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Prefeitura _Municipal de Luz 
gabinete do Trjeito e Secretaria 91unicipat 

DECRETO NO. 2055/2016, DE 4 DE JANEIRO 2016. 
eko  

"CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PARA A 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO, NOMEIA 
SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no artigo 51, da Lei Federal No. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, inciso IV da Lei Federal 
N0. 10.520/2002, de 17/06/2002, 

DECRETA; 

Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros a Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Luz, para o exercício de 2016, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal N.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

' Art. 20. Ficam nomeados para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto os servidores: 

I — Titular: DENISE VASCONCELOS MACEDO CHAVES brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo-de provimento efetivo de Professor 
da Educação Básica PEB 2 II/E, portadora da Carteira de Identidade no. M-
7.454.100 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 840.489.726-34, residente e 
domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Nossa Senhora de Fátima, 384. 

Suplente: SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/B, portadora da Carteira de Identidade No MG-5.571.670-
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Oito de Julho, no 430, Bairro Centro. 

II — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde — auxiliar de serviços administrativos, portadora da Carteira de Identidade 
No MG-3.955.944 -SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, residente 
e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua 7 de setembro no. 1936, Bairro 
Centro. 

Suplente: MARÍLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista portadora da Carteira de Identidade No M-14. 
571.409 - SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Padre João da Mata Rodart no. 409 
Bairro Rosário. 
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III - Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora ÚUBZà 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/A, portadora da Carteira de Identidade No MG-12.967.323-
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 056.362.126-58, residente e domiciliada nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Vigário Parreiras no. 1501 Bairro Rosário. 

Suplente: CÍNTIA VIEIRA BENTO, brasileira, solteira, servidora pública municipal efetiva, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo III/D, 
portadora da Carteira de Identidade No M-7. 359.024 - SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 044.079.716-06, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua 
Claudomiro da Costa Pinto 215, Bairro Rosário. 

IV Titular: DENISE MARIA CHAVES, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo 
II/G, portadora da Carteira de Identidade No M- 6.780.844 -SSP/MG e inscrita no 
CPF sob o no. 997.989.056-87, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à 
Rua Nossa Senhora de Fátima, no 869, Bairro Centro. 

Suplente: RAQUEL PACHECO. CARVALHO, brasileira, solteira, servidora pública 
munidpal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/A, portadora da Carteira de Identidade MG 158.827-73-SSP/MG e 
inscrita no CPF sob o no. 092.715.216-92, residente e domiciliada nesta cidade de 
Luz/MG, à Rua São Gotardo no. 69 Bairro Monsenhor Parreiras. 

V - Titular: LILIA BATISTA PEREIRA, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo III/K, 
portadora da Carteira de Identidade- No M-3. 760.857-SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 550.979.526-34, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Av. 
Dr. Josaphat Macedo, no 446, Bairro Centro. 

Suplente: GFtASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de auxiliar 
administrativo I/0, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 - 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 099.166.676-32, residente e domiciliado nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Cocais no. 125 Bairro Rosário. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela •Sra. DENISE VASCONCELOS 
MACEDO CHAVES 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação a partir da data deste decreto até o dia 31 de dezembro de 2016. 

Art. 50. 	Os membros da Comissão Permanente de Licitação no exercício de suas 
atribuições obedecerão ao disposto na Lei Federal 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 

. 	alterações posteriores. 
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Art. 60. Os membros da ComisSão Permanente de Licitação nomeada por este 
estão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. 

Art. 70. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°. Fica revogado o decreto no 1.985/2015 de 3 de agosto de 2015. 

Prefeitura Municipal de Luz, 4 de janeiro de 2016. 
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Superintendência Regional Centro Oeste de Minas 
Av. Antônio Olímpio De Morais, 338 — SI 301 - Centro 

Divinópolis/MG 

Oficio n.° 36/2016/0I00V Divinópolis/SR Centro Oeste de Minas/MG 

À Sua Excelência o Senhor 
Ailton Duarte 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Luz 
35595-000 — Luz — MG 

Divinópolis, 05 de Janeiro de 2016. 

Assunto: Operação 1023750-37/2015 — Contrato de Repasse 819998/2015 
OGU/MCIDADES — Obras de Recapeamento Asfáltico sobre pavimento 

preexistente e Melhorias nas condições de acessibilidade e sinalização em vias públicas no 
Município de Luz — MG 

Senhor Prefeito, 

Informamos a contratação em 31/12/2015 da referida •operação sem condição 
suspensiva, no valor de R$329.581,43. 

Para continuidade solicitamos encaminhar a documentação abaixo, necessária à 
verificação do resultado do processo licitatório, capeadas por Oficio (modelo anexo): 

	

2.1 	Declaração do regime de execução, quando esta informação não estiver contida no 
Contrato de Execução e ou Fornecimento (CTEF); 

	

2.2 	Ata de abertura das propostas da licitação; 

	

2.3 	Proposta da empresa vencedora; 

	

2.4 	Termo de homologação e Ato de Adjudicação; 

	

2.5 	Declaração firmada pelo Prefeito Municipal, atestando que a licitação atendeu às 
formalidades e aos requisitos dispostos na legislação vigente (modelo anexo). Esta declaração 
deve ter data igual ou posterior à última publicação (extrato do contrato com a(s) empresa(s)); 

	

2.6 	Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo Prefeito atestando 
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

	

2.7 	CTEF firmado com a empresa vencedora do processo licitatório; pode ser substituído 
por outros instrumentos hábeis tais como carta-contrato, NE de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço 

	

2.8 	QCI (Quadro de Composição do Investimento); 

3 	Conforme legislação vigente em operações do OGU, os valores das propostas 
vencedoras nas licitações não podem ser superiores aos valores das propostas aprovadas pela 
CAIXA. 



CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

Todos os documentos em cópia deverão ser autenticados em cartório ou por 
pregado CAIXA, mediante apresentação da via original. 

5 	- 	Para atendimento à Portaria Interministerial 507/11, incluir o processo licitatório no 
SICONV (consultar menu "Manuais" na página principal do referido sistema), nas abas abaixo: 

5.1 	Aba Processo de Compra - cadastrar a licitação e incluir os arquivos digitalizados 
dos documentos discriminados nos subitens 2.1 a 2.6 idênticos aos apresentados à CAIXA: 

5.2 	Aba Contratos - lançar as informações do (s) contrato (s) e incluir via digitalizada do 
contrato assinado com a empresa e do respectivo comprovante de publicação. 

6 	Informamos que até o momento não houve liberação de recursos pelo Gestor, o que 
poderá ser acompanhado através de consulta ao extrato da conta vinculada 1747.006.647039-8. 

7 	Após o crédito do repasse, verificação do resultado do processo licitatório e da 
regularidade dos lançamentos no SICONV, a CAIXA fará comunicação formal para autorizar o 
início da execução. 

8 	Para utilização da OBTV — Ordem Bancária de Transferência Voluntária,  indicar 
ordenador de despesa dentre os candidatos listados no SICONV (Manual Convênio, Contrato de 
Repasse e Termo de Parceria operados por OBTV disponível na página principal do Portal). 

9 	Informamos que o aporte da contrapartida financeira deverá ser efetivado conforme 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso aprovado. 

10 	Colocamo-nos a disposição para esclarecer quaisquer dúvidas porventura existentes. 

Respeitosamente, 

GUILHERME VON RUCKER'T HELENO 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva de Governo Divinópolis/MG 

fi 

HUMBERTO DEÈON DÉ OLIVEIRA 
Gerente Regional 

Superintendência Regional Centro-Oeste de Minas 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria de Governo: 0800-2002222 

ouvidoriadegovernoRcaiza.Eov.br 

Oficio n.° 36/2016/ SR Centro Oeste de Minas/GIGOV Divinópolis/MG 



CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CONTRATO DE REPASSE N° 819998/2015/MCIDADE5/CAIXA 
OPERAÇÃO N° 1023750-37/2015 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os 
Anexos a este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercício, Contrato de 
Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma 
ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 
759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida 
pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-
04, na qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados. neste ato 
representada por Marcelo Ângelo de Paula Bomfim, RO n° M-2985976 SSP/MG.  , CPF n° 
472.340.406-68, residente e domiciliado em Divinópolis/MG, conforme procuração lavrada em 
notas no Cartório de 2° Oficio de Notas e Protesto de Brasília, Distrito Federal, no Livro 3081-P, 
fls 155/156, em 11/06/2014, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 
II — CONTRATADO - MUNICIPIO DE LUZ - MG, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, 
portador do RG n° 3.217.771 PC e CPF n° 081.819.936-91, residente e domiciliado à Praça 
Rotary, 735, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Luz/MG, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO. 
OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E 
MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE LUZ — MG 
MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 

LUZ/MG 



Assinatura do ntratante 
Nome: Marcelo Angelo de Paula Bomfim 
CPF: 472.340.406-68 

u 

Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

C 	DIÇÃO SUSPENSIVA 

Não se aplica 

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(X) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

. DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 83.731,43 (oitenta e três mil, 
setecentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos). 	, 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 329.581,43 (trezentos e vinte e nove mil, 
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos). 
Nota de Empenho n° 2015NE802050, emitida em 03/12/2015, no valor de R$ 245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão ' 
0001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D73 0031. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: 1747.006.00647039-8. 
PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 31/12/2015. 
Término da Vigência Contratual: 30/04/2018. 
Prestação de Contas: 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou 
da instauração da tomada de contas especial, se for o caso. 
FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais. 
ENDEREÇOS 
Endere o para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua 16 de Marco, - Centro — 

Endereço p a entrega d 	correspondências à CONTRATANTE: Superintendência Regional 
Centro Oeste 	e Minas, Av nida Antônio O. de Morais, 338 Sobreloja-Centro - Divinópolis/MG. 

s. me: Daifiel Souza Coimbra 
CPF: 286.140.541-49 

AssiStura do Contratado 
Nome: Ailton Duarte 
CPF: 081.819.936-91 

Nome: Maria Aparecida Teixeira.  
CPF: 718.696.896-15 
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CA11-4,1TAA 	Mexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais — Setor Público — 
Transferência Voluntária 

CONTRATO DE REPASSE N° 819998/2015/MCIDADES/CAIXA 
OPERAÇÃO N° 1023750-37/2015 

iNanento 

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA 

1 — São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição: 
o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais; 
o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Complementares, específicas de cada Concedente, 

;e for o caso; 
o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

(SICONV). 

1.1 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está 
condicionada à apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no 
Contrato de Repasse e à análise favorável pela CONTRATANTE. 

1.1.1 — O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período, nos termos de ato regulamentar do Concedente. 

1.1.2 — O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não 
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela 
CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, 
independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
I. 	analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 

celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e 
publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, 
com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos 
humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso 
aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 
comunicar a assinatura e liberação de recursos a 	 ativo na forma disposta na 
legislação; 

3 



JÁ 	 Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais— Setor Público — 
Transferência Voluntária 

analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando 
for o caso, ao Concedente; 

fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 
receber e analisar as 'prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como 
notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má 
aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas 
Especial. 

2.2 — DO CONTRATADO 

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos 
necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole 
o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios 
futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar 
estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos 
do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à 
contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação 
jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e 
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação 
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de 
Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção 
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
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VIII assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 
serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 
ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do 
beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de 
controle; 

definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 

realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelogtgime de 
execução indireta; nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 
12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, 
assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 
orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o 
respectivo detalhamento de sua composição; 

prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos 
sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento 
ao art. 70

, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n°258 do Tribunal de Contas da União; 

observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, nas licitações que realizar 
pela Lei 8.666/93, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar 
à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do 
atendimento ao disposto no referido Decreto; 

utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n°5.450, de 31 de maio de 
2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a 
mpossibilidade de sua utilização; 

apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou 
registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 
licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a 
responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e exercer a 
fiscalização sobre o CTEF; 
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"XVI I I . registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 

para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 
aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato 
de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 
entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, 
a seus documentos e registros contábeis; 

atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao 
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria 
CGU n°516, de 15 de março de 2010; 

instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do 
CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos ao Contrato 
de Repasse, bem como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o 
cronograma de desembolso estabelecido; 

responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de 
assegurar sua funcionalidade; 

estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 
Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais 
com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato 
de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do 
CONTRATANTE e do Concedente, como entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a 
comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997; 
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comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo 
Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas 
pela Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997; 

realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de 
contas especial do Contrato de Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não 
possam ser realizados nesse Sistema; 

prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
funcionalidade; 

responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual 
por consórcios públicos; 

aplicar, no SICONV;  os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 
um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do 
SICONV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de 
Repasse fixado no Contrato de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano 
de aplicação constantes do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida 
fixado no Contrato de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de 
aplicação constantes do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato 
de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes 
de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à cons uça do objeto do Contrato de Repasse terão o seu 
aporte sob responsabilidade exclusiva do CO TRA DO. 
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vinculada ao Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em 
aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste 
Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de 
recursos de repasse na conta vinculada, este se for o caso. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será 
objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar 
ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual 
ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 

5 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as 
metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia 
contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Concedente e atendidas as exigências 
cadastrais vigentes. 

5.1 — A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de 
acordo com o cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de 
atestada, pela CONTRATANTE, a execução física e a comprovação do aporte da contrapartida da 
etapa correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior pelo 
CONTRATADO. 

5.1.1 — No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos 
recursos relativos à primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso 
aprovado, ficando a liberação da segunda parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela 
CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última 
parcela liberada. 

5.2 — No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União 
seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo 
Concedente na conta vinculada, ocorrerá de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em 
no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta por cento), 30% (trinta por cento) e 
20% (vinte por cento) do valor de repqssda União. 
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5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução 
de cada etapa do objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos 
respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação 
especifica do Concedente, com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada 
por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica 
automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, 
o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente 
funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Tnterministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em 
.inalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a 
natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no mínimo, 
as seguintes informações: 
I - a destina* do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema 
das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados 
abaixo, em que o crédito poderá ser realizado 	nta bancária de titularidade do próprio 
CONTRATADO, devendo ser registrado no SICO V o ben ciário final da de pesa: 
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por ato da autoridade máxima do Concedente; 
na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto; 
no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes 

de atrasos na liberação de recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato 
de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a 
identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos 
reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do Contrato de Repasse, permitido o 
pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência do 
Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança 
se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública 
federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo 
Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do 
Contrato de Repasse para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização 
como contrapartida. 

7.5.2.1 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no 
caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao 
final da execução do objeto contratado. 

7.5.2.2 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, 
deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, 
na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração 
de Tornada de Contas Especial do responsável. 
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7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, 
nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao 
ente titular do valor remunerado. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 

quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
quando pão for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou 

final; 

quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; 
quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o 

estabelecido no item 7.5.2; 
O quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 
contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta 
específica, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos 
acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) 
dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano 
de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no 
nrazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual. Após esse período aplicar-se-á 
?CA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de 

aplicação. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, a devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da 
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente 
gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido aplicados durante todo o período em 
caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação. 

7.7.4 — Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, 
além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, c 	e 	ariação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SI IC, acumulada ensalme te, até o último dia 
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do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no 
mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.7.5.1 — Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio 
em favor do CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira. Após esse período instaurar-se-á Tomada de Contas Especial. 

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos 
recursos recebidos e aplicados ensejarão ajuntada de documentos e justificativas, a serem entregues 
à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, 
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de 
Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o 
propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do 
Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a 
fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, 
conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da 
execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica 
do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como 
contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de 
Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 
serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa 
e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio 
local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 
prazo fixado no Contrato de Repasse. 
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10.1.1 — O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros 
documentos à CONTRATANTE sempre que houver solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE nas condições fixadas no Contrato de Repasse. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos 
recursos;  incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa 
SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos 
termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a 
inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica, para fins de instauração de.  Tomada de Contas Especial sob aquele 
argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos 
Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e 
inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas 
adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o 
privo administrador solicitará a instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela 
CONTRATANTE, quando solicitar: 

reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho 
social, quando houver; 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 

publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de 
responsabilidade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUBITO saI.Ai  

pu- 
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sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em 
conformidade como Capítulo VI do Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem corno aos locais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o 
objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § I° do art. 37 da Constituição Federal, 
sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término 
de sua vigência, constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que 
impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer 
tempo, ficando os contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que 
couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011 e demais 
normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das 
Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de 
documento apresentado e ainda a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

friom-+ 
	

14 



I tO 

CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais — Setor Públ 
Transferência Voluntária 

o 
.5 e% 

- 
\C&rmaneck! 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
valores restituídos à União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebração do 
presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato 
de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a 
desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução 
le todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da Legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de 
execução fisica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de 
Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante 
apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o 
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Concedente, será promovida "de oficio" pela 
CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao 
r:ONTRATADO. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do 
Concedente. 

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução 
do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto 
contratado, desde que devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

19 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse 
deverão ser apresentados em original ou em cópia aute 

15 
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Ver, Pe. 	çkek‘ke  — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no 
Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste 
Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo 
extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

IXA Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais — Setor Público — 
Transferência Voluntária 

Assinatura do Ci3ratante 
Nome: Marcelo Angelo de Paula Bomfim 
CPF: 472.340.406-68 

Ass atura do Contratado 
Nome: Ailton Duarte 
CPF: 081.819.936-91 

,urr 
Nome: Maria Aparecida Teixeira 
CPF: 718.696.896-15 
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CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

1 — No caso de contratação de operações no âmbito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO 
deve: 

transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para 
aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização 
fundiária; 

apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos 
programas habitacionais; 

estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia 
implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução 
dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e 
Regularização Fundiária; 

estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona à comprovação da regularização 
efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, 
no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da 
regularidade da delegação e concessão for apresentada por termo de compromisso; 

garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a 
operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de 
coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e 
de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, no que couber. 

Assinatura do Contratado 
Nome: Ailton Duarte 
CPF: 081.819.936-91 

,uar 
Nome: Maria Aparecida Teixeira 
CPF: 718.696.896-15 
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CAIXA 
	

ORÇAMENTO DISÇRIMINATIVO 
ator 	irbIlço :REPASSE 	

e Proponente 
5. Profettura Municipal de Luz 	 ART e 2871714 

N° do Contrato de Repasse - OGU 	 5 
1023750-37/2015 	 % .1c) ri 

St 	
ej 

Empreendimento ( Nome/Apelido) 
Recapeamento asfáltico da Av. Dr. Josaphat Macedo 

Programa 
 

Planejamento Urbano 	 6NRITEIIS#/6els: 
Regime de execução das obras: 
Empreitada Global 	 Data Base: julho-15 

BOI SEM Desonera . o: Digite S(sim) ou N(não) 14 0,00% 
COM Desonera*: Digite S(sim) ou N(não) 8 22,17% 

Garantia (G): 0,32% a 0,74% 0.74% 

Composição do BDI, intervalos admissíveis e 
Fórmula de cálculo nos termos do Acórdão 

2622/2013 do TCU. 

Risco (R) : 0,50% a 0,97% 0,60% 
Desp. financeiras ( 1,02% a 1,21% 1,06% 
Adm. Central (AC 3,80% a 4,67% 3,92% 
Lucro (L): 6.64% a 8,69% 6,64% 
CPRB. 2,00% 2,00% 
Tributos (T): 5,65% 5,15% 

E 
ui I- CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT. 

VALORES (RE) 

UNITÁRIO TOTAL ITEM UNITÁRIO TOTAL ITEM 

1 0 SERVIÇOS PRELIMINARES 887,18 
1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m2 2,50 290,46 726,15 354,87 887,18 
2 0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA 
3 0 SERVIÇOS TÉCNICOS • 
4 0 MOVIMENTO DE TERRA - 
5 0 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES • 
6 O TERRAPLENAGEM - 
7 O 1MPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO - 19.726,29 

7.3 72943/0 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C m2 14.721,11 110 16.193,22 1,34 19.726,29 
zi o PAVIMENTAÇÃO 257.968,98 

8.3 72965/0 FABRICAÇÃO E APLICAÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A OUENTE(CBUQ),CAP 50/70,PARA CAPA 	. T 1.078,06 175,87 189.598,41 214,87 231.642,75 

8.11 72843/0 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 
> 10 KM, COM CAMINHAO BASCULANTE txkm 39.888,22 0,54 21.539,64 0,66 26.326,23 

9 O OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 34.156,63 

9.6 78387/0 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, COM CONCRETO 
FCK 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA ACRÍLICA  

INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS -INCLUI A 
DEMOLIÇÃO DA CALCADA EXISTENTE, REMOÇÃO E 
RECOLOCAÇÃO DE MEIO FIO- ORIGEM ORSE (ORÇAMENTO 
DE OBRAS PUBLICAS DE SERGIPE -CÓDIGO 03746) 

un • '35,00 182,20 6.377,00 222,60 7.791,00 

9.8 87612/0 SARJETA DE CONCRETO FCK=15MPA , 50CMX5CM PADRÃO 
DEOP-MG, TIPO A (1=3%) m 1.754,20 12,30 21.576.66 15,03 26.365,63 

10 O URBANIZAÇÃO - 
11 O SINALIZAÇAO 16.842,35 

11.1 72947/0 
• 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO m2 596,24 16.25 9.688,90 19.85 11.835,36 

11.2 73916/2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA 
(45CMX25CM) un 7,00 77,57 542,99 94,77 663,39 

11.3 91127/0 

PLACA DE SINALIZAÇAO VARIA em chapa de aço 16, CIRCULAR 
D=50CM, COM SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO (D=50MM E 
H= 3 METROS), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL 

un 10,00 213,25 2.132,50 260,54 2.605,40 

11.4 OBR-VIA- 
220 

Execução de tachão refletivo tipo SHTRG, com catadiótrico nas 
duas faces, incluindo fornecimento, colocação e transporte de todos 
os materiais 

un 60,00 23,71 1.422,60 28,97 1.738,20 

TOTAL 269398,07 329.581,43 

diii ri  . 
M.12r."  ,r r' 	Carvalho Martins 

eng. 	CREA-MG 82.755/0 

Ailtón Duarte 
Prefeito Municipal de Luz 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO  
RECAPEAMENTO DA AV. DR. JOSAPHAT MACEDO - ART n° 2871714 

INTRODUÇÃO 

O presente conjunto de especificações tem como objeto a fixação de diretrizes para a 
execução dos serviços de recapeamento da Av. Dr. Josaphat Macedo. A execução dos serviços 
pela Contratada ficará sujeita à fiscalização do Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas e Transportes, através de profissional(is) devidamente habilitado(s) 
e designado(s). 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 
contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento 
dos trabalhos ou a ele relacionadas. 

A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente 
habilitado. 

É propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as informações contidas 
nos projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar 
a qualidade da execução, a racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos 
funcionários da empresa contratada. 

Todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e verticais, 
impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como providências quanto a legalização da 
obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da Contratada. 

Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma fisico-financeiro e planilha 
orçamentária, aprovada pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras da Prefeitura 
Municipal de Luz - MG, através da fiscalização da obra. O primeiro pagamento de serviços só 
poderá ser autorizado após o devido registro da obra no CREA/MG. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização serão considerados como mal executados, 
deverão ser refeitos corretamente, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o 
Cronograma global dos serviços, arcando a contratada com o ónus decorrente do fato. 

No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser 
obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências. 

Os serviços a serem executados pela contratada compreendem: 

Os meios-fios são existentes, e a reconstrução de pontos danificados, se houver, será 
executada pelo Município de Luz. 

1. Recapeamento asfáltico de ruas 
O objetivo deste memorial descritivo é especificar os serviços relativos usinagem, 

aplicação e transporte de massa asfáltica para recapeamento em CBUQ. 

1.1 Pintura de Ligação 

A superficie tem que estar totalmente limpa e isolada antes da aplicação do produto, RR-
2C para a pintura de ligação. 

a 1 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 
RECAPEAMENTO DA AV. DR. JOSAPHAT MACEDO - ART n° 287171  

Será executada conforme as normas do Manual do DNIT para Pavimentação. Fará a 
ligação entre o asfalto existente e a capa de CBUQ. Será utilizada emulsão asfáltica RR-2C na 
proporção de 0,5 quilos por metro quadrado. 

1.2 Fornecimento e Aplicação de Concreto Asfáltico Usinado a Quente 

Será feito o concreto asfáltico (ou betuminoso) misturado a quente (CBUQ) utilizando no 
traço agregado graúdo (p.ex. brita calcárea), agregado miúdo (p.ex. pó de brita ou areia) e CAP-
20 em proporções de acordo com as normas do DNIT e da ABNT. Será executado com espessura 
de 3 cm e deverá acompanhar as normas do Manual do DNIT para Pavimentação. 

Agregados 

Agregado graúdo 

agregado graúdo deve ser constituído por fragmentos duráveis, livres de torrões de 
argila e de substâncias nocivas e apresentar as características seguintes: 

desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40%, admitindo-se agregados com valores 
maiores, no caso de terem apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior; 

índice de forma superior a 0,5; 

durabilidade, perda inferior a 12%; 

Agregado miúdo 

agregado miúdo pode ser areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Suas partículas 
individuais deverão ser resistentes e, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de 
argila e de substâncias nocivas. Deverá apresentar: 

- equivalente de areia igual ou superior a 55%. 

Os agregados graúdos e miúdos adicionais devem apresentar boa adesividade ao ligante 
betuminoso quando submetidos aos ensaios. 

Equipamento para espalhamento 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadora 
automotriz capaz de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cota e abaulamentos 
requeridos. Os equipamentos para espalhamento deverão ser equipados com parafusos sem fim, 
para colocar a mistura exatamente nas faixas. 

As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento a 
temperatura necessária para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compressão 

equipamento para a compressão será constituído por rolos pneumático, metálico liso 
tipo "tandem" ou vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsores devem ser dotados de 
dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus. 

equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade 
requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Observação: O recapeamento asfáltico deverá observar abaulamento transversal de 3% 
nas vias recapeadas. 
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2 RAMPAS DE PEDESTRE 

Serão instaladas de rampas de pedestre nos passeios, em argamassa de cimento e areia e 
pintadas com o símbolo de acessibilidade em todas as esquinas das ruas alvo do projeto e demais 
degraus existentes entre o passeio e a pista. 

Serão atendidas as normas (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
de acessibilidade, em especial a NBR 9050/2004 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos. 

3 Construção de canaletas (sarjetas) para águas pluviais 

Deverão ser construídas canaletas de águas pluviais em todas as ruas pavimentadas, com 
50 cm de largura e 5 cm de espessura em concreto 

SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICÁ HORIZONTAL 

1-Marcas viárias 

Demarcação de pavimento (faixas de pedestre, faixas de retenção e inscrições PARE) com material 
laminado elastoplástico retrorrefietivo, 1,5 mm de espessura, com o fornecimento do material — a ser 
executada em linhas ao longo das vias conforme projeto. As faixas de pedestre foram locadas apenas 
na rotatória porque a avenida é uma via preferencial 

2-Dispositivos auxiliares 
2.1 Fornecimento de tachões bidirecionais (Incluindo adesivo para fixação.) 
2.2 Implantação de tachões — implantar os tachões fornecidos nos locais das rotatórias determinados 
em projeto. 

SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA VERTICAL 

1 Fornecimento de placas de sinalização viária - Indicativa e Advertência, em chapa de aço carbono 
na espessura de 1,25 mm (MSG 18), com fundo em pintura eletrostática, Totalmente refletivas, em 
película refietiva com esferas inclusas tipo I-B (NBR 14644), exceto na cor preta que deverá ser em 
película não refietiva tipo IV-B (NBR 14644) — a serem fornecidas conforme demanda e pagas por 
metro quadrado fornecido. 
2 Fornecimento de placas de sinalização viária Regulamentação, em chapa de aço carbono na 
espessura de 1,25 mm (MSG 18), com fundo em pintura eletrostática, Semi-refietivas, em película 
refietiva com esferas inclusas tipo I-B (NBR 14644), exceto na cor preta que deverá ser em película 
não refietiva tipo IV-B (NBR 14644) — a serem fornecidas conforme demanda e pagas por metro 
quadrado fornecido. 
3 Fornecimento de placas de denominação de rua em chapa de aço galvanizado 45x25cm. 

4-Suportes - Fornecimento de suporte de aço galvanizado (D=50mm H=3m), inclusive base de 
concreto não estrutural. 

Luz, outubro de 2015. 

Mar 	o Carvalho Martins 
REA-MG 82.755/1) 

Página 3 de 3 



CAIXA 
Mapa de Controle 
OCl/Cronograma Fisico-Financeiro do CT 
N" do C f 	 IProponentWTornador 
1023750-37/2015 	 Prefeitura Municipal de Luz 

  

Municipio/LiF 
1Prefeitura Municipal de Luz 

Empreendimento ( nome/apelido) 
Recapeamento asfaltico da Av. Or. Josaphat Macel 

 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

	

Aprovação (data) 	Mês cronog 

	

30/11/14 	I 

1 Fim vigência (data) 	Mês cronog 1 
00/01/00 	I 

IteR Discriminação 

: 

Valor 
RS 

Peso 
% 

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 

% Repasse CP (115) 	Total (RS) % Repasse CP (RS) 	. 	Total (RS) % Repasse 	4 	CP (RS) Total (RS) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARW. Financ 
Fina._ m 
Fisica 
Fisico 

Prev - smple 
Prev- act-mul 
Real- sarele 
Real,  acumul 

887,18 	0,00 
/ 	 ,,7A 

0.00 
% 2W7AV/ A 

100:0. 
100.00 

661.79 
661.79 

. -• 

	

225,39 	887,18 _ 

	

725.39 	887 .18 

. 	_ - 

	

. 	_ 	
1 . 100 , 00- 

	

_ 	. 

_ 	. 	- 
661,79 ' 

- 	_ 
225.39 	887.18 

.. 	. . 
100,00 661,79 I 225,39 887,18 

. 
 . - - - 

- 
. 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (Financ. 
Financ 
-Fisico 
Físico 

Prev - simple 
Prev-acumul 
Real - simule 
Real- acamul 

- 	0,00 
% 	/7 	/ 

0.00 
% 	 . 22 

_ 
_ 

- — _ 

• 

. - 

- 
_ _ 

3 SERVIÇOS TÉCNICOS 	Financ. 
Financ 
Fisico 
Fisco 

Prev - strnple 
Prev-acumul 
Rea‘ • saneie 
Real. acurrul 

- 	0,00 
% 	 .././1  

0,00 
..% 

- 	4- 

• 

..- 	_ 
_ 

_ 

_ _ 

- 

_ _ . 

4 MOVIMENTO DE TERRA 	Finam. 

-Fisico  
Fisco 

Prev . s,:nple 
Prev- acurtuil 
Real- simp 
Real- acurnul 

- 	0.00 
/ 	 /1 

7 	 . / 

Financ . 

_ _ 
- 

_ 
 - z 

I 
_ 

0,00  

- 
— 

E FORNECIMENTO E ASSE!,  Firanc 
Financ 
Fisico 
Fisico 

Prev 	:mole 
Prev- acanul 

FTeal- acumul - 
Real - simple 0,00 

7// 	 4 

W/' 	 . /7 

— _ 	. 

- 

_ 

• 

t . 
- ---7-T- 

- 	i 
- 	I 

6 TERRAPLENAGEM 	Financ 
Financ 
Fisico 
Fisico 

Prev - simple 
Prev- acumul 
Real - simple 
Real- acumul 

- 	' % 	 A 
0.00 

% 	 ,Á 

- 	0,00 - 
T- 

. _ 	_ 4- - — ___2_4.- . 

--- 
. - 

• 

7 IMPRIMAÇÃO / PINTURA C Financ 
Finam. 
Fisico 
Físico 

Prev - simple 
Prev- acumul " 
Real- simple 
Real. acumul 

19_726,29 	0,06 

/7 	 A 
0,00 

% /.4~57.  A 

100,00 
- 	100,03 

_ _- 

14,714.75' 
14.714.75 

5.011.54' 
5.311.1344-. 

- • . 

19 726.29 - • 
5.011.4

-4  
180.00 

- 	1 
5.011,54 

- 
14.-726.79 19.726.29 

r 	. 
070A0. 14.714,75 19.726.29 14.714,75 i  

8 PAVIMENTAÇÃO 	Financ 
Finam 
Fisico 
Físico 

Prev- simple 
Prev acumul 
Real - simple 
Real- acumul 

257.968,98 . 	0,78 

7 	 A 
0.00 

/ /aia 

45,00 
45,6-3 

86.593.94 
8659394 

- 

	

29 492,11 	116.086.04 

	

29.492,11 -1- 	11808604 

- 
- 

55,00 
160,00 . 

• 

105.837.03' 
192.43697 

- 

36 
65 

045,91 
538A1 

- 

1 	141_882,94 

_ - 	257,968.98 100 00 1-02.43A97 L i5.5-38,01 

. 

257.968.98 

- - 

9 OBRAS COMPLEMENTAR! Frnanc 
Finam. 
Fisico 
Fisico 

Prev-simple 
Prev- acuMul . 
Real. simple 
Real- acumul% 

r 	 4 

/7/1"SIV/ / 

34 156,63 	0.10 _ _ _ 

0.00 • 

.. 4- _ 	. 
4- 

• 

100.00 
10000 , 

25.479,01 .j 
25.479.01 

8 677,62 
8.677,62 

34 156.63.  
34 156,63 ..._ . 

- -.- 
• 

. _ _ - 	, L' - 	. 
. 	

. 
 

-.0 

_ 

URBANIZAÇÃO 	 Financ 
Financ. 
Fisico 
Fisico 

Prev • simple 
Prev- acumul -.167 
Real - simele 
Real- acumul . 

/7 

% 	

0,00 

S f 

- 
• 

_ 

- 
- 

_ 

- ---. .72;s0C-: 7,%,,s, 	• 

4121: v004 micro 
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CICl/Gremograma Fisico-Financeiro do CT 
N° do CT 	 !Proponente/Tomado( 
1021750-37/2015 	 Prefeitura Municipal de Luz 

  

pro/UF 
Prk,....rura Municipal de Luz 

Empreendimento 	e/apelido) 
Recapeamento as,-,oco da Av. Dr. Josaphat Maced 

   

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

	

Aprovação (data) 	Ma CrOnog 

	

30/11/14 	I 

1 Fim vigência (data) 	Mês CrOn09 
00/01/00 	1 

1 

1k-m1 

I 
Discriminação Valor 

RS 
Peso 

% 
Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 

% Repasse 	1 	Cl' (R$) 	• 	Total (RS) % Repasse 	CP (RS) 	Total (RS) % 	. Repasse 	1 	CP (RS) 	i Total (R$) 
11 SINALIZAÇÃO Financ 

Financ 
.Fisico i 
Físico 

Prev- sempre 
P---rev--acámii.  _ 
Real - simole 

16 84235 	0,05

-  V" 	 ../(A. á' 
000 . 	. 

% a% , 

I 
I 	- 

_ 	. • --__I. ___—H.--  100,00 
100.00 _ _ 

12.56349 i 4278.85  10842.35 
12 563.49 i  4.278.86 I 16 842,35 

. 	_ . 	- - 	I 	- 
I 

• . 
- 	1 

. 

- Real- acumul i - 	1 - 

12 Financ 
Financ . 

Prev - simple -10,00 
/ /5/ 	#,/..,, 

. 	0,00 
% 	 %/ 

- I I 	 I - 
Prev- acumul 
Real - simple . 
Real- acumul-  

". - 	, -1----- - _L__:.I. _ 
_ Fisico 

Físico - 	; 

_ _ 	. ± - t 
- i - I 

13 Financ. 
Frnanc. . ___ 
Fisico 
Fisico 

Prev.. simple 
Prev- acumul _ 	__ 	_ 
Real - simple 
4eal- acumul-  

- 	$ 	0.00 ,  

% 	 A 
. 	0.00 

7 	 / 

- - 	 - 	I 	- -,1-- 

— 

- 
___z_.: __: 

- 
- 	I 	- 	- _ 

_ - 
_ 	1 - 	- . 	i 

!Finam. 

Fmanc. 
Prev - simole 
Prev- acumUl 

- 	t 	0,00 
'' 	 /7.711 

- ---.1-- 	- - 	i 
- . 

_ 	i 	- - 	1 
Fisico 
Fisico 

Real - simple 0.00 - , . 

tai-acun_a ____. .,.  
- 	. - 	1 	-  - 	I 

-.5 Financ. 
Financ. 
Fisco 
Físico 

Prev -.simple - 	0.00 
?;;,/W 	 /7 
1% 	 A 

- 	1 —fr --- - 	I - 	1 
Prev- acumul-  
Real - semeie 
Real- acumul 

0.00 - 

- - 	I 	. 

. 
.._L__!___ - 

_ I 	- . 	i _ , ___ _ 	I . 	, 	. 
6 Financ. 

'Financ. 
Físico 
Fisico 

Prev - simole 
Prev-'acumul 
-Real :. sirT;le 
Real- acumul 

- 
% 

,% 

- 

I 	0.00 - 	1 
1 	 I - _ - 	I 	L-1 _ 

- 
- 	1 - 	i 

- 	I I 	 . - 	I - 	I - 	I 
i 	0.00 

4 
- 	1 1 	- - 	I 	- 	 - ..  . 	i 	- - 

17 Financ. 
Financ. — 

Prev - sá•nple 
Prev- acure-ui-  
Real - sim* 
Real- acumul " 

- 	I 	0.00 - 	I 
1 - 	I I 	 I - - 	I 

% 	a7 .. 
0.00 

% 	 ., - 

. 

- 
- 

- 	. i 
, 	. ri - - - 	_ . 	- i __ . 	- 

Físico 
'Físico r 

I- . 1 I 
...c . Frnanc. 

Financ. 
Prev - simpie 
Prev- acto-  mui 
Real - simpte - 

- 	0.00 
2272/ 	 ./ 

0,00 
- 	p 
.- 

- 	
- 	. _ 	- 

- - 	 - 	 - _/ , 

!Fisico 
FísicoReal- 

_ 

i 

' - 	I . I 
acumul .27 - 	I 1 

19 Financ 
Financ:_.  

'Fisico 
Físico 

Prev - simple 
Pre-vracumull 
Reaï:_sirn-ole 
Reai:acumul  

- 	, 	0.00 
% 	 /A_ 

0.00 

- 	1 - 	I 	- - - - 	4 
- 	- 	I ! 1 ! 

. 	, 
I 

- . 	• _ 
- - 

20 Financ 
Financ. 

Prev - simole - 	, 	0.00 
%V4 7J  

0.00 
% 	 A 

. I I 	 I - I I 
Prev- acumui-  
Real-- simple . 
Real- acumul-  

- 	a ! - _I I 
-Físico 
'Físico 

- 	I - 
- _ 	, i -1- 1 

41 2f 1 v004 micro 
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Mr 	Carvalho Martins 
ENGENHEIRO CIVIL. 
CREA- MG 82.755/D 

CICUrro °grama Físico-Financeiro do CT 
N° do CT 

L1023750-37/2015 
!Proponente/Tomado, 
Prefeitura Municipal de Luz 

M 	pio/UF 
Pr,....ura Municipal de Luz 

Empreendimento 	e/apelido) 
Recapeamento as.- ico da Av. Dr. Josaphat Macedl 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

Aprovação (data) 
30/11/14 	I 

Mês CrOnog 1 Fim vigência (data) 	Mês cron09 
00/01/00 	I 

1 

79 	Discriminação Valor 
RS 

Peso 
% 

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 
Repasse CP (RS) Total (RS) % 	Repasse 	, 	CP (RS) 	: 	Total (R$) % 	Repasse 	; 	CP (RS) 	Total (RS) 

21 	 Financ 
Financ 
Fisico 
Fisico 

Prev - simple 
Prev- acu-mu.! 
Real - sim* 
Real.. acumti 

:... 	.. 0.00 
V 	 ..t' 

0,00 
7 

- - - 
- 

i 

- 	 - 
- 	 - 

_ 

22 	 rinanc 
Financ 
'Fisico 
Fisico 

Prev-simple 
Prev- acuMul " //7-  _ 	.. 	. 	. 	. 
Real :semeie 
Real- acumPi . 

	

- 	Is. 	0,00 

0.00 

	

% — . ' . 	)7 

	

 	. 	. 

- 

- 
. 	. 	- 	/ - 

- - ' 	, 

- 

_ 	 .. 

23 	 Emano 
Ftnanc 
Fisico 
Fisico 

Prev-simple 
Pres.,- acumul . 
Real - stmole 

- 	I 	0,00 

.. __ 
- - 

...../. 	...- 

!' 
_ 

"57 ../7/0 
I 	0,00 

. ----. 

Real- acumui ' 	 .S A 
24 	 Financ. 

Financ .. 
Fisico 
Fisica 

Prev-simple 
Prev- acumu.1 
Real - simple 
Real- acumui-  

 .. 	.. 	. 	. 	. 	., 

	

' 	0.00 
% 	 -/- - 

- 
0.00 - __ 

- 	
. 

- 

  _L 	. 
I 

25 	 Financ. 
Financ. 
Fisico 
Fisco 

Prev - simple 
Prev- acumul . 
Real - simple 
Real- acurnoi 

- 	i 	0,00 
7//' 	//,/ . 

0.00 
' 	- - - - . 	/ ..7 . 

- 

. 

4- 

. _ 	....._ _ _ . 	. 	. 
- 

i 	SOMAS Financ. 
Financ. 
Físico 
Fisico 

Prev- acumul 
Pmv - simple 329.581,43  j 	1. 

7- 	 y/' 
41.48_1_101.970,47 
41,46 . 	101.970.47, 

34.729,04 
34.729,04 

136.699,51  
136.699,51 

	

43.051 	105.837,03 1 	36.045,91 

	

84,53 	207.807,51 	70.774,94 
141.882,94 

	

5,47 	38.042,491 	2 956,49  1 	50.998, 98 

	

100,00 	245.850,00 1 	81731,43- 	329 581,43- 278.582,45 
Real:  simple 
-Reai- acumul 

I 	0,00 ja.- 
i, 

• 
-- 	. 

*,,,, 

• - - 	 . 	' 	 _ _. 	 - 	. 	• 
- / 	.1 	• 	4•I 

Financeiro Real - acumul A 7 	 /... / 	 A 
II 	A licitar = Prev - Real - Sdo a reprogramar 329.581,43 1 	100 

III 	Saldo a reprogramar I I 
1 III 	Dias a ocorrer 1 decorridos 	 simples V 

/ 

/ 

/ 
//// 
/ / 	//' 

v 	

/ 	A;  
V 	 O 

I 	 acumulado O 

// 

I IV Dias equivalentes aor2llizacSS qaa0_1 

0fla_13 	 0 V 	Dias de atraso 	ou de adiantamento / 	 4 

41.211 v004 micro 
	

1C 
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OBSERVAÇOES: 
- As jazidas de enredados de Arcos têm quantidade e qualidade 	t para afligia' 
- O material betuminoso será trazido provavelmente de Selim. a 1 	Ord9MitaC• 
- A usina de CEDO que executará a mistura fica lo tirada na cidade de 	Despacho 

ETO RAMPAS DE PASSEIO 
RAMPA TIPO 1 MAPA DE TRANSPORTE 

SEM ESCALA 
MEIO—FIO  existente 

SARJETA 

CAPEAMENTO ASFÁLTICO e=3cm 
BASE ASFALTO EXIST. 

LEÍTO NATURAL 
A PACTADO 

15,92 
50cm - 

PASSEIO 

3,00 

A
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N
H

A
M

E
N
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O
 D
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U
A

D
R

A
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CORTE -RANSVERSAL 
ESCALA' 	  1:100 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
LOCALIZAÇÃO: 

TRECHO AV. DR. JOSAPHAT MACEDO 

PROJETO: 

REVITALIZAÇÁO AV. DR. JOSAPHAT 
MACEDO - ART n°2871714 

ESCALA 

1:750 

DATA 

julho/2015 
RT 

114--CREA-MG 
CONTEÚDO: 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO - 

LOCAÇÃO E DETALHES 

ARVALHO MARTINS 
82.755/D FOLHA 

01/01 
DESENHO 	"" 

SERGIA 

APROVADO VISTO 

;EIRA 
RiNS 



ASP 
'1 6E51806 

LREOSIMP.662-851 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - 

33-4 Emissao de RINS - 2016 
ti 

Fag. 0001 
73 63 91 
15 19 14 

EMISSA2 	DA 	REGUISICAD 
.--•-_,-•- 	----- -------- 

RINS 

ALNOXARIFADO 	: 
DESTINDIAFLICACAO: 
UNIDADE 

DESCRICAO SUMARIA: 

00622/16 	 BLOCO: 
ALMOMBRAS - 	ALMOXARIFADO OBRAS 
SERV OBRAS - 	SERVICGS DE OBRAS E URBANISMO 
SERVICDS DE OBRAS E URBANISMO 

OUNTRATAÇA0 DE EMPREITADA GLOBAL PARA RECAPEAMENTO 
ASFALTE() DA AVENIDA DOUTOR JOSAPHAT MACEDO. 

- 020802 

DATA DA REQUISICAO: 10/0212016 
„NWICO a,, 

	  * 

( 

Qbiti\  C-----11  
'777ane 

PRODUTO 
	

:FICHA: OUANTIBADE 	VALOR 	: VALOR TOTAL 
ITEM : DESCRICAG 
	

CONGO UM :ORCTO: 
	

UNITARIO : DO PRODUTO 

1: EMPREITADA RECO KOHL 	 4092: 
TCAFEAMENTO ASFALTICO DA AV. DR. jOSAFRAT MACEDO, 	5v: 634: 

	
1,0000; 329.581,4300: 	329.581,43 

          

  

VALOR TOTAL DA REQUISICA2 
	

329.581,43 

          

ASSINATURA/MATRICULA DO REQUISITANTE 
	

ASSINATURA DO RESF. FEIA AFROVACAO 
	

DATA DA APROVACAO 

PREPARADO POR CLIVIA SILVA FERREIRA 



Folha 1/1 

anote 

WAGN R BO INHA 
Secretario de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE =AÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	PRESIDENTE DA CPL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTOPREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDICOES 
DE ACESSIBILIDADE E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIODE LUZ/MG, CONF. CONTRATO DE 
REPASSE N°819998/15. 

:asso Adm. n°: 	234/2016 	 Modalidade: Outras Modalidades 
Forma de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 	7 
Local de Entrega: 	RUA 16 DE MARÇO. 172 - PREDIO - 
Urgência: 
Vigência: 
Observações: 

Convidados: 

PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM 
AV. DR. JOSAPHAT MACEDO 
SERVICOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO. 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

684 	08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00 	URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E A\, 4.4.90.51.03.00.00.00 
Fonte de Recurso: 124 - OUTROS CONVÊNIOS 

329.581,43 

    

Total previsto: 
	

329.581,43 

ITENS: 

Item I 	Quantidadei Unid. I Descrição 

1 	1,000 SV EMPREITADA PRECO GLOBAL (4092) 

  

 

jPreco UnIt. Máximo 	Total Previsto 

 

329.581,4300 	329.581,43 

 

Total Geral —> 329.581,4300 	329.581,43 

•••• 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 	35595400 	- Luz - MG 

1°Orrrianeffite  

A - Processo Nr.: 	234/2016 

B - Modalidade: 	Outras Modalidades 

C - Forma de Julgamento:Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 

- Prazo Entrega/Exec.: 7 

- Local de Entrega: 	RUA 16 DE MARÇO, 172 - PREDIO 

G - Urgência: 
H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTOPREEXISTENTE E MELHORIAS NAS 

CONDICOES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIODE LUZ/MG, CONF. 
CONTRATO DE REPASSE N°819998/15. 

.1 - Observações: 	
PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM 
AV. DR. JOSAPHAT MACEDO 
eçouirne flC DC/^ PDC ARACKITtl ACCtI nrn 

K - Convidados: 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Presidente Da Cpl, DENISE V. M.CHAVES, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

gsa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVEN 4.4.90.51.03.00.00.00 
	

329.581,43 
Fonte de Recurso: 124 - OUTROS CONVÉNIOS 

Total Previsto: 
	

329.581,43 

Luz, 15 de Fevereiro de 2016. 
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Total Geral: 329.581,43 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ães) especificada(s) abaixo; 
[ ] - NÃO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. / Ano: 	234/2016 
Data do Processo Adm.: 	15/02/2016 
Modalidade: 	 Outras Modalidades 

Objeto do Processo Adm.: OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTOPREEXISTENTE E MELHORIAS NAS 
CONDICOES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIODE LUZ/MG, 
CONF. CONTRATO DE REPASSE N°819998/15. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Ikpod.Red!fi illn.Wi. H:—"Wtijit.4 til E I e gke p ta'. D e s 1--"Ws.N.  ICifitipl."déi Elerinint&tiSeldciDispeniveliif ItlijValif,Ffriviétogi 
684 08.02 1.094 4.4.90.51.00.00.00.00 4.4.90.51.03.00.00.00 329.581,43 

Total Previsto: 329.581,43 
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EDITAL DE LICITACAO  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0234/2016 DE 15.02.16. 

CONCORRÊNCIA N° 001/2016 DE 15.02.16. 

	%ar\  

PermaneçO
61 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MINAS GERAIS, torna público que 

realizará licitação Processo n°.0234/2016 na modalidade de 'CONCORRÊNCIA  N° 001nol6 tendo 

por finalidade a seleção e contratação de empresa especializada de engenharia civil, para EXECU-

ÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXIS-

TENTE em Luz/MG. 

De acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabeleci-

das neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão Perma-

nente de Licitação, instituída pelo Decreto Municipal N°: 1.985/2015, de 03.08.2015, torna público 

aos interessados, que estará reunida no dia 21 de março de-2016, as 09:00' ['Drag, sito à Rua Dezes-

seis de Março, n° 172/centro, Luz - MG, a fim de receber, abrir e examinar os envelopes de docu-

mentação e, havendo condições legais, propostas de preços de empresas que pretenderem participar da 

Licitação na Concorrência Pública n.° 001/2016, do tipo Menor Preço, sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por Preço global, conforme faculta a Lei n.° 8.666/93, de 21 de ju-

nho de 1993 e suas alterações; a Lei Complementar Municipal N° 022/11, de 11/07/2011 e o Decreto 

Municipal n°. 1.229/11 de 21.09.11 e suas alterações subseqüentes e legislação correlata e demais 

exigências deste Edital. 

1. DO EDITAL 

1.1 — São partes integrantes deste Edital os seguintes projetos: 

1 — Projeto Executivo, composto por: 

A — Projeto-padrão: 

1 — de Estrutura- Projeto 01 

B — Memorial Descritivo 

C — Planilha Orçamentária Estimada em: R$ 329.581,43 (Trezentos 
Njinte  nove  mil,sminhentos oitenta e um reais e quarenta e três centavos)) 

D - Cronograma Físico-Financeiro Geral das Obras - Execução 03 
(rir/ii)  meses. 

FUNDAMENTO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Artigos: 2°, 6, inciso VIII, alínea a 7°, 10 inciso 11, alln 
dc art. 45 § 1° inciso 1. da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

1.2— Anexos: 
Anexo 

». Anexo 
Anexo 
Anexo 

5> Anexo 
>> Anexo 

Anexo 
Anexo 

S. Anexo 

I — Modelo de Proposta de Preços; 
II —Modelo de Declaração de Não Empregar Menor; 
111 — Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo a Habilitação; 
IV — Modelo de Credenciamento Específico; 
V — Modelo de Termo de Vistoria; 
VI - Declaração De Enquadramento Como Microempresa e EPP 
VII — Minuta de Contrato. 

Formulário de Retirada de Edital pela Internet 
Termo de Renúncia — Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 -RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: pinluz@upi.com.br  - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  
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S> 	Anexo X1 — projetos, planilha, cronograma, memorial descritivo %Nanenteela  

    

1.2 — Os componentes dos Projetos, Planillaas e outros poderão ser solicitados pelos Lici-
tantes interessados a servidora Sérgia Pereira, na Secretaria de Obras, sito à Rua Goiás n° 15, 
'Sonda, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00, pelos emails: obrasQluz.mg.gov.br  e seraia2 
:pe rei ra 10Z.va hoo.com  .b r 	 _J 

2. DO OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por 
preço global, de empresa especializada em construção civil para "EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS 
NAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS NO MU-
NICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
819998/2015/MCIDADES/CADIA — OPERAÇÃO 1023750-37/2015", com o fornecimento de mão-
de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 supramencionado. 

DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA 
PROPOSTA 

3.1 — Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope n°01) 
e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n" 02) deverão ser entregues 	0.:00 horas -do dia 
role Março de 2016, na Sala de Licitações que fica na Sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG, sito à 
Rua Dezesseis de Março, n° 172, Centro — CEP: 35.595.000. 

3.2 — Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no 
primeiro dia útil subseqüente, à hora já estabelecida. 

3.3 — A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG não se responsabilizará por documenta-
ção e proposta que por ventura não cheguem a hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 — Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as con-
dições definidas neste Edital. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 — Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as e-
xigências constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2 — Não poderão participar desta licitação: 
4.2.1 — empresas sob processo de falência ou concordata; 
4.2.2 — empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades 

de associação; 
4.2.3 — empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das 

propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Adminis-
tração, ou tenham sido declaradas inidõneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo 
sido ainda reabilitadas; 

4.2.4 — Empresa, cujo(s) sócio(s) ou Responsável(eis) Técnico(s) tenha(m) participado 
da elaboração de qualquer dos projetos da obra licitada. 

	r4.3 — Todie -qualquir .doctunintação e—mil-ida pela em-prera deverá.ser dalada e assinada' 
or seus(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

4.4. — Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde 
que sejam apresentados os originais no ato de abertura dos envelopes n° 1, para aute 	pela Co- 
missão Permanente de Licitação. 

2 
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5. DO REPRESENTANTE LEGAL 

5.1 — Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por ape-
nas uma pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa 
habilitada por meio de procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento. 

5.2 — A instituição de representante perante a Comissão Permanente de Licitação será realiza-
da no ato da entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste 
Edital, ocasião em que o representante se identificará perante referida Comissão, entregando-lhe a 
Carteira de Identidade e os documentos mencionados nos subitens 5.3 e 5.4 infra, os quais serão 
analisados pela mencionada Comissão antes do início da sessão de abertura. 

5.3 — Quando o representante for Diretor ou Sócio com poderes de gerência, deverá apresentar 
à Comissão Permanente de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de 
assembléia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal. 

5.4 — Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou 
credenciamento, deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos 
no subitem 5.3, bem como do documento de credenciamento, redigido na forma do Anexo IV deste 
Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma 
reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes 
específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o 
endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 
identificado. 

5.5 — A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 
5.4 não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela em-
presa. 

5.6 - Em se tratando de microempresa —ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprova-
ção desta condição será no ato do credenciamento e efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, acompanhada da Declaração de enquadra-
mento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte EPP — (Anexo VII), sob pena de não aplica-
ção dos efeitos da Lei Complementar n°. 123/2006. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS 

6.1 — Os interessados, no dia, horário e local fixado neste Edital, deverão entregar os envelo-
pes n°01 - HABILITAÇÃO e n°02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguin-
te identificação na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 0234/2016 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016 
RAZÃO SOCIAL 
ENVELOPE n" 01 — HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 9234/2016 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016 
RAZÃO SOCIAL 
ENVELOPE n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS. 

3 
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6.1.1 — Deverão constar nos Envelopes n° 01 e n° 02 os documentos especificados, respectivamente: 
nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.2 — Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

ría"rergailia„ aafiéia 
6.2.1 — Capital Social devidamente registrado na Junta Comercial, provando a licitante possuir 

um Capital Social de no mínimo RS25.000,00 (Vinte e cinco mil reais); 
6.2.2 — Apresentação das DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ( balanço patrimonial e de-

monstração de resultados do exercício) relativos ao último EXERCÍCIO; 
6.2.3 — Prova de inscrição ou registro dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR) da região onde a sede da licitante se localiza, com indicação do objeto social compatível 
com a presente licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Aceno Técnico — CAT, que 
comprove que o profissional tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares ou superiores. 

6.2.3.1 — Caso a sede da licitante se localize fora do Estado Minas Gerais, face necessário o 
visto junto ao CREA/MG. 

6.2.4 - Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de 
profissionais devidamente Habilita—dos' pelo CREA «ou 'CAU/BR, detentor(es) de atestado(s) de 
'responsabilidade técnica, devidamente registrado® no,CREA ou CAU/BR .da região onde os serviços 
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, 
expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares. A comprovação do „ 	 , . 
vinculo entre o profissional e a empresa se dará pelo contrato social, por apresentação de carteira de 
trabalho acompanhada pela ficha de registro do profissional e ou contrato de prestação de serviço 
registrado. 

6.2.5 — 0(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, somente será(ão) aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA ou CAU/BR 
não sendo aceitas certificações através de carimbos. 

6.2.6 — Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direi-
to, devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os pa-
râmetros explicitados no Anexo III deste Edital. 

6.2.7 — Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, Lei n° 9.854/99 e no Decreto n°4.358/2002, de que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) — Anexo II. 

6.2.8 — Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação. Neste documento deverá, 
ainda, ser indicado o nome do engenheiro que participará da obra como engenheiro-residente. 

6.2.9 — Atestado de Vistoria fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, con-
forme modelo "TERMO DE VISTORIA" demonstrado no Anexo V deste Edital, devidamente assi-
nado por quem de direito da empresa licitante (RT da empresa ou responsável) e pelo engenheiro da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

6.2.9.1 — A. vistoria dar-se-á rio:período' de 10  aj5 d março --de 2016, noiTorário de 07:00 
4" 11: 00 horas, a qual deve ser agendada via telefone (037) 3421-3068 - co 	ora Sérgia 
Pereira da Silva, durante os dias de expediente, em horário comercial. 

4 
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6.2.9.1.1 - A vistoria deverá ser feita pelo Responsável Técnico da empresa devidamente com-
provado conforme pede o item 6.2.4 ou pelo Representante legal da empresa previsto no seu Contrato 
Social. 

p.2.9.2 --Não haverá %Visita tecnica sem o previr) agendamento. 

6.2.10 - Comprovação de regularidade perante a Fazenda Nacional, através de: 
6.2.10.1 Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
6.2.10.2 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria 

da Receita Federal ou documento equivalente que comprove a regularidade conjunta com a Certidão 
Negativa de Débito (CND) comprovando a inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Segu-
ridade Social - INSS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
6.2.11 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
6.2.12 - Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da 
empresa. 
6.2.13 - Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica - Validade de 90 (noventa) dias. 
6.2.14- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT- expedida através do site: 
(www.tst.just.com.br);  

6.2.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou autenticados pela Comissão 
Especial de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos originais. 

MariveTctirri"., nrqpnst""=rrsos 

6.3.1 — O Envelope n°02 deverá conter a proposta em 01 (uma) via, em português, com os seguintes 
elementos: 

6.3.1.1 — Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF. 
6.3.1.2 —Número da Concorrência. 

6.3.2 — Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo I que 
integra o presente edital, planilha quantitativa, cronograma fisico financeiro. 
6.3.3 — Os preços serão irreajustáveis c deverão ser cotados em reais. 
6.3.4 — Serão desclassificadas as proposta que: 

1. 	Não atenderem às exigências deste  Edital e apresentarem propostas superiores ao va- 
lor orçado para execução da obra: RS329381,43(Treientos,e_vinte frove milaumhentonm, 
tenta e,um reais e'quareiata e tres centavos)., 
6.3.5 — A validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para 
entrega do envelope "Proposta de Preços". 
6.3.6 — Data, assinatura e identificação do representante legal. 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7n Peabertu ra dos enve101iggrit 0"061~NTAQA0 DEIPIABILITAÇAO  

7.1.1 — No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus re-
presentantes que comparecerem e demais pessoas mie quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanen-
te de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes "Documentação de Habilitação" e 
"Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes 
credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO. 

5 
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7.1.2 — Os documentos contidos nos envelopes n° 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABI-
LITAÇÃO — serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponen-
tes ou seus representantes credenciados. 

7.1.3 — Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado no 
Diário Oficial dos Municípios- AMM, para conhecimento de todos participantes. 

7.1.4 — Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem 
em ata os seus protestos. 

fl2 -4Abertura dos envelopesit° 02 —PROPOSTAIDE;PREÇOS 

7.2.1 — Os envelopes n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS — das proponentes habilitadas se-
rão abertos em momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes n°01 — 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO — pela Comissão Permanente de Licitação, desde que haja 
renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso 
I, alínea "a", da Lei n°8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelo-
pes n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS — será comunicada às proponentes por meio de publicação no 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM depois de julgado o recurso interposto ou decorrido o 
prazo sem interposição. 

7.2.2 — As propostas contidas nos envelopes n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS — serão 
examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas pro-
ponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

7.2.3 — Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não consignarem 
em ata os seus protestos. 

7.2.4 — Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM a data da divulga-
ção do resultado pela Comissão Permanente de Licitação. 

7.3 — Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou 
de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

7.4 - As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades 
quanto aos DOCUMENTOS FISCAIS apresentados ficam, porém, sujeitas às regras estabelecidas no 
Art. 43 e seus 	1° e 2° da mesma Lei Complementar.  

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 — No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no 
item "Envelope n° 01 — Documentação de Habilitação", atendidas as condições prescritas neste edital, 
será adotado o critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a ad-
judicação efetuada a uma única empresa. 

8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Comissão Permanente de Lici- 

tação examinará a aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 

44 §§ I.° e 2.°, da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2.006 decidindo motiva- 

damente a respeito. 
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8.3 - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante estiver cadastrada neste certame co-

mo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será adotado o procedimento do art. 45 da Lei Com-

plementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.4 — Persistindo empate entre duas ou mais propostas de Microempresas ou de Empresa de Pequeno 
Porte e na hipótese de não ocorrer empate entre empresas não abrangidas pela Lei Complementar 
Federal N° 123/2006, obedecido ao disposto no § 2° do art. 3° da Lei 8.666/93 e modificada pela Lei 
8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das propostas ou 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, ressalvadas as hipóteses previstas nos 
itens 8.2 e 8.3. 

8.5 — Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido de-
clarado iniclôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 
certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

86 	rao desclassificadas as propostas que se adequarem 'a uniedos seiiiútes'rÕàuisitos: fl  
não atenderem às exigências do Edital; 
apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração, na pla-

nilha orçamentária anexa a este edital; 
utilizarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

8.7 — Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a 
obra, conforme item 1.1- Letra "B" deste edital. 

8.8 — Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 
por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como 
aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

8.9 — As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de 
forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 
Comissão, na forma indicada: 

discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, ha-
vendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigi-
do devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço 
total; 

erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-s e como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 
verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergên-

cias de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção 
que resultar no menor valor. 

8.10 — O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
no item 8.9. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.11 — Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para cor-
rigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasu-
ras. 

8.12 — Fica assegurado às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte participantes e credencia-
das no presente certame, a aplicação das regras e critérios previstos nos art. 44 e 45 da Lei Comple-
mentar N°. 123/06 de 14/12/06. 

8.13 — O resultado do julgamento das propostas será publicado no Diário Oficial do Municípios 
Mineiros - AMM www.diariomunicinal.com.briamm-mg/  e site da Prefeitura 	sal de Luz/MG 
- www.luz.mg.gov.br  
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9 —DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 	 -"bnnenteé.0 

9.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
o qual caberá recursos previstos no artigo 109, da Lei n° 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, mediante petição digitada/impressa e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante 
da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE LEGAL - deste Edi-
tal. 
9.1.1 — Não será aceita impugnação via email, fax, correios. 
9.1.2 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a reali-
zação do certame. 
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas 
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o quinto dia útil que anteceder à data de 
realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 

9.3 — Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Luz/MG, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 

9.4 — Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Luz/MG, localizado na Rua Dezesseis de Março, n° 172, Centro, no horário das 8:00 às 17:00 ho-
ras, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo e horário e recebidos via email, fax, correios 
e outros. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 — Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Munici-
pal de Luz/MG, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Pre-
feitura toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

10.2 — A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações defi-
nidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mes-
mos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução 
dos serviços. 

10.3 — A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, conforme 
minuta apresentada no Anexo VII deste Edital. 

10.4 — Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

10.4.1 — Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno 
de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçarnentárias e adequação dos 
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

10.4.2 — Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

10.4.3 — Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora 
registre, em cada visita: 

10.4.3.1 — As atividades desenvolvidas; 

10.4.3.2 — As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

10.4.4 — Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências •ue impliquem em 
multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 
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10.5 — A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

10.6 — Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descriti-
vo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A 
decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoria-
mente de forma escrita e oficial. 

10.7 — Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contra-
to. 

II. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 — O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até -07-tieterctia'g corridos, de 
acordo com o cronograma fisico-financeiro constante do Projeto Executivo, contados da data do atesto 
da área competente da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança. 

11.2 — Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

11.3 — A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento 
da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 — O contratante pagará a(s)Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

11.5 — A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emi-
tida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respecti-
va Agência, inclusive o n° CONTRATO DE REPASSE N° 819998/2015/1VIINISTERIO /CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE LUZ — PROCESSO N° 1023750-37/2015" e do 
respectivo Contrato de Prestação de Serviços. 

11.6 — A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

11.6.1 — Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o crono-
grama fisico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela 
Controladoria Interna, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na 
obra. 

:11.6.2 — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabefell  
em as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 

fiscalização relativos aos encargos previdenciáriog. 

11.7 — Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

11.8 — O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pa-
gamento, desde que a Licitante não concorra para o atraso no pagamento. 

1.9 — A licitante vencedora deverá encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS 
referente aos serviços prestados (mão de obra) do período de execução da obrd 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 — Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Exe 
tivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes no item 1.1 do presente 

9 



ounielp 
ove  

(#. 
• 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Administraç - 

o 
o 

...?,nanente tt3 
Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficara sujeita a 
mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

12.2 — Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

12.3 — Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

12.3.1 — A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

12.4 — Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acor-
do com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias). 

12.5 — Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

12.5.1 — Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defei-
to(s) pela Prefeitura. 

12.5.2 — Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

12.5.3 — Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste 
edital. 

12.6 — Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro e 01 (um) encarregado geral a 
disposição para acompanhar a execução da obra. 

12.7 — Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condi-
ções de uso satisfatório. 

12.8 — Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

12.9 — Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

12.10 — Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e cole-
tiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

12.11 — Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

12.12 — Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 
entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

12.13 — Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 
especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

12.14 — Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplica-
ção dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em 
qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

12.15 — Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços. 

12.16 — Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o obje-
to contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, 
para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfí-
cies deverão estar impecavelmente limpas. 

12.17 — Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los e 
venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 
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12.18 — Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executa-
dos por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vinculo empregaticio com a Pre-
feitura. 

12.19 — Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

12.20 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

12.21 — Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo VII deste Edital. 

12.22 — A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitan-
te vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

12.22.1 — Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabi-
lidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimen-
to do dano causado. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 — A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

13.1.1 — Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução 
dos serviços. 

13.1.2 — Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente desig-
nado, nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93. 

13.1.3 — Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

13.1.4 — Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 

13.1.5 — Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

13.1.6 — Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga-
ções contratuais. 

13.1.7 — Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definiti-
vo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefei-
tura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

13.1.7 — Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VII deste Edital. 

DAS PENALIDADES 

14.1 — O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação 
seguintes penalidades: 

I — Advertência, por escrito; 
11— Multa; 
III — Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de c 

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. ° 

14.1.1 — Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG poderá 
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decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas 
a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

14.1.2 — Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimen-
to de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado 
ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

14.2 — O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o 
principio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ/MG, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a a-
presentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 — Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 
do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após 
o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

14.3 — No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

14.4 — Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 
licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

14.5 — As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, 
decorrente das infrações cometidas. 

DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

15.1 — Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após 
homologação pela autoridade competente. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 — A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da contratação correrá por conta do 
orçamento vigente de 2015 e subsequente; 

Ficha n° 684 - 020802.1545100171.094.449051 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 — Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1 — A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos I 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, podendo a supressão exce 
limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

19.1 — A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 
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%mente solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda n 

pagas pela empresa licitante vencedora. 

19.2 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
Caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
Seguro-Garantia; 
Fiança Bancária; 

19.3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

,1 9.4.- A licitante vencedora, juntamente com a Secretaria de Obras, após a conclusão da obra-, 
emitirão o TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA, bem como a licitante fica obrigada a pro-
videnciar a baixa do CM- Cadastro Especifico do INSS junto .â Receita Federal do Brasil, sendo 
'que a devolução do valor de caução corrigido pelaContratante,ficará condicionada à apresenta-
ção da referida documentação de baixa! 

DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

20.1 - Homologada a licitação pela autoridade.competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora 
do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
conforme preceitua o artigo 64 da Lei n°8.666/93. 

20.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei n° 8.666/93, se a licitante vencedora 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei n°8.666/93. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

- A vigência do contrato a ser firmadot entre as partes, de acordo com a minuta constante do 
Anexo Vfl, será de 03 (três) meses, a contar da Ordem de Serviço a ser emitida após a liberação e 
laprova_çâo da Caixa Economica Federal::  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

22.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de 
adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

22.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do proces-
so, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

22.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros www.diatiomunicipal.com.br/amm-mg/.  

22.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Pre-
feitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
resultado do processo licitatório. 

22.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 	decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação. 
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22.9 — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
qüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da 
Comissão em sentido contrário. 

22.10 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ao dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

22.11 — O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do lici-
tante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 

22.12 — Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

22.13 — Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 
para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromis-
sos assumidos neste certame. 

22.14 — Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presen-
te Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, 
protocolado no Setor de Compras Licitações da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Rua Dezesseis 
de Março, n°172, Centro. 

22.15 — A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

22.16 — Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

22.17 — Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1° do Art. 41, da 
Lei n°8666/93. 

23. DO FORO 

23.1 — Fica eleito o Foro da Comarca de Luz-Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio 
oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Luz/MG, 15 de Fevereiro de 2016. 

SANDRA 19hRREIRA COSTA 
PREGOEIRA 

DR. LELTO ANTOS NOGUEIRA 
ADVOGA 1 O 

OAB/MG 105.575 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
	 ti,spnenteó: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RUA DEZESSEIS DE MARÇO, N° 172- CENTRO. 

fiUTEWÉRÕTÀ1r5=ratiCit-Mo N.: 6234/2~- ConcorrênialIN.:401-/2016,  para fins de 
execução de Serviços de Construção Civil, sob o regime de empreitada por preço global, com vistas à 
"EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PRE-
EXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SI4ALIZACA01 
EM VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME CONTRATO DE RE-
PASSE N° 819998/2015/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 1023750-37/2015", com o forneci-
mento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elemen-
tos definidos, em conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 deste. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de revitali-
zação, reforma e construção de banheiros públicos no Terminal Rodoviário em Luz/MG, acima men- 
cionada 	 é 	 de 	 R$ 	  
	 ) e será 

executada inteiramente de acordo com os Projetos, planilhas e memorial, disponibilizados pela Prefei-
tura Munici al de Luz- Minas Gerais. 

RAÇOES 
Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as exi-

gências dos Projetos disponibilizados e descritos no item 1.1 deste Edital. 
Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 03 (três) meses, conforme estipulado em 

edital. 
Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, prazos, 

medições e pagamentos parciais. 
Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas rela-

tivas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o 
material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 
administração, benefícios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BD1 (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de 

de 
	

de 2016. 

	% ( 	  
	 ) por cento. 
7.A DeClaramos .encainiithai• guias GPS/INSS E GEFIP,(INSS ç'F,Gir7e,) fettnte aos serviços 
prestado-a (mão de obra) dn período de eiecuçãO da'obra. 
8: Declaramos que á Ordem de Serviço será -emitida apóS a liberação  e 	aprovação da Caixa Eco;  
tiomica Federg 
8 — Anexar a proposta, planilha quantitativa, cronograma físico financeiro. 

  

Assinatura do representante legal da Licitante 
CPF 
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ANEXO II 

PRC N" 0234/2016 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

(Nome da Empresa) 

inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante 

	

legal o(a) Sr(a)     portador(a) da Carteira de Identidade n° 

	  e do CPF N° 	 , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de ou-

tubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data. 

Assinatura 
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ANEXO III 

PRC N° 0234/2016 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa) 

	 , CNPJ 

	 , sediada em 	  DECLARA, sob as 

penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local),, 	 de 	 de 2016. 

Assinatura 
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CREDENCIAMENTO ESPECIFICO 

(MODELO) 

Pelo presente, a empresa 	  situada 

no(a) 	 , CNPJ n° 	 I - por seu 

	  (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. 

	 , RG n° 	 , portador do CPF n° 	 , resi- 

dente e domiciliado em 	 , amplos poderes para representa-la junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, na ,CONCORRÊNCIA N° 001/2016, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 0234/2016, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber 

intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenci- 

ado receber intimações no seguinte endereço: 	(Rua, número, complementos, bairro, cidade, uni- 

dade da federação, CEP). 

( Local e Data) 

Assinatura 
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ANEXO V 
PRC N° 0234/2016 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016 

TERMO DE VISTORIA 

(MODELO) 

Luz/MG,. 	de 	de 2016. 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA N° 001/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0234/2016, que a 

Empresa   	através do seu representante legal 

	 , portador do CPF: 	  participou da 

visita ao local das obras e serviços, para revitalização, reforma e construção de banheiros no Terminal 

Rodoviário Municipal em Luz/MG ,no dia 	/ 	/2016. 

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, tomou ciência 

das condições atuais d o terreno, suas instalações, a reforma e ampliação da obra e serviço a ser 

realizado, inclusive apreciação e discussão da planilha de custos, memorial e projetos. 

Assinatura do representante da empresa licitante/Engenheiro ART 

CPF/CREA: 

Engenheiro — CREA 	  
Secretaria Municipal de Obras Públicas 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N°0234/2016 

CONCORRÊNCIA N° 001/2016 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

CNPJ 	 sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, infra- 

assinado, e para os fins da CONCORRÊNCIA n° 001/2016, DECLARA expressamente que: 

t• está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006. 

	de 	 de 	 

Assinatura do representante da empresa licitante 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	/2016 QUE ENTRE SI, CELE- 
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG E A 
EMPRESA 	 , PA- 
RA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. PRC N° 0234/2016 - 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016. 

Aos 	 dias do mês de 	  de 2015, de um lado o MUNICIPIO DE 
LUZ, Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.301.036/0001-70, neste ato representado 
por seu Prefeito, AILTON DUARTE, brasileiro, casado, portador do CPF n° 	, no uso de suas 
atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
	  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na Cidade de 
	 , neste ato representada por seu 	  
Sr(a) 	 , portador da carteira de identidade n° 	, e do CPF/MF n.° 
	, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCOR- 
RÊNCIA n° 001/2016, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido no Processo Administra-
tivo n° 0234/2016, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às 
normas da Lei n°8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contrata* de empresa especializada em construção 
civil para a "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVI-
MENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E 
SINALIZACAOI EM VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME CON-
TRATO DE REPASSE N° 819998/2015/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 

PARÁGRAFO ÚNICO — Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
n° 001/2016 e seus anexos, publicado na União, DOE, no Jornal Hoje em Dia, e Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros - AMM e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido pro-
cesso licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (tres) meses, 
iniciando-se a partir de 	 e podendo ser prorrogado no interesse da Administração, mediante 
Termo Aditivo, na forma da Lei Federal n°8.666/93. 

PARAGRAFO SEGUNDO — A Ordem de Serviço para inicio da execução da obra será emi-
tida após a liberação e aprovação da Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 

padrões estabelecidos. 
Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada pa-

ra este fim. 
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b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na exe-- 
cução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 

Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 

Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execu-
ção dos serviços. 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no cur-
so de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento 
do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DA CONTRATADA 

Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes 
do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e 
demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-
ção ou de materiais empregados. 

Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá 
à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 
locação da obra. 

Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO 
se vincula. 

O Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contrata-
ção. 

Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados 
no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não 
seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLAUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identi-
ficação por meio de crachá. 

Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 

qualidade,

,—.  
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materia 
de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 
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k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o IdeaMae6  
nha condições de uso satisfatório. 

I) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não apro-
vados pela fiscalização da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas cons-
tantes do Projeto Executivo. 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as fer-
ramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) 
e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigen-
tes. 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser en-
tregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus-
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabili-
dade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferra-
mentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a exe-
cução dos serviços. 

Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA 

deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a 
mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superficies deverão 
estar impecavelmente limpas. 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado ori-
ginal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregaticio com 
a CONTRATANTE. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independente-
mente de outras cominaç,ões contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRA-
TANTE. 

Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

z — 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil,„contados da comunicação do(s) 
defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente. 

y —2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

y — 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

-4 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transf 	responsabi- 
lidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 	 s. 
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t 5° _ r- 	Nota Fi'sclf/fEtrçÈletrenlkacorr-espo—ndinie a-  rificição, sem ras --- 
e fazer contar em seu corpo o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência; 
inclusive o n° CONTRATO DE REPASSE N° 819998/2015/MINISTERIO /CAIXA ECONOMM 
CA FEDERAL E O MIJNICIPIO DE LUZ =PROCESSO N° 1023750-37/2015 e do_respectivo 
contrato de prestação 4Ç serviço. 

A -6 Encaminhar as guis a-.  GPS/INSS E GEFIP (INSS-e-FGTS) referente aos serviR 
- — _ - 

prestados, (mão de obra) do período de miecução da obra juntamente:com as notas fiscais 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMEN-
TO DO OBJETO 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 
obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 
CONTRATADA na Av. Dr. Josaphat Macedo em Luz/MG. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 
05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço liberada pela Caixa Federal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, 
nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso 1 de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE,  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, medi-
ante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do con-
tratado. 

13) DEFINITIVAMENTE  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 
da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às 
Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre 
de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA pe-
rante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da 
obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem 
necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os im-
passes quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando 
a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da 
CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não po-
derá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato 
seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRA-
TANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá 
anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE 	 O o direito 
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ae.71  
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 	%lano.  jte 

Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou di-
ferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 
serviço, sob Ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — A presença da fiscalização da CONTRATANTE 
na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará 
a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidin-
do sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — As exigências da Fiscalização da CONTRA-
TANTE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executi-
vo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Caberá à Controladoria Interna do Município o 
dever de: 

Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo 
e deste CONTRATO. 

Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha toma-
da. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 
empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na 
legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do 
trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO — Em especial, os serviços objeto do presente CON-
TRATO deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-I8, com vistas à 
saúde, segurança e integridade fisica do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os 
seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Coletiva (EPC) necessários 
à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRA-
TANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO — A CONTRATADA deverá manter na direção da o-
bra um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe 
permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administra-
ção. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO — A Administração da obra deverá ser realizada por 
1 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização 1 (um) Encarregado Geral, devendo este 
prestar serviços sempre a disposição para acompanhar a execução dos serviços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO — Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal ne-
cessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, 
para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO — As especificações para a execução do objeto do presente 
contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a 
que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está o- 
brigada

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS 

a cumprir fielmente. 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 0-r(dez)dia, contados da data 
de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: — 

A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 
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PARÁGRAFO ÚNICO — A não apresentação dos documentos no prazo estabe eci 
nesta Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente 
instrumento, a critério da CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Administra 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pe-
la execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os da-
nos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no 
exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a 
terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às emprei-
tadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, 
inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fis-
cais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA/CAU/BR. Cabe ainda à Contra-
tada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tomarem exigíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 
contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabe-
lecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou 
quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalida- 
de de empreitada por preço global. 

.t • 
. 	. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR 	 , L 

• 
	),fixo e ir- 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

pagrnento será efetuado à empresa contratada no prazo de ate 07 (sete) dias cornda, de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Controladoria Interna, contados da data de 
emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscali-
zadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATA-
DA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadim-
plência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta pré-
via ao Sistema de Cadastro de Fornecedores aa Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATA-
DA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será 
impresso e juntado aos autos do processo, inclusive apresentação das fias GPS/INSS E GEEI? 
r(TiNSS e FGTS) referente aos serviços prestados (mão de obra) do_período d 	a obras 

Ao presente contrato é dado o valor global de RS 
reajustável. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE pagará a(s)Nota(s)Fiscal(is)/ Fatu 
somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancá-
ria. 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fis-
cal(is) / Fatura(s) Eletrônica correspondente(s), emitida(s) sem rasura, o número de sua conta corrente, 

nome do Banco e a respectiva Agência, inclusive o n° CONTRATO DE REPASSE N° 
819998/2015/MINISTERIO /CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ — 
PROCESSO N° 1023750-37/2015" E o n° do Contrato de Prestação de Serviços n° 	/2016. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Controladoria Interna da CONTRATANTE somente atestará 
a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpri-
das, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO — Havendo erro na(s)Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstân-
cias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ini-
ciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretan-
do qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CON-
TRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser 
aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO — Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços exe-
cutados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste pro-
cesso licitatório e aprovada pela Controladoria Interna da Prefeitura, não admitindo-se em nenhuma 
hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, se-
rá observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de 
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos 

§ 1° do Artigo 65 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO nos exercícios de 2016, no 
valor de R$ 	( 	 ), correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, 
consignados através dos seguintes elementos: 

Ficha n° 684 - 020802.1545100171.094.449051 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta 
dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

FITAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao cOntrato em valor correspondente a 5% (cinco por cen-
to) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa exe-
cução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, 
se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada 	 seguintes 
modalidades: 
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Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 
Seguro-Garantia. 
Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetari- 
amente. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A licitante vencedora juntamente com a Secretaria 
de Obras, após a conclusão da obra, emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DA OBRA, bem como fica a licitante obrigada a providenciar a baixa do CEI- Cadastro Especí-
fico do INSS junto à Receita Federal do Brasil, sendo que a devolução do valor de caução corri-
gido pela Contratante ficará condicionada à apresentação da referida documentação de baixa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei n° 
8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II — Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por 
dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 
devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas 
a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cin-
qüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabele-
cido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRA-
TADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao aba-
timento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 
crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventual-
mente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmen-
te. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não e-
ximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infra-
ções cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 
admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 
CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa 
subcontratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de 
acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção Hl - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei n° 
8.666/93, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para a rescisão do contrato aqueles re-
lacionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o paga-
mento pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover 
o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei n' 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de 
direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Luz:MG, conforme determina a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - A 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das 
gações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
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an ente6.4)  
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de ig 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

Luz/MG, de 	 de 2016. 

AILTON DUARTE 	 NOME 
PREFEITO MUNICIPAL 	 REPRESENTANTE 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ROBERTO L. BASILIO PEREIRA 	 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
CPF: 354.338.406-97 	 CPF: 127.578.456-91 

ourlICip ae  
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ANEXO VIII 

FORNIULARIO DE RE I1 	RADA Dr EDITAI! 	 
PREENCHERO FORMULÁRIO'çonLETRA DE FORMA: 

Processo n° 0234/2016 
CONCORRENCIA N° 001/2016 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

"EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEA1VIENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PRE-
EXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZACAOI 
EM VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME CONTRATO DE RE-
PASSE N° 819998/2015/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 

RAZÃO SOCIAL: 	  

ENDEREÇO COMPLETO: 	  

CNPJ: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG 

(www.luz.mg.gov.br), cópia do Edital do CONCORRÊNCIA N° 001/2016 e Processo Licitatório 

N" 0234/2016 os envelope(s) de HABILITAÇÃO e PROPOSTAS serão recebidos até o dia e horário 

indicados no Edital em epígrafe. 

de 	 de 2016. 

Assinatura e carimbo 

5\7-ftICÇÃTG? 
ks empresas .que obtiverem.° EditalTiáa WrigiiiriFir;I:Perão -encaminhar este comprovante imediED 
'mente, devidamente preenchido, para á Fax "(37) 3:12,NIO8;Esteprocediriiento se faz necessáriopára 
contunicação cont as empresas licitaAtaS.Lcaso haja4gurifájaitefação_no:Editalf 
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ANEXO IX 

(Modelo) 

TERMO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 

(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A 	empresa 	abaixo 	assinada 

CNPJ : 	 , participante da Licitação Concorrência n° 001/2015 - PRC n° 

0234/2016, por seu representante legal, Sr. 	 CPF: 

	  credenciado para ato licitatório perante a Prefeitura Municipal de Luz, declara, 

na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93, obrigando a emPresa que respectivamente repre-

senta, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações, que julgou os 

documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e 

ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, pas-

sando-se à abertura" do(s) envelope(s) de proposta(s) dá(s) licitante(s) habilitada(s). 

Local e data, 

 

de 	 de 2016. 

    

Representante Legal da Empresa Licitante 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO X 

(Modelo) 

TERMO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 

(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A empresa abaixo assinada 	 , CNPJ: 

participante da Licitação Concorrência n° 001/2016 — 

PRC 	n° 	0234/2016, 	por 	seu 	representante 	legal, 	Sr. 

	 CPF: 	  credenciado para ato 

licitatório perante a Prefeitura Municipal de Luz, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 

8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa, que não pretende recorrer da deci-

são da Comissão Permanente de Licitações, que julgou as propostas, renunciando, assim, expres-

samente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com adjudi-

cação do vencedor pelo menor preço, passando-se homologação do processo licitatório. 

Local e data, 	de 	 de 2016. 

Representante Legal da Empresa Licitante 

Carimbo do CNPJ 
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Prefeitura Municipal de Luz 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente conjunto de especificações tem como objeto a fixação de diretrizes para a execução 
dos serviços de recapeamento da Av. Dr. Josaphat Macedo. A execução dos serviços pela Contratada 
ficará sujeita à fiscalização do Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras Públicas 
e Transportes, através de profissional(is) devidamente habilitado(s) e designado(s). 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada em 
quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele 
relacionadas. 

A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente habilitado. 

É propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as informações contidas nos 
projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar a qualida-
de da execução, a racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 
empresa contratada. 

Todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, 
taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem corno providências quanto a legalização da obra perante os 
órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da Contratada. 

Os serviços serão pagos de acordo com o cronoesama físico-financeiro e planilha 
orçamentária, aprovada pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras da Prefeitura 
Municipal de Luz - MG, através da fiscalização da obra. O primeiro pagamento de serviços só poderá 
ser autorizado após o devido registro da obra no CREA/MG. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização serão considerados como mal executados, deverão ser 
refeitos corretamente, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos 
serviços, arcando a contratada com o ónus decorrente do fato. 

No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através 
deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser obrigatoriamente 
consultada para que tome as devidas providências. 

Os serviços a serem executados pela contratada compreendem: 

Os meios-fios são existentes, e a reconstrução de pontos danificados, se houver, será 
executada pelo Município de Luz. 

1. Recapeamento asfáltico de ruas 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os serviços relativos usinagem, aplicação e 
transporte de massa asfáltica para recapeamento em CBUQ. 

1.1 Pintura de Ligação 

A superfície tem que estar totalmente limpa e isolada antes da aplicação do produto, RR-2C 
para a pintura de ligação. 

Será executada conforme as normas do Manual do DN1T para Pavimentação. Fará a ligação 
entre o asfalto existente e a capa de CBUQ. Será utilizada emulsão asfáltica RR-2C na proporção de 
0,5 quilos por metro quadrado. 

1.2 Fornecimento e Aplicação de Concreto Asfáltico Usinado a Quente 
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Será feito o concreto asfáltico (ou betuminoso) misturado a quente (CBUQ) utilizando no ra 

ço agregado graúdo (p.ex. brita calcárea), agregado miúdo (p.ex. pó de brita ou areia) e CAP-20 em 
proporções de acordo com as normas do DNIT e da ABNT. Será executado com espessura de 3 cm e 
deverá acompanhar as normas do Manual do DNIT para Pavimentação. 

Agregados 

Agregado graúdo 

O agregado graúdo deve ser constituído por fragmentos duráveis, livres de torrões de argila e 
de substâncias nocivas e apresentar as características seguintes: 

desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40%, admitindo-se agregados com valores maio-
res, no caso de terem apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior; 

índice de forma superior a 0,5; 

durabilidade, perda inferior a 12%; 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individu-
ais deverão ser resistentes e, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de subs-
tâncias nocivas. Deverá apresentar: 

- equivalente de areia igual ou superior a 55%. 

Os agregados graúdos e miúdos adicionais devem apresentar boa adesividade ao ligante betu-
minoso quando submetidos aos ensaios. 

Equipamento para espalhamento 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadora au-
tomotriz capaz de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cota e abaulamentos requeridos. Os 
equipamentos para espalhamento deverão ser equipados com parafusos sem fim, para colocar a mistu-
ra exatamente nas faixas. 

As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento a tempe-
ratura necessária para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compressão 

O equipamento para a compressão será constituído por rolos pneumático, metálico liso tipo 
"tandem" ou vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsores devem ser dotados de dispositivos que 
permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade reque-
rida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Observação: O recapeamento asfáltico deverá observar abaulamento transversal de 3% nas 
vias recapeadas. 

2 RAMPAS DE PEDESTRE 

Serão instaladas de rampas de pedestre nos passeios, em argamassa de cimento e areia e pinta-
das com o símbolo de acessibilidade em todas as esquinas das ruas alvo do projeto e demais degraus 
existentes entre o passeio e a pista. 

Serão atendidas as normas (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) de 
acessibilidade, em especial a NBR 9050/2004 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaço 
equipamentos urbanos. 

3 Construção de canaletas (sarjetas) para águas pluviais 

Deverão ser construídas canaletas de águas pluviais em todas as ruas pavimentadas, c 
cm de largura e 5 em de espessura em concreto 
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SINALIZAÇÃO ESTATJGRÁFICA HORIZONTAL 

1-Marcas viárias 

44%nente 6  

Demarcação de pavimento (faixas de pedestre, faixas de retenção e inscrições PARE) com material 
laminado elastoplástico retro'rrefletivo, 1,5 mm de espessura, com o fornecimento do material — a ser 
executada em linhas ao longo das vias conforme projeto. As faixas de pedestre foram locadas apenas 
na rotatória porque a avenida é uma via preferencial 

2-Dispositivos auxiliares 
2.1 Fornecimento de tachões bidirecionais (Incluindo adesivo para fixação.) 
2.2 Implantação de tachões — implantar os tachões fornecidos nos locais das rotatórias determinados 
em projeto. 

SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA VERTICAL 

1 Fornecimento de placas de sinalização viária - Indicativa e Advertência, em chapa de aço carbono na 
espessura de 1,25 mm (MSG 18), com fundo em pintura eletrostática, Totalmente refletivas, em 
película refletiva com esferas inclusas tipo I-B (NBR 14644), exceto na cor preta que deverá ser em 
película não refletiva tipo IV-13 (NBR 14644) — a serem fornecidas conforme demanda e pagas por 
metro quadrado fornecido. 
2 Fornecimento de placas de sinalização viária Regulamentação, em chapa de aço carbono na 
espessura de 1,25 mm (MSG 18), com fundo em pintura eletrostática, Semi-refletivas, em película 
refletiva com esferas inclusas tipo I-B (NBR 14644), exceto na cor preta que deverá ser em película 
não refletiva tipo IV-B (NBR 14644) — a serem fornecidas conforme demanda e pagas por metro 
quadrado fornecido. 
3 Fornecimento de placas de denominação de rua em chapa de aço galvanizado 45x25cm. 

4-Suportes - Fornecimento de suporte de aço galvanizado (D=50mm H=3m), inclusive base de 
concreto não estrutural. 

Luz. outubro de 2015. 

Marcelo Carvalho Marfins 
CREA-MG 82.755/D 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
PARECER No. 026/2016 — ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO E 
APROVAÇÃO DE EDITAL 

PRC No 0234/16 DE 15/02/16 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA No 001/16 DE 15/02/2016 

OBJETO: "EXECUÇÃO "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES 
DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE LUZ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE No 
8919998/ 2015/ MCIDADES/CAIXA-OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Artigos: 2o, 60, inciso 
VIII, alínea a, 70, 10, inciso II, alínea a, 22, c/c art. 45, § 10  inciso I, 
da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

A Administração Pública Municipal de Luz visa através do PRC No 
0234/16 DE 15/02/16 "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS 
CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
NO MUNICÍPIO DE LUZ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE No.' 
8919998/2015/MCIDADES/CAIXA-OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 

A Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio da municipalidade 
elegeu para referida aquisição a adoção da MODALIDADE: 
CONCORRENCIAL, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em epígrafe. 

Ao FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL nos seguintes 
dispositivos legais: Artigos: 2o, 60, inciso VIII, alínea a, 70, 10°, inciso 
II, alínea a, 22°, I, § 10, 23°, c, 41°, 43° c/c art. 45, § 10  inciso I, da 
Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de apoio, que é plenamente legal e consequentemente 
ACEITÁVEL a modalidade de Licitação eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo único do art. 38, da Lei 
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, analisamos o teor da Minuta 
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do Edital de "EXECUÇÃO DE OBRAS DE ,  RECAPEAMENTO ASFALTICO 	e  
SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES 
DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE LUZ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE No 
8919998/2015/MCIDADES/CAIXA-OPERAÇÃO 1023750-37/2015", 
que foi preparada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio/Comissão Permanente 
de Licitação e nos encaminhada, e ao final constatamos que a mesma está em 
consonância com o disposto no art. 40 da Lei sobredita e demais normas 
pertinentes ao Edital, bem como de acordo com a Lei Federal 8.666/93, razão 
pela qual a aprovamos. 

Luz, 22 de FEVEREIRO de 2016. 
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COMUNICADO DE EXTRAVIO 
CRMQ VIAGENS E TURISMO LTDA.-ME, CNPJ 04.102.407/000 
Inscrição Municipal 0.162.692/002-5, estabelecida à Rua Frari 
Deslandes, 900. Loja 207 - Bairro Anchleta, Belo Horizonte, ri 
Gerais, vem comunicar à praça em geral, o extravio do seu talo( 
de Notas Fiscais de Prestação de Serviços Série A, numet 
000001 a 000050, autorizado através da AIDF n°  510638/201' 
31/05/2011, pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. O talo 
encontra-se totalmente em branco. 

Belo Horizonte, lide fevereiro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS DO NORTE/B 
Aviso de Licitação - Inexigibilidade/Credenciamento N°  001/2 
Município de Congonhas do Norte/MG toma público que fará rei 
Processo Licitatorio n°: 007/2016 - Inexigibilidade/Credenclamer( 
001/2016, cujo objeto é Contrafação de Instituição Financeira 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e d 
receitas públicas municipais do Município de Congonhas do Non 
Entrega •e abertura dos envelopes: 02/03/2016. as 10:0 
Informações: fone (31) 3869-1660, setor de Licitações ou pelo E; 
lisitsrao@roneonhasdonone me env bl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
Pregão Presencial 008/2016 

A Prefeitura Municipal de Guiricema/MG comunica que real 
licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 008/2016, no dia 0 
2016, às 09:00 horas. Objeto: Aquisição dc diversos óleos lubrific 
a serem utilizados em veículos c máquinas da frota 'desta Prefel 
Edital c anexos à disposição dos interessados na sede da Prefeiní 

Guiricema/MG, 17 de Fevereiro de 2016. 
Andersou Rodrigues Domingos. Pregoeiro. 

o 

ounicip;  
ceo  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGEIIM/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL tr. 006/2016 
unIcIpio de Itisobirn/MG - torne público que realizará licitação na 
lidado Pregão Presencial - Tipo: menor preço por Item - para aquisição 

mentos éticos da tabela CMED. no sistema de Registro de Preços. 
dos envelopes dar-se-á no 	.03/03/2016, as 09:00h. As copias do 

ditai n' 008/2016, PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2016 PAL N°. 008/20.16. 
anhos e Informações poderão ser obtidos no Nato. Municipal de 
Patnmõnlo - Ruo Belo Horizonte. 360. Centro, CEP: .39.625-000 - 
Fone: (33) 3734-1157. E-mail: licItacrio@itaoblm.mg.gov.br.  Edivan 

Pare 	gins - Diretor do Departamento Municipal de Licitação e Património. 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Luz/MG toma 
pirbliai a realização de • Processo LicItatõdo PRC 	0234/2016. 
CONCORRENCIA 	001r2016. OBJETO: "EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
recapeamento esfanico sobre pavimento preexistente o melhoria,/ nas 
condições de acessibilidade o sinalizara° em vias publicas no município de 
luz-MG, conforme contrato do repasse n' 819998/2015/MCIDADES(CAMA - 
Operação 102375047/2015. Menor preço global. Abertura dos envelopes: 
21.03.16 els 09:00 horas. Local: Depto. Compras da Prefeitura Municipal de Luz-
MG. situada a rua 16 de Manp, 172 - Centro - Luz/MG. Informações (37)3421-
3030. ramal 443, no horário de 08:00 as 17:03 horas. Luz/MG, 15.02.16. 
112011,1lIZJIGL=121. Sandra L. Ferreira Costa - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA/MG - TOMADA 
DE PREÇOS N° 05116. Menor preço global. Objeto: contratação do 
Projeto Executivo de Conservação e Restauração dos Elementos 
Místicos integrados e Bens Móveis da Igreja de Nossa Senhora da 
Conceição. Data do recebimento das propostas e documentos: 
04103/16 as 09:00. na Praça Claves de Faria, 104, Centro. O edital 
dessa licitação encontra-se à disposição dos interessados no sito 
www.santabarbara.mg.gov.br  e na Divisão de Compras da 
Prefeitura. Santa Bárbara, 17/02/16. a) Claudio Alves Braga - CPL. 

ar VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE. Edital de Citação de 
MARIA RITA DA CUNHA. Prazo 20 dias. O Dr. José Ricardo dos Santos de Freitas 
Wien. MM. Juiz de Direito da Trigésima Terceira Vara Clvel da Comarca de Belo 
Horizonte. Capital do Estado de Minas Gorais, em pleno exercido de seu cargo, na 
tonna de lei etc. Faz saber a todos quantos o presente virem. ou dele conhecimento 
tiverem, que perante esta Secretaria ermita ação-ordinária ajuizada por BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS 5/A eia face de MARIA RITA DA CUNHA. 
processo ri* 0024.13.424.073-6. E estando e RA MAFRA RITA DA CUNHA, Inscrita 
no CPF/MF 820.613.866-87. em lugar Incerto e Mio sabido, serve o presente para 
c:W.4a para todos os temos da presente ação, Para querendo, apresentar 
contestactkr, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não o façam presumir-se-ao como 
verdadeiros os fatos articulados na peça vestibular dos autos (artigo 285 do CPC). 
Assim vai o presente,devklamente publicado e afixado no átrio do Fórum. Belo 
Horizonte, 02 de fevereiro de 2016. 

— O 

-nbenr/níe (5.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO MONLEVADE - MG 
Municipb de João Monievade toma pública licitação na modal 
Tomada de Preços 03/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA INSTALA 
DE TORRE DO TIPO AUTOPORTANTE. Nova data de abei 
09/03/2016 as 09:00 horas. Edital: disponível no Setor de Licita 
para cópia magnética e no sito do município (60~1M.MID 
Maiores informações: Tel. 31. 3859-2525 ou 3859-2560 (Seta 
Licitações). 	Jogo Monlevade, 17 de Fevereiro de 2016. Ma' 
Pessoa Ferreira Secretária Municipal de Administração 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO HOTELEIRO E S15111, 
TURISMO E LAVANDERIASDEJUIZ DE FORA E REGIÃO-Por cse edital. o Sindic 
Empregados rtti Comércio Hoteleiro e Similares, Turismo e Lavanderias de Juiz de Fora c; 
- SINDECOIITUL. código da entidade dedicai CO20.469.07739.1. CNPJ 21.602.452X 
vem NOTIFICAR e CONVOCAR os Empregados e Empregadores das CATEG( 
PROFISSIONAIS do COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES. TURISMO E LAVANEY 
DE JUIZ DE FORA E REGIÃO (Alto Do Wo Doce. António Gados. Amllnio Prado de 
Aracitaba, Atendia. Araponga. Ambira, Br. De Monte Alto, Barbacena, Barroso, ficheiro 
gás Fona Bicas, Bom Jardim De Minas, C juri, Coronel Pacheco, Citara. aliada ci 
Cel. Moia Ousa. Descoberto. Desterro De Melo, Disino. Dona Euatbia. Dores De O 
Emitia, Estrela Deis". Engendpol is. Ew anek Da Camara, Guarani, Curara, Gol 
Guinam,. Dertioga, ltamarati De Minas, Laranjal, Lima Doaste, Madre De Deus De 
Mar De Espanha, Marina De Minas, Metias Barbosai,tilticraces. Miradouro, Mirai, Olaria, 

EDITAL DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇ O SINDICAL EXERC CIO 2016. 
Polo presente Edital o Sindicato Dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviários 
De Arcos e Região. CNPJ 20.839.338/0001-21, faz saber aos Senhores 
Empregadores do Grupo 2' do Piano da C.N.T.T.T. do quadro a que se tolere o 
Art. 577 da C.E.E., notifica as empresas de transportes rodoviários de passageiros 
(intermunicipal, interestadual, fretamento e turismo) do transporte de cargas em 
geral e as empresas que empregam trabalhadores nas categorias diferenciadas 
( motoristas, tratoristas, condutores de trator de rodas, do esteira. misto ou 
equipamento automotor destinado a movimentação do carga ou execução de 
trabalho agrícola, de terraplanagem, de construção ou pavimentação), sejam no 
comércio. indústria, agricultura, credito, educação e cultura, comunicações 
publicidade, trabalhadores nas empresas de asseio e conservação, comercio 

Apresentaram os documentos exigidos pelo Art. 1525 do Código Clvil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum Impedimento, oponha-o na forma da lei. 

Belo Horizonte. 17/02/2016 
Latida Franco Menden Assumpcao 

Oficial do Registro CM! 

Wee~tenergefteekeiRezfeg . 
ADILSON CARDOSO PEREIRA e ELIZABETE DOS SANTOS 
CARDOS0J/ 

AFONSO V1TOR DOS SANTOS BENTO. divorciado, fotografo. 
nascido em 20/12/1981 em Belo Horizonte. MG:residente a Rua 
Mozart Meniconi, 143, Mineira° Barreiro, Belo Horizonte, NR3 da 
OSE AFONSO BENTO e ERENI DOS SANTOS BENTO Com 

LUCIANA OLWEIFtA MATOS. divorciada, gerente. nascida era 
29/03/1974 em Rio De Janeiro, RJ, residente e Rua Gabriela 
Leite Araujo, 482, Mineira° Barreiro, Bolo Horizonte, filha de LEO-
NEL MOREIRA MATOS e ANGELA OLMEIRA MATOSJ/ 

LUCAS GABRIEL O OLIVEIRA sotteiro, auditor de qualidade. 
nascido em 12/01/1992 em Belo Horizonte. MG, residente a Rua 

data Regia, 79, Checaras Contagem Gulmarees, Contagem, 
Sh° do JOAO FIRMINO D OLIVEIRA e CLEIMARA FIGUEIRAL/ 
OLIVEIRA Coai LUANNA SILVA CUNHA DE OLIVEIRA, solteira, 

COMARCA DF. RIREI O 
NEVES/MG - 	Vara Clvel - Et 
Citarão - Prezo de 20 Dias- Sérgio S. 
Ambrogi. MM Juiz de Direito data V 
pleno noticio da arribruipSes de onl 
na forme da lei, de.. Faz Satcr 

Irg: ate Edital de Cheio, com 
nte) dias, vimos ou dele amber 

thacm, para Diana Veiga de MIlál 
048025536.92, loailindO ais local ir 
não abalo, peia eme tomem conhecim 
A" de Reatado de Conflua. nb 231.: 
490-1 proposta por Bom De 
Eréereendimentos Lida: ni qu 

Leicrorae(ndos da dila* do gr 
m) contestapeo. no ;em 

presente edital. sob pene de se IN 
anhos corno verdadeiros os Uma agi 
pelo autor (arr. 2S5 e 319 do CPC). É 
das Neva. aos 19 de novembro dr 
tendo armado Opas do pene ed 
local de costume. Cu. (a? (Atm Vi 
Almeida), Esoisto Judicial, o sue 
(a)Sérgio Sandia AlidOgi. hii7 de IS 

em Itapefinga. BA. residente a Rua Brada Gomes Nogueira, 	trog„talijt Blar.,:ousz,l2pur2li7j, 
toattroi Barreiro, Belo Horizonte, filho de CELCINO FERREI 
BORGES o MARIA BEN GNA DA SILVA BORGES Com DENI 
EVANGELISTA SILVA, soltam, do lar, nascida em 06833/1983 em 
Macarani, BA, residente a Rua Braille Gomes Nogueira, 1033, 
71rol Barreiro, Belo Hatrante. filha de DALMIR FERREIRA D 
SILVA e MARIA CERCWEIRA EVANGELISTA SILVAJ/ 

FRANCISCO ~AO RODRIGUES, solteiro, vendedor, na 
do em 21(12/1971 ore !tapei:uru Mirim. MA, residiria e Avenida 
Menelick De Carvalho, 1016, Flavio Marquem Lisboa Barreiro, 
Beto Horizonte, filho de SALUSTIANO CORREA RODRIGUES e 
DOMINGAS LOPES FRAZAO Com MARIA DO CARMO SILVA, 
dNorciada, costureira, nascida em 16/07/1965 era Coronel Fe 
dano, MG, residente a Av. menead, De Carvalho, 1018, F1 
Marques Usboa Barreiro, Belo Horizonte, filha do EDILIO JER 
RIMO DA SILVA e ESTELINA BATISTA SILVA.° 

	 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG- Cernem. 	PREFE1TUR 

	

rência Pública n° 26/2015 -(3 Município de .Sere Lagoas. através do 	Prega° Piem 

	

Núcleo de Licitações e Compras, toma público aos interessados nos 	fiou. Objeto: 

	

autos do processo lieitat6rio realizado na modalidade de Concorrência 	~eira de 

	

Pública n° 2/42015 cujo objeto é o consintção de Creche PM Escola 	distribuidor c 

	

modelo convencional ripo I nos bairros CDI 11. Dona Dom, Jardins dos 	vitnios ir 79 

	

Pequis. Irananga II c N. que o medro do recurso interposto pela lici- 	Agricultura. 

	

tante Colem Engenharia Lida - ME foi julgado improcedente. motivo 	imolo das I. 

	

pelo qual, mantém-no a decisão de habilitar as licitantes Guiem Enge- 	mento, Abed 

	

nharia Lida - ME e Construtora /ta Nb e inabilitar n licitante UPTEC 	sala dc reuni 

	

-Construção e Tecnologia. Diante disso, convocam-se as liciinntes cie- 	vatrinte.mg.g 

	

denciadas a comparecerem no prédio do Núcleo de LiCilaçãrt, C Com- 	citrina(' nets 
. 	. 	U..s,ieioalmt  

aras (Travessa hetet Tanure. n 15 - andar) 
22)02/2016 para que seja realizada o sessão pública destinado a abertura 	das cópias rer 

dos envelopes de proposta comercial. Saleta Ferreira Santos de Jesus. 	• Pregoeiro. 

Consultora de Licitações c Compras. Aparecida Maria Duarte Barbosa. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. PREFERI) 

FIILIDADE 
min Municia 
toma publico 
c suas altera 
inscrita na C 
fornecintent 
Sanitária no 
quinhenios e 
quer' Preibi 

MINAS GERAIS - CADERNO 2   

11 	
Estrato de Adjudienção/Homologallo - Processo de Licitação N'.: 

iI, 	
000001/2016.Modalidade:P.P. N".000001(2.016. Contratante: Muniei- 

t 	
pio de lanailba-MG. Contratada/Valor Posto 7 Combustiveis Limitada 

no valor de RS 1.710.950.00
. Posto Horizonte Jbl Lidn-M E no valor de 

. 	115 1.046,040.00. Objeto da Licitado: Aquisição de CombustIveis. 

* 	
. 	

Soes, .17 796530 - I 

f) 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSAASIG. 

), 	Aviso de liciinçáo -Pregão PreSCIICial e 007/2016 Processo 015/2016, 

A 	O Municiai), 
 de Espinom/MG loraMiC publica a realização do Pregais 

5 	Presencial 00007/2016. Objeto: Contratação de pessoa finca ou iod- 

e 	dica para prestação de serviços com caminhão tanque e horas maqui- 
sando atender as necessidade, dm secretarias municipais. Na- 

, 	são de recebimento de propostas e julgamento. 01/0312016 às 0150 

z 	
floras. Inforinacães golo telefone: (0x4311) 3812-3237. Espincna/MG 

z 	18.02.2016. 
João Goutcrnberg de Souza Figueiredo,  Pregoeiro Oficial. 

I.  
O 	

2 cm -17 796456 - 1 

aí 	 PREFEITURA MUNICIPAL DF. FSPINOSA/MG. 

á 	
, 	Parlada dc Convocação e 213/2016. 

et 	
O Municiai° de Espinosa/MG toma pública a segunda convocação 

Ni 	
doi candidatos listados nos anexos 1 a IV daPortaria de Convença° 

04 	
n' 213/2016, aprovados no Concurso Público Municipal de Espiam. 

65 	
concernente ao Edital 01/2015. A Portaria dc Convocação e a relação 

4 	
dos convocadas ficarão disponibilinadas no quadro de avisos do Prédio 

los 	
da Prefeitura Municipal de Espinosa. bem CO1110 nas Secretarias Muni. 

á 	cipais. Espinosa/MG 16.02.2016,  
Lúcio Baliair0 Gomes. Prefeito Municipal. 

Of 	
. 	 3 cm .17 796434. 1 R: 

0. 	CitMARA MUNICIPAL DE RESSAQUINI1A-  Processo 01/2016, 

add 	Tomada de Preço, n' 01/2016. A ninara de Ressaquinha fará Licita- 

lo = 	
ção - PrOCCSTO 01/2016, Tomada de Preços n' 01/2016. a ser a 

Ici, 	
em 10/03/2016, eadastramento até 07/03/2016, para fornecimento 

r, 	
gasolina c Manai para veiculo, da Camara. Edital pode ser solic• 

dag) 	
pelo e.mail contateamaraderessaquinha.mg.gov.br  e informa 

II 	
01mara. entre 13 c 17 soara. ou fone (32)3341.1343. 

2 cru -17 VI 

alli 	
CÂMARA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG- PR 

AO. 	
002/2016 - TOMADA DE PREÇOS bl 001/2016 . T 

olin) 	
pont conhecimento dos interessados que realizará o 	 6 Is 

1000, em sua sede na ma Santa Cruz. n' 338. C 	
s/MG,. 

licitação na modalidade de Tomada de Preços, 	
Preço,' 

tendo como objeto a contratação de empresa 	
de servi, 

on cm assem/any e suporte técnico conutbil. 	
Edital e i 

informações poderão ser obtidos na Sede da 	
o lei, (38) 

3631-8103 de segunda a sexta-feira das 08: 	
. Pint6polis/ 

MG, 17 de fev. dc 2016. Eloi Pereira doa R'. 	dente da Comis- 

são de Licitação. 

4 cm -17 796461 - 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIRADF,NTES -MG 
Aviso de Liciumilo 
P1013/2016. Pregão Registro de Preços 007/2016, Objeto: Contra-
moto de empresa especializada para presta* de serviços de asses-
soria e apoio a St-Miaria Municipal de Educação. Abertura: 03 de 
Março dc 2016 as 10:00H.Local: Sala 10, PICÍCillila Municipal de 
Tiradentes-MG 
Pregoeiro: Allanderson Ramon Marostegan 	

2 cm -17 796642 - 1 

PREFF.ITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Licitação a" 012/2016 
Modalidade de Pregão Presencial n' 003/2016 

2 cm •17 796570 - I 

PREFEITURA NIIINICIPAL 	URUCUIA-MG. TERMO ADI- 
TIVO rr 03 ao Contrato 073/2014 de locação de veiculo com moto-
rista. Empresa: Elvis Rara Lisboa 84460970104 -MOI. Pmrrogação 
ate 31/12/2016, referente ao Pregão Presencial W049/2014 - Unecuird 
MG 04 de janeiro dc 2016 (e) Geraldo Anchieln Rosário Oliveira Pie-
feito Municipal. 

e 	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCU1A•MG, TERMO ADITIVO 
n' 03 ao Conirato 406/2015 de fornecimento de Ruma parcelada de 
nmibusibicl. Empresa: Cena Empreendimentos LTDA. Reajustar o 
item 01 do Lote 02 - 2.5%, referente ao Pregão Presencial Cre5f2015 

Umetria/MG 17 de fevereiro de 2016 (a) Gemido Anchiela Rosário 
Oliveira Prefeito Municipal. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCU1A-MG. TERMO ADITIVO 
n' 03 ao Contrato 310/2014 dc fornecimento de fomia parcelada de 
Mamitex. Empresa: Anicinia Lopes de Sous•ME Reajustar o item 02 
- 11.68%. referente ao Pregão Presencial 019/2014 - Unicuia/Mtl 17 
de fevereiro de 2016 (a) Gemido AnchiMa Remírio Oliveira Prefeito 
Municipal 

4 em .17 796508 - 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE/NIG: EXTRATOS 
DE CONTRATOS Ne01/2016 E OUTROS. CONTRATO/ CONTRA-
TADO/ OBJETO/ PROCESSO/ MODALIDADE/ VALOR/PRAZO 
VIGÊNCIA, 
-01/2016: Cristiono Caixeta de Oliveira. Objeto: locação de imóvel 
residencial destinado à moradia da familia do Sr. Cristina° Marques 
Rodrigues. que leve sua residómia anterior interditada devido nos fenô-
menos naturais "dolinas" que afetaram a estnitura da casa impossibili-
tando que a familia continuasse residindo no local. Processo 01/2015 
- DiSpaltà 0112016, Valor: R$700.00/mta Vigência: 05/01/2016 a 
05/01/2017, 
-02/2016: Mamar NC,DMUCC111) da 	Objeto: lotação de imóvel 
residencial destinado à moradia da familia do Sm. Silvia Ferreira da 
Costa, que teve sua residencia anterior interditada devido aos 'mó-
menos naturais "dolinas" que afetaram a estrutura da casa impOssibi. 
fitando que a familia continuasse residindo no local. Pmcesso 02/2015 
- Disi)Catta 02/2015, Valor: RS700.00/mts Vigência: 13/01/2016.  a 

13/01/2017. 
m3/2016: Lueinda Barbosa de Magalhães. Objeto: locação de imóvel 
residencial destinado h moradia da familia do Sm. Altiva Machado de 
Araujo. que teve pra residência anterior interdita& devido aos fen6-

"dolinas" nue afetaram n estrutura da casa impossihili• 

PREFEITU 
ÇÀO - PR 
público para 
na modnlid 
alentada .pc 
subsidianan 
especiat•ada 
tecnologia 
tive c correi 
sede da PM 
CEP: 36.57 
mento de bol 
www.vicosa 
miro Bmst 

PREFE1 
- PROC 

, para coa 
lidado P 
pelo Dec 
mente, n 
domé-sii 
de abert 
Praça d 
O Edita 
Licita 
17 de fc 

PREFEITURA' 
- PROCESSO 
para conheeime, 
lidade Pregão P. 
pelo Decreto M14 
riamente. no qui 
peta mira atende 
A data de &hen) 
endereço, Pinça. 
Viçosa.MG. O 
dal. Compras el  
mg.gov.br. Viço 
tolini - Prcgocirit  

PREFEI 
- PROC 
passa coo 
lidado P 
pelo De 
mente, no 
cantes pa 
As 14h 
piso. Cc 
no Dcpa 
vés do s 
Isabella 

PREFEITURA)! 

TURA 
ESSO 
hecimer 
lena 
acto Md 

que co 
mateis 

00min na 
nue. CI) 	cerniu. Edital disponível no silo: vrinv.formiga.mg.govbc 	• 

damtnit 	
3 em •I7 796750,1 

ite uma!, 
Libortir, PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG ' I 

Aviso dc Chamada Publica n' 004/2016. A Comissão Permanente-  de 

LiCita*5 do município toma público que esta realizando a Chamada 
Pública n' 004/2016. tendo como abjeto o Cila-aderne= de profis-
sionais médicos, pessoas jurídicas ou fisicas, p/ execução de serviços 1 
suplementares p/ mude pública no municipio e/ valores. p/ procedi-
menM, pmfixedos p/ Sce. Mun. de Saúde: sendo os serviços de: exames 
clinion de mamografia. citopatologin, anatomopatologia, 

 laboratoriais, 

auditivos c ultrassnnogrefins; consultas clinicas de diversas especial 
dades c no atendimento aos programas de saúde da familia nos postos 
de snáde do municiai°. Prazo p/ o crdenciamento: de 18/02/2016 até ' 
31/12/2016. O Edital poderá ser retirado no Opto. de Cornaras da Pre. 
feitura ali tio silo www.jonopinbeiro.mg.gov.br 

 Maiores informações p/ 

fone (38) 3561-5511 ou pLe-mail: licitagoamiinheim.mg.gov.bri das 

12h00 is 181100P.IP/MG. 16/02/2016bAntbnio Geraldo Silva: Pre3i. 

TURA b.  
ESSO 2' 
becimera 
tegão Pi 
reto Mu 
0  Rue 08 

ata parai 
um será (-
o Rotária 
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PREFEITURA MUNICIPALDE I.U7JMG.CONCORRENCIA 
R' 001 (2016. A Comissão Permanente de Licitações. torna pública a 
realização de PrOCCS50 LiCilalada PRC 	0234/2016.Concorrêncire 
n' 001/2016 OBJETO: "EXECUÇÃO DE OBRAS DE recapeamento 
nsfáltico sobre pavimento preexistente c melhorias nas condições de 
acessibilidade e sinalizaçãoera vias públicas no municiai° de Luz-MG. 
conforme contrato de repasse e 819998/2015/MCIDADES/CA1XA - 
Operação 1023750-37/2015. Menor meço global. Abertura dos me: 
lemeá: 21.03.16 ás 09:00 horas. Local: Demo. Compras da Prefeitura 
Municipal de Luz-MG. situada ama 16 de Março. 171 - Centro - Luz/ 
MG. Informações (37)3421-3030. ramaL 40. no horário de 08:00 às • 
17:00 horas. Lu.-)MG. 15.02.16. wvnv.hrõmg.gov.br. Sandra L. Fo-

rtim Costa - Presidente da CPL. 
3 cm 17 796431 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIWNIG.AVISO LICI• 
TAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAI, 	006/2016. O Município de 
lutobini/MG - toma público que realizará licitação na Modalidade 
Pregão Presencial - Tipo: menor preço por.  item - para aquisição de 
medicamentos éticos da tabela CMED. no sistema de Registro de Pre-
ços Aberram dos envelopes dar-se.h no dia: 03/03/2016. às 09:0015. As 
cópias do Edital 008/2016. PREGÃO PRESENCIAL N'.006/2016 - 
rn L R". 008/2016. Esclarecimentos c infonnações poderão ser obtidos 
no Depto. Municipal de Licitação c aatrimiSnio - Rua Belo Horizonte, 
360. Centro. CEP: 39.625-000 - 'Isolam/MG. Forte: (33) 3734-1157. 
E-mail: lichnotoet itaobimmg.gov.br. Edivan Pereira Manias -Diretor 
do Departamento Municipal de Lkitoção e Património. 

3cm-17796679. 1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA-MG 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N'. 008/16 - MOD. REGISTRO DE 
l'REÇOS - PREGÃO N.' 006/16 - TIPO: Menor preço. OBJETO: 
Fornecimento de alimentação, tipo self-service e marmiin n'08, para 
pacientes em tratamento de saúde, funcionários c médicos em plantão 
no ProntoAtendimento 24 h c CAPS. funcionários C111 trabalho exterior. 
dillaria. recepção de autoridades, nn realização de cursos, festividades 
tradicionais c eventos diversos pmmovidos golo Município. A abertura 
da sessão será 1, 08:00 h. dia 01/03/2016. Local: R. Barão de Piumhl 
92.A. Diretoria de Compras Públicas. Formiga - MG. Informações: 
telefones (37) 3329-1843 / 3329-1844.. 	

licitcompraserbon. 

O Municiai° de TOCANTINS. nas forma da lei. faz saber todos quan-
tos o presenle edital virem. ou dele conhecimento tiverem, que a par-
tir das 09:00h do dia 1 de março de 2016. na Prefeitura Municipal nri 
sala da comissão dc licitação. localizada na rua Av, Padre Macário. n' 
129. bairro Centro. município de TOCANTINS. será realizada licitaçáo 
pare contralação de interessados na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOLEIRO E FORNECIMENTO DE PEÇAS tipo Menor Preço por 
hern pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO conforme consta no 
edital que.  se  enconim dispossçáo de todos os interessados  ar Pacfet' 

Um Municipal, onde poderão obitblo. Para conhecimento de todos os 
interessados. expediu-se o presente que será afixado no lugar de cos- 	PR EFEITUR 1/4  

lume. publicando-se rta forma da lei. 	
- PROCESSO` 
para conheelm4 

TOCANTINS. lide fevereiro dc 2016. 	 lida& Pregflo 1 

4 cm -17 796425 . 1 	Pcin benct°  riamenie, no qt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCOS DO 810J1 - MG- 	atender as nem 

Estrato do TC17filt de italifiCan0 - PROCESSO LICITATORIO ir 	A data dc abo), 

017/2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 004/2016. Ratifico, na 	endereço. Pim) 

forma do artigo 26 da Lei 8.666493 c suas alterações, as conclusões da 	Viçosa.MG. O, 

procuradoria Juridica favorável a dispensa de licitmão. nos temuss do • Hal. Compras 
art. 24. Inciso IV da lei 8.666/93. para contratação de empresa especia- 	rng.gov.br, Viçã 

'irada em transporte escolar terctirizado. Antonio Rodrigues da Silva, 	tolini - Pregoei) 

Prefeito Municipal. PREFEITURA. 
2 em-17796414.1 	- PROCESSOI 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE UNAI•MG.Torna Ptiblien.Tomada 	para conbecime 

dc Preços n' 006/2016 - Contratação de empresa paia recuperação c 	lidado Pregão 
ampliaçlo da pavimentação asfáltka em ruas do Boina Canal nesta 	pelo Decreto M 

Cidade dc Unril. Julgamento dia 09/03/2016 às 14:00 horas. Edital dis. 	mente, no que e 

penível no sino: www.prefeituraunaimg.govbr. maiores In o 	ç 	para atender as, 

no fone: (38) 3677-9610 - ramal 9016. Unaf-MG. lide fevereiro de 	sura sera 03/03/. 

2016. Teimo Ribeiro de Melo - Presidente da CPL 	 do Rosário. n' 
Edind deve ser 
rações da PMV, 
fevereiro de 204 
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N°32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 20teCnanento 

eto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato originário, por 
mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia 18 de Fevereiro 
de 2016. Processo disponível no Departamento de Suprimentos, 2° 
andar do prédio da PMI, Av. Maria Jorge Sellim de Sales, n.° 100, 
Centro, CEP 35.160-011, Ipatinga - MG, telefone (31) 3829-8203, fax 
31) 3829-8248, no horário de 12 às 17 h. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário de Saúde de lpatinga faz publicar ratificação da 
Dispensa 02/2016 em favor da empresa Frescnius Kabi Brasil Ltda, 
referente a aquisição de equipes de infusão (códigos 20636 e 20764), 
cumprindo art. 26, Lei 8.666/93. 

Em 17 de fevereiro de 2016 
EDUARDO CALDEIRA DE S. PENNA 

Secretário 

I 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016 - PREGA0 PRE-
SENCIAL N° 003/2016 - OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de 

I.  palf3leor,(G.1i-p)12 I.,gdae regulador de gás com mangueira e abra- 

00312016, publicada neste órgão, dia 03/02,16";eça-c.• ç página 183. 
Objeto: eventual aquisição de materiais de construção em geral, fer-
ramentas, equipamentos e acessórios diversos para atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras, para o ano de 2016. Maiores in-
formações pelo telefone: (33) 3723-1187 Ramal 204 com José Ro-
berto. Jacinto, 16 de Fevereiro de 2016. 

PREGÃO PRESENCIAL N2  4/2016 - SRP 

O Município de Jacinto, por intermédio da sua Comissão do 
Permanente de Licitação, toma público que fica anulado o proce-
dimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP n° 04/2016, 
publicada neste órgão, dia 04/02/16 seção 3, página 176. Objeto: 
Eventual aquisição de gêneros alimentícios para composição da me-
renda escolar da rede municipal de ensino e do Pró- Infância, para o 
ano de 2016. Maiores informações pelo tel (33) 3723-1187 Ramal 
204 com José Roberto. 

PREGÃO PRESENCIAL N2  5/2016 - SRP 

O Município de Jacinto, por intermédio da sua Comissão de 
Permanente de Licitação, torna público que fica anulado o proce-
limento licitat6rio na modalidade Pregão Presencial SRP ri' 05/2016. 
jublicada neste órgão, dia 04/02/16 seção 3. página 176. Objeto: 

'Eventual aquisição de material escolar e material de expediente para 
Secretaria de Educação e demais secretarias do município de Jacinto, 
para o ano de 2016. Maiores informações pelo tel (33) 3723-1187 
Ramal 204 com José Roberto. 

PREGÃO PRESENCIAL N2  6/2016 - SRP 

O Município de Jacinto, por intermédio da sua Comissão de 
Permanente de Licitação, toma público que fica anulado o proce-
dimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP n°  06/2016. 
publicada neste órgão, dia 04/02/16 seção 3, página 176. Objeto: 
Eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene pessoal para as 
diversas secretarias do município de Jacinto, para o ano de 2016. 
Maiores informações pelo tel (33) 3723-1187 Ramal 204 com José 
Roberto. 

Jacinto, 17 de Fevereiro de 2016. 
CARLOS DANTEZ FERRAZ DE MELO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDAN1A 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 5/2016 

O Município de JORDÂNIA/MG comunica que abrirá PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 0072016 - PREGÃO PRESENCIAL 
005/2016, TIPO: menor preço por lote, objetivando o Registro de 
Preços, para Eventual aquisição de medicamentos de "A" a "Z", 

através de maior desconto percentual sobre a Tabela Oficial da Cã-
alara de Regulação do Mercado de medicamentos da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária (CMED/ANVISA), para atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde, do Município de Jordânia/MG, con-
forme condições, quantidades e exigências e condições do estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. Dia 03/03/2016, às 09:00 horas. 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Compras/Licitação, em dias úteis, no horário de 
08:00 às 11:00 horas, e das 14:00 às 16:00 horas pelo telefone 
(33)3726-1470 ou sitio: www.jordania.mg.gov.br. 

Jordânia-MG. 16 de fevereiro de 2016. 
ALIÉCIO PEREIRA SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO IV* 0105/2015 Processo Licitatório n° 1249/2015 Objeto: 
Contratação de empresa especializada em transporte escolar para alu-
nos da rede pública municipal durante o exercício de 2016, em es-
tradas pavimentadas e não pavimentadas, valor e quantitativo de qui-
lometragem diária e pagamento mensal. Firmas Vencedoras: TRANS-
PORTES KAKA LTDA - ME /CNPJ: 68339485/0001-20 NALOR: 
R$ 59.71140 / CONTRATO N°: 024/16 TRANSPORTES NOVA 
MAR DE ESPENHA LTDA - ME /CNN: 07.086.167/0001-66 NA- 
criança-Ge-O' a 1.4 mos; CarSégreutna witlffitipar ne Assistenclag-nocral, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme Especificações - Me-
xo I deste Edital. Dia da Licitação: 02/03/2016, às 08:30 horas. Local: 
Pça Prof. Botelho Reis, 28, 2' andar. - Centro - Leopoldina - MG. O 
Edital encontra-se disponível no sitc www.leopoldina.mg.gov.br, link 
Licitação/Pregão, ou na sala do Pregão (endereço acima), sendo que, 
as empresas deverão enviar recibo de edital para o ernail pre-
gaopml@yahoo.com.br  ou fax 32-3694-4280, para que possamos co-
municar possíveis alterações que se fizerem necessárias. 

Lcopoldina, MG, 17 de fevereiro de 2016. 
JANE ADRIANA BONIN MONTAN NETTO 

Pregoeira 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  10/2016 

PREFEITURA MIR•OCIPAL DE LONTRA-MG, Processo 
Licitatório n° 011/2016 - Pregão Presencial n° 010/2016, toma pu-
blico, o aviso de licitação, objetivando a aquisição de combustíveis, 
filtros e lubrificantes, para fins de registro de preços. Abertura dia 
02.03.2016 às 08:30 horas. Edital disponível no site oficial do mu-
nicípio www.lontimmg.gov.br  ou diretamente na sede do Município 
Rua Olimpio Campos 39 - Centro - Lontra. 

EVANDO GONÇALVES DA SILV 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2  1/2016 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Luz/MG toma pública a realização de Processo Licitatório 
PRC n°. 02342016. CONCORRENCIA N° 001/2016. OBJETO: 
"EXECUÇÃO DE OBRAS DE recapeamento asfaltico sobre pavi-
mento preexistente e melhorias nas condições de acessibilidade e 
sinalizacao em vias publicas no município de Luz-MG, conforme 
contrato de repasse n°  819998/2015/MCIDADES/CAIXA - Operação 
1023750-37/2015. Menor preço global. Abertura dos envelopes: 
21.03.16 ás 09:00 horas, Local: Depto. Compras da Prefeitura Mu-
nicipal de Luz-MG, situada a ma 16 de Março, 172 - Centro - 
Luz/MG. Informações (37)3421-3030. ramaL 40, no horário de 08:00 
às 17i00 horas. Luz/MG, 15.02.16. www.luz.mg.gov.br. 

SANDRA L. FERREIRA COSTA 
: • • • • • -1 Presidente da Comissão 

1 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DF. COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC N. 0224/2016. COSCORRF.S0 A NP 

001/2016 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG TORNA 
PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO PRC 	0234/2016. CONCORRENCIA 
N• 001/2016. OBJETO; "EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO 
PREEXISTENTE E MELHOR IAS NAS CONDIÇÕES DE 
ACESSIBILIDADE E SINALI7.ACA01 EM VIAS 
PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME 
CONTRATO 	DE 	REPASSE 	N' 
819998/20 I 5/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 
1023750-37/2015. MENOR PREÇO GLOBAL ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 21.03.16 ÁS 09:00 HORAS. LOCAL: 
DEPTO. COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ-MG, SITUADA A RUA 16 DE MARÇO. 172 - 
CENTRO - LUZ/MG. INFORMAÇÕES (37)3421-3030. 
RAMAL 40, NO HORÁRIO DE 01:00 ÀS 17:00 HORAS. 

LUZ/MO.15.02.16. 

WWW.LUZ.MG.GOV.BR. 

SANDRA L FERREIRA COSTA 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Lilia Batista Pereira 

Código Identificador:FOI028E8 

Matéria publicada no Dada Oficial dos Municipios Mineiros 
nn dia 18/02/2016. Edição 1688 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sitc: 
btip://www.diariomunicipal.com.br/arnrn-mg/  
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LUZ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIP 

PARECER No. 026/2016 — ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO,ffl 	 e`' 
APROVAÇÃO DE EDITAL 

PRC N°0234/16 DE 15/02/16 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA No 001/16 DE 15/02/2016 

OBJETO: "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES 
DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE LUZ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE No 
8919998/ 2015/ MCIDADES/CAIXA-OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 

. FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Artigos: 20, 60, inciso 
VIII, alínea a, 70, 10, inciso II, alínea a, 221  c/c art. 45, § 10  inciso I, 
da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

A Administração Pública Municipal de Luz visa através do PRC No 
0234/16 DE 15/02/16 "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS 
CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO DE LUZ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE No 
8919998/2015/ MCIDADES/CAIXA-OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 

A Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio da municipalidade 
elegeu para referida aquisição a adoção da MODALIDADE: 
CONCORRENCIAL, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em epígrafe. 

Ao FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL nos seguintes 
dispositivos legais: Artigos: 2°, 60, inciso VIII, alínea a, 70, 10°, inciso 
II, alínea a, 22°, 1, § 101  23°, c, 41°, 430  c/c art. 45, § 10  inciso I, da 
Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de apoio, que é plenamente legal e consequentemente 
ACEITÁVEL a modalidade de Licitação eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo único do art. 38, da Lei 
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, analisamos o teor da Minuta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, N°172. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421.3108 - CEP. 35.595-000 - LUZ - MG 

E-MAIL: admInistraçâoPluz.mq.qov.br  - SITE: wentluz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍ 
do Edital de "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALi~nen‘ eW; 

SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES 
DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE LUZ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
8919998/2015/MCIDADES/CAIXA-OPERAÇÃO 1023750-37/2015", 
que foi preparada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio/Comissão Permanente 
de Licitação e nos encaminhada, e ao final constatamos que a mesma está em 
consonância com o disposto no art. 40 da Lei sobredita e demais normas 
pertinentes ao Edital, bem como de acordo com a Lei Federal 8.666/93, razão 
pela qual a aprovamos. 

Luz, 22 de FEVEREIRO 	016. 

Leito 	s Nogueira 
AB/MG — 105.575 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, N°172. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000- LUZ • MG 

E-MAIL: admInIstraflo@luz.mq.qov.br  - SITE: www.luz.mg.gov.br  



LOCADORA 

TERRAMARES 
PROCURAÇÃO 

A empresa Locadora Terramares Ltda, CNPJ n.° 05.371.926/0001-07, com sede à 

Rua Sardenha, n° 315 Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas MG neste ato representada 

pela sécia Maris Stela Seabra da Mata, RG: MG 11.324.367 SSP/MG , .CPF: 060.132.116.:' 

i" 20, Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada à Rua Pascoal Bailon, s/n, Bairro 

Belvedere, Congonhas MG, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor Diego Avelar da Silva Santos, RG: MG 10.224.805, CPF: 

.054.355.966-10; Brasileiro, solteiro, representante comercial, residente e domiciliado à Rua 

dos Cristais, n° 135, Bairro Larnartine, Congonhas MG, a quem confere amplos poderes 

para junto a Prefeitura Municipal de LUZ, praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade Concorrência n° 001/2016, Processo 

Administrativo n° 0234/2016, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes esperinis para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

Ik\CI049 \ compromissos ou acordos, receber e dar quitação, enfim praticar todos os atos referentes 
o le1 

ao certame, dando tudo por bom firme e valioso. Podendo o credenciado receber intimathes no 

seguinte endereço: Rua Sardenha, n°315, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas MG, CEP: 36.415-

000. 

)Y1( 

Congonhas, 14 de Março de 

	

rA 	 Maris ei. Seabra da Mata eis 	 •ii 

-.7 o — 

	

-...z 	

1 05371.92610001-07 ), o 

	

z 	 RG MG 11.324.367 
  

iltia Sardenha, 315— Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhaskg10/PROP 
LTDA 

\ 	a-, 	CNPJ: 05.371.926/0001-07 — Inscriçâo Estadual: 00.112.140.2ffitludenha, 315 
t 

£ to 	 Telefone: 313731-5627 	Jardim Vila Andreza CEP 36.415-000 

L. 	Colbgenhas hiG 	4 

o 

chw 



5°  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EM 	RIA: 
LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME 	

,,.ourec 

CNPJ: 05.371.926/0001 -07 	 n_ já_ tg 
Nire : 3120662743-8 

4tyni  <et' 
HUGO SEABRA DA MATA, brasileiro, solteiro, natural de Congon 	na 

22/10/1989, empresário, inscrito no CFR 063.534.176 — 08 e da carteira de identida 
11.317.041 órgão expedidor SSP/MG, filho de Celso Geraldo da Mata e Stela Ma is wee 

ei 
Seabra da Mata, residente e domiciliado na Rua Padre João Pio, 164, bairro: Matriz, 
de Congonhas — MG. e CARLOS ALBERTO ALVES SEABRA, brasileiro, casado no 
regime de comunhão parcial de Bens, aposentado, nascido no dia 20/03/1956, n ura 
congonhas — MG, CEP:36.415.000 residente e domiciliado em Congonhas — MG, CEP: 
36.415.000 na Rua Maria da Conceição, 110, Bairro: Boa Vista, filho de TUIM Stelio Monteiro 
Seabra e Maria Alves Seabra, portador da carteira de Identidade 05325201 — I ) Órgão 
Expedidor Instituto de identificação Felix Pacheco, RJ e CP17  619.798.307-97 

Únicos sócios da Sociedade Empresaria LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME , com 
sede na Rua . Sardenha, 315, bairro: Jardim Vila Andresa, congonhas — MG, CEP: 36.415.000, 
conforme contrato social registrado na junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
JUCEMG sob o Nire, 3120662743-8 em 08 / 11/2.002 , certificado de registro 3060737 
protocolo 047111909, e registro da 1° alteração sob a Nire. 3338614 e protocolo 057448701 
do dia 31/03/2.005 e segunda alteração protocolo 080256431 no dia 21/01/2008, e terceira 
alteração em 19/03/2009 certificado de registro sobre o NRO 4105531 e quarta alteração 
em 28/10/2.009 sob a N1RE 4224585 e protocolo 09/642.757-4 inscrita no CNPJ sob o no 
05.371.926/0001 — 07, resolvem de comum acordo fazerem a Quinta altêração e consolidação 
contratual da sociedade Empresaria acima citada, mediante as seguintes clausulas e condições: 

la Retirada de sócio: o sócio HUGO SEABRA DA MATA, já qualificado no preâmbulo, 
retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas quotas a vista em moeda corrente nacional, 
no ato da assinatura da presente alteração sendo 17% (dezessete ) por cento para o Sr. 
CARLOS ALBERTO ALVES SEABRA, já qualificado no preambulo e 78% (setenta e oito) 
por cento para a Sra. MARIS STELA SEABRA DA MATA, brasileira, solteira, empresária, 
nascida no dia 29/12/1 985, natural de Congonhas — MG, C.EP:36.415.000 residente e 
domiciliado em Congonhas — MG, CEP: 36.415.000 na Rua : Pascoal Bailon s/n, Bairro: 
Belvedere, filha de Celso Geraldo da Mata e Stela Maris Alves Seabra da Mata, portadora da 
carteira de Identidade : MG11.324.367 Órgão Expedidor SSP/MG e CPF 060.132.116- 20. 

2" Com apresente alteração contratual, sua sede continuará na Rua Sardenha,315, Bairro: 
Jardim Vila Andresa em congonhas — MG, CEP: 36.415.000. 

3' O objeto social com a presente alteração passará a ser: Prestação de Serviços de Manutenção 
e Reparação de Veículos Automotores, Locação de tratores, escavadeiras, terraplanagem, 
urbanização, pavimentação, limpeza urbana, edificação, construção civil e geral, locação de 
veículos leves, corretagens e avaliação de Imóvel, incorporação e compra e venda de imóveis, 
transportes de passageiros intermunicipal e estadual, transportes de cargas leves e pesadas e o 
Comercio Varejista de peças e artigos para veículos Automotores, execução de projetos e 
implantação de serviços de sinalização viárias, horizontal e vertical, locação e comercialização 
de material para sinalização em geral (tachas, tachoes, cones, cavaletes, prisma de 
concreto,pontaletes, etc), confecção de placas em eeral, plotagem, manutenção de placas de 
sinalização eletrônica. 
Parágrafo único: Os sócios declaram expressamente, que exploram atividade económica 
empresarial organizada, sendo, portanto uma sociedade empresaria nos termos do art. 966 e art. 
982 do Código Civil 

4° O capital social que é de RS 500.000,00 ( quinhentos Mil Reais), divididos em500.000 
quotas de valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do pais, pelos sócios: 
Hugo Seabra da Mata 	Quotas . 475.000 	RS 475.000.00=95% 
Carlos Alberto Alves Seabra 	 Quotas . 25.000 	RS 25.000,00=5% 
Total 	

6 
1/40umas 

	500.000 	R$511= 100% 
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Total 	 Quotas 	500.000 	RS 500.000,00= 100% 

totalmente intearalizadas ern moeda corrente nacional no ato da assinatura deste, ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

Com a presente alteração o capital continuará sendo de RS 500.000,00 (Quinhentos mil real 

Ii 

oek 

Nlaris Stela Seabra da Mata 	 Quotas 	 390.000 	 RS 	390.000,00=78% 
Carlos Alberto Alves Seabra 	 Quotas 	 110.000 	 R.$ 	110.000,00=22% 
Total 	  Quotas 	 500.000 R$ 	500.000,00= 100% 

5' A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2002 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

6° As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem •fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinentes. 

7" A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem.  
solidariamente pela integralização do capital social. 

8' A administração da sociedade com a presente alteração passa a ser da sócia MARIS STELA • 
SEABRA DA MATA com poderes e atribuições de administrar isoladamente, cabendo a ela a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou :ora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóvel da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

9° Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de suas administrações, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

10' Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Ir A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial Ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

0(s) sócio (s) podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, para o administrador a 
titulo de Pio Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução , verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está(ao) impç 
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cone 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, c 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou propri 
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	# rp 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento &malote em 03 vias de igual teor. 

Congonhas 24 de Abril de 2.013 

44)-7 a IC-Cfn— 
CARWS ALBERTO ALVES SEABRA 

15° Fica eleito o foro da comarca de Congonhas — MG, para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 



SE 
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til 

Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	LOCADORA TERRAMARES LTDA -ME 
MPRESARIA LIMITADA ..,......— .......___. 	_ _ _ 	_ 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data.de Inicio de Atividade 

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

3120662743-8 05.371.926/0001-07 08/11/2002 01/11/2002 

Endereço Completo: 
RUA SARDENHA 315 - BAIRRO JARDIM VILA ANDRESA CEP 36415-000 - CONGONHAS/MG 

Objeto Social: 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES, LOCACAO DE TRATORES, 
ESCAVADEIRAS, TERRAPLANAGEM, URBANIZACAO, PAVIMENTACAO, LIMPEZA URBANA. EDIFICACAO, CONSTRUCAO CIVIL 
E GERAL, LOCACAO DE VEICULOS LEVES, CORRETAGENS E AVALIACAO DE IMOVEL, INCORPORACAO E COMPRA E 
VENDA DE 'MOVEIS, TRANSPORTES DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL E ESTADUAL, TRANSPORTES DE CARGAS LEVES 
E PESADAS E O COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ARTIGOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, EXECUCAO DE PROJETOS 
E IMPLANTACAO DE SERVICOS DE SINALIZACAO VIARIAS, HORIZONTAL E VERTICAL, LOCACAO E COMERCIALIZACAO DE 
MATERIAL PARA SINALIZACAO EM GERAL (TACHAS, TACHOES, CONES, CAVALETES, PRISMA DE CONCRETO,PONTALETES, 
ETC). CONFECCAO DE PLACAS EM GERAL, PLOTAGEM, MANUTENCAO DE PLACAS DE SINALIZACAO ELETRONICA.  

Capital Social: 	R$ 500.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 

OUINHENTOS MIL REAIS 	
Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 500.000,00 	
Porte 	 INDETERMINADO 

OUINHENTOS MIL REAIS 	
MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 	 Term. Mandato Participação 	Função 

619.798.307-97 CARLOS ALBERTO ALVES SEABRA 	 xxxxxxx 	R$ 110.000.00 	SoCIO 

060.132.116-20 MARIS STELA SEABRA DA MATA 	 xxxxxxx 	R$ 390.000,00 	SOCIO/A0mINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA  

Último Arquivamento: 30/07/2015 
	

Número: 5554650 

AIO 	 223 - BALANCO 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 19 de Janeiro de 2016 09:18 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesso o sue da JUCEMG (www.jucemg.mg.gOv.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser 

validada de duas formas: 
I) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C160000117852 e visualize a certidão) 

11111111161M111!914111111 	 Página 1 de 1 



Congonhas, 21 de Março de 2016. 

gçi 

LOCADORA 

TERRAMARES 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA E EPP 

À 

Prefeitura Municipal de LUZ — MG 

Ref.: PRC 0234/2016 

CONCORRÊNCIA - N°01/2016 

Locadora Terramares Ltda,  inscrita no CNPJ sob o n°  05.371.926/0001-07, 

sediada na Rua Sardenha, n° 315, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas — MG, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da CONCORRÊNCIA n° 

001/2016, DECLARA expressamente que: 

IP está enquadrada como microempresa, nos termos da LC 123/2006. 

RG MG 11324367 
r0 5 3 7 I .92610004i' 

LOCADORA REMARES LUA 
Rua Sardenha, 315 

Jardim Vila Andreia CEP 36.415400 
-Cofigenhas MG 

Rua Sardenha, 315— Bairro Jardim Vila Andreza. Congonhas MG. CEP: 36.415-000 
CNPJ: 05.371.926/0001-07 — Inscrição Estadual: 00.112.140.200-11 
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\--AEMPRESEIt  
iat ;MINIUM E PIIIIIENIALIO 

PRC N°0234/2016 
CONCORRÊNCIA N°001/2016 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo presente, a empresa EMPRESER-EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, situada 
na Avenida Bandeirantes, n° 500, Bairro Novo Dom Joaquim na cidade de Bom Despacho/MG CEP: 
35.600-000, CNPJ n° 19.268.374/0001-10, por seu representante legal o Sr. Domingos Sávio de Melo 
Queiro7, portador &C  arteira de Identidame 	M.606.161 e do CPF N° 199.922.976-20, outorga ao 
Sr.(a) 	 11 I 	 / It y, 'G n° 	ir 83 	, portador do CPF 

1•1 33--  tItt 	si,' n e 4 domiciliado em 	r.• 	I I 	niç  
amplos poderes para representá-la junto á PREFEITURA MUNICIPAL E LUZ/MG, na 
CONCORRÊNCIA N° 001/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0234/2016, inclusive 
poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que 
julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: 
Avenida Bandeirantes, n°500, Bairro Novo Dom Joaquim, Bom Despacho/MG, CEP: 35.600-000. 

Bom Despacho, 18 de março de 2016. 
84% 

kreefitÀ 

Domingos : • 	Melo Queiroz 
RG M. 606.161 
CPF: 199.922.976-20 
Representante Legal 

(reconhecer firma da assinatura) 

SERVIÇO NOTARIAL DO? OFICIO DA COMARCA DE BOM DESPACHO-MG 1 
ser- Rua Faustino Teixeira. 80 - Centro • CEP. 35600-OCO- Fone (37)3522-1600 , 

Tebelltào: Sevenlo Mauro Vez Gontgo - - 	- - 

RECONHEÇO POR T:NELHANÇA A FIRMA DE DOMINGOS SeN10 11 
DE N15.0 QUEIROZ. DOU F. BOM DE52AC1O, 18)03/2016. , 	. 

1.1 	ts:J.  
VA.2 130NTIJO CAROC) CANC,A130. 

EM: 4,20 RE: 0,25 TF: 1,38 TOTAL 5,83 

13P; Vtr(DACrer 

Escritório: Av. Bandeirantes n° 500 CEP: 35.600-000 
Fone: (37) 3521-2640 
Bom Despacho - MG 

I 

	2. 
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Bom Despacho, 18 de março de 2016 

ernando Queiroz '"rvalho 
N2  Cédula de Ide tidacC jStz10-926,-7-Er2 
CPF: 062.667.736-00 
(reconhecer firma da assinatura) 

çLt 

maia 
Construtora 

PRC N2  0234/2016 
CONCORRÊNCIA N2  001/2016 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo presente, a empresa CONSTRUTORA J.MAIA 1,TDA-EPP, situada na Rua Bandeirantes, n° 
972, Bairro São José na cidade de Bom Despacho/MG CEP: 35.600-000, CNPJ n° 
14.054.958/0001-70, por seu representante legal o Sr. Fernando Queiroz Carvalho, portador da 
Carteira de Identidade n° MG-10.926-762 e do CPF N2  062.667.736-00, outorga ao 
Sr.(a)  IrdGRtt ennttGfutp, 2)scif0  RG n2  MG,  riStIG. 919 	portador do CPF n2  
J14.1331 orwi-OG  residente e domiciliado em gOrA "OGSVi C140iM6  amplos poderes para 
representá-la junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, na CONCORRÊNCIA N° 
001/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  0234/2016, inclusive poderes para interpor ou 
desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao 
citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: Avenida 
Bandeirantes, n° 500, Bairro Novo Dom Joaqúim, Bom Despacho/MG, CEP: 35.600-000. 

Dl TEST. 	  A KADAbt. 

BEATRIZ VAZ O0KTI30 CAftDO O CUCADO. 
EM: 4,20 RE: 0,25 TF: 1,38 TOTAL :" 5,83 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n°  972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 

g SERVIÇO NOTARIAL DO? OFÍCIO DA COMARCA DE BOM -MG 

Rua Faustino Teixeira. 80- Centro - CEP.  35800-000 - Fone r (37) 3522-1800 

"Cabelitio: Sevenio Mauro Vaz Gontljo 

RECONHEÇO PCR 93vELHANÇA A FIRMA DE FERNANDO QUEIROZ 
CARVALHO. DOU FE. BOM DEÇYACHO, 18/03/2016. 
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Departimento de RaglsRo Emprestei e Interna. 
seactru de Estado de Derenvervirnenee Polneerree de Pena Gemia 

nrstt No ~doe eal...ando• 

31209193048 

Coeitp da Nom. 

2062 

error Morieubee 'pene 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSTRUTORA J. RAMUDA -EPP 	-/- 
(d Emprese eu de Agente ~Er do Cornando) 

requer a V.S.  o deferimento do tegvinte ela: 
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nte Comercial do Estado de Matas Gerais 
art 	registre sob o rd 5535203 em 22/0912015 da EnepreSe CONSTRUTORA J. ASAM LIDA -EPP. Mire 312119193048 e protocolo 153710729 - 

IS Aulenlic4p0o: 9AE21075E83E0I93A3003220132315258299P598C. Ilerinely de Paula 130.11Till • Secrolárle.Oeral. Pare validar cale-
ecomonlo, soasse tivertjucemg.mg.govio e Informe no do prOtOe010 15/371.972.9 e o código de segurem. DJUe Esta copla foi aUtenlierttle 

itelelertle e ensinada em01/10)2015 por Marinely de Paula Perneia% - Seeretárie-Gerel. 

deg;, 

Junte Comandai de Estado de almas Gereis 
Certifico rasteiro coso rd 5585293 em 2.2819/7015 de Empresa CONSTRUTORA J. MALA LTDA -EPP. Nhe 31209193048 e protocolo 153719720 
113/00/2015. Autenticas...a: 9AE211175E83ED195A300322BB2315258299F6IMC. Merbudy de Paula Bonfim • Secretérle.0eral Para se Mar sal e 
documento. acosse %rifa jucemg.mespor.br  e Interina et  do protocolo 15/371.072-9 e o código de segurança odUa Esta cópia roi eutenlicede 
dlgenlmertle e aLshede em 01/10/2015 Per ModneN de Pauta Bonfim - SeetereeerGerel 

rAn. 210 



CONSTRUTORA J. MAIA LIDA - EPP 

3. Attoraçâo Contratual 

CONSTRUTORA J. MAU LTDA - EPP 

r Alteração Contratual 

c- A vista das modificações ora ajustadas. consolida;se o contrato social, mediante as seguintes 

cláusulas: A) A resnonsabilidade de cada sócio é enleada ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente peta integralizaçâo do capital social, conforme preceitua o Artigo 1.052 do Código CMI. Lei n 

10.406/2002. 

se.24.1e, 

Mela Ceinentlalge Estado de Mines Gerara 
Gerente moino sob a ri.  5500203 ern 22/097015 da Emprese CONSTRUTORA J. MALA LIDA .EPP. 9/ia 31209191041 e moinado 153719729 - 
10.0192015. ^menden/1o: 0A621975EnratiaSA30CO22853231S2S13209F608C. Marinenee Paula Romfint • Secreterla-Gerni Poro saldar este 
deatmente. amem mmeeerna mattev.te e brotem rd de preimele 15471.972.9 a e °Mgr, de 'Segurança 0,1013 Cato copla rol outenemele 
diteelmsete e amimea era 0r11104015 por Alarhett do Rada Rondrn - Seall1ánA0mal. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Sara Gontijo Melo Queiroz, brasileka, casada em Regime de Comunhâo Parcial de Bens. 

administradora de empresas, data de nascimento 17/01/1993, residente e dornielfiada na cidade de Bom 

Despacho (MG), a Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, né 972. Casa, Sá, José, CEP 35.600-000, portadora da 

Cédula de IdentMade RG né MG-12.000.816 expedida peta SSPMG. e do CPF né 059.771.896-21. 

Fernando Queiroz Carvalho, brasileiro. solteiro, empresário, data de nascimento 06/1211983, 

naturalidade Belo Horizonte/MG, Filiação Roberto Garros de Carvalho e Sorria Maria de Melo Queiroz, residente 

e domiciliado na cidade de Bom Despacho/MG na Praça António Leite. ré 44, Apto 1100. Bairro Centro, 

portador da cédula de Identidade RO 	MG-10.926.782 SSP/MG e do CPF 062.667.736-03, únicos 

componentes da sociedade CONSTRUTORA J. MAIA LIDA - EPP. inscrita no CNPJ sob né 14.054 958/0001-

70, com sede á Rua Or. Cisalpino Marques Gontijo, n° 972 - Casa Guino Sac. José, na Cidade de Bom 

Despacho (MG), CEP 35.600-000, com contrato registrado na JUCEMG sob né 3120919304-8 de 02/08/2011. 

5386840 de 07/10/2014 o 5578441 de 03/09/2015 resoNem em pleno acordo alterarem o contrato social em 

vigor de acordo com as leis e clausulas que se seguem: 

O objetivo.social da empresa passa a ser Pavimentaçao em vias urbanas, (IAS, praças e calçadas, 

obras de terraplenagem construção de rodovias, construções de redes de abastecimento de agua, 

coleta de esgoto e águas pluviais correntes. coleta de lixo Urbano ou indusbial, ela/Idades de 

limpeza de ruas, transporta rodoviário de cargas, atividades imobiliária e fabricação de concreto 

betuminoso e asfaltos preparados para revestimento de estradas 

b- 	O capitai da sociedade me era de RS 150.000.00 (cento e cingtlenta mil reais), divididos em 

150.000.00 ml quotas no valor nominal unitário de RS 100 (hum real) totalmente subscrito e Integrallzado, 

PaSNI a Ser de RS 400.000.00  (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 mil quotas no valor nominal 

unitario de RS 1,00 (hum real), totalmente subscrito e intograliado pelos sócios, neste ato. com  reservas de 

lucros acumulados, apurados no Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2014, em moeda corrente nacional. 

que OS SOMOS realiZate em partes Iguais conforme segue: 

Sécios Quotas Reais 

Sara Gontijo Melo Queiroz 200.000 200.009.00 
Fernando Queiroz Carvalho 200.000 200.000,00 
TOTAL 400.000 400.000,00 

CONTRATO CONSOLIDADO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL' 

A sociedade empresária de natureza jurldica limitada denomina-se CONSTRUTORA J. MAM LIDA - 

EPP Mulo do estabelecimento, CONSTRUTORA J. MAIA, regendo o presente contrato pelo Novo arcligo Civil 
Lei né 10.408/2002 e na Lei n.' 6.40'4 de 15/12/1976. esta na que for apficaver supiethramente. 

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade tesa 0 sua sede na cidade de Bom Despacho (MG), á Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, 

né 972, Casa. Sào José, Bom Despacho (NO), CEP: 35.600-000, 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL 

' O objetivo social será Pavimentação em vias urbanas. ruas, praças e calçadas, obras de terraplenagem. 

construçao de rodovias, construções de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e águas pluviais 

correntes, coleta de 1"xo urbano ou Industrial. atividades de limpeza de ruas, transporte rodoviário de cargas. 

atividades imobiliária e fabricação de concreto betuminoso e asfaltos preparados para revestimento de 

estradas. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade é RE 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 mil quotas no 

valor nominal unitário de RS 1,00 (hum real), totalmente subscrito e integralizatto pelos sócios conforme se 

segue: 

Sócios Quotas Roais 

Sara ~tilo Melo Queiroz 200.000 200.000,00 
Fernando Queiroz Carvalho 200.000 200.000,00 
TOTAL 400.000 400.000,00 

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 2011 e seu prazo de duração e pari 
Indeterminado. • 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 

mentkrd do Estada de Mines Gereis 
moblro eob o rd 558.5293 	22/024015 da Empresa CONSTRUTORA ), LIMA LIDA -EPP. Nas 312001030450 protocolo 153710721. 
15. Autunite/Içam IME21975053F1)193A3DOR221102315258299013119C. Mediteis de Paula %Mim • Semsdhrre•Geral. Pare validar rale 

r 	~Ma, acoste ernm.tueerrro.mp.gov.br  e Odoroo rd do preto/Mb 15471.072-9 e e ofdlige de segurança oJUn Cota cópia MI twlenlicedo 
W 	ate ensinada em 01/1 015 per MartneN de Paulo Somnm- SeemlártAtlerat 

c:=C 
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13)0s sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece o Artigo 

1.054 e Artigo 997, VIII do Código Civil, Lei n." 10.405/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA -ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES  

. • 
CONSTRUTORA J. MAIA LUZA - EPP 

r Alteração Contratual 

sociedade. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos stades remanescentes, seus haVeldS 

serão apurados mediante balanço patrimonial a sei levantado com a data do último dia do mês anterior ao 

evento e. neste caso, e liquidação desses créditos sena feita em doze prestações mensais, iguais e sucessões. 

CONSTRUTORA J. MAU\ LIDA - EPP 

r Alteração Contratual 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios Sara Gontito Melo Queiroz e Fernando 

Queiroz Carvalho, com os poderes e atribuições de assinar em conjunto ou Individualmente todos os 

documentos de interesses da sociedade, sendo-lhe expressamente proibida escreve-Ia em endossos, avais, 

saques de favor, abonos e fianças, ficando nulos de pleno direito os atos praticados com a infração deste 

cláusula, vedado o uso da firma em atos estranhos aos 	~os sociais, cabendo a mesma o uso da 

denominação social, representando a sociedade em juizo e nas relações com terceiros, praticando todos os 

atos pertinentes da administração da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Aos administradores, pelo efetivo desempenho de suas funções, sere atribulda uma retirada mensal a 

Mulo de pró-labore, cuias importâncias serão levadas a débito da conta de 'Despesas Gerais' ou outra conta 

substituta. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas de sociedade sao indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

;maneias dos outros sócios, sob pena de Ineficácia da cessão, cabendo em igualdade de condições o direito 

de preferência aquele que queira adquiti4as, formalizando, se realizada a cessão delas a Mereça° Contratual 

pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação ao seu sócio segundo deliberação dos sécios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade se dissolverá polo consenso unanime dos sócios ou peie vontade deles desde que 

representem 75% (setenta e cinco) por cento do capital social. A sociedade entrará em liquidação nos casos 

especifico, e previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO 

Os ildnlbliStf0d0rOS declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração de sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cimos públicos; ou par crime (alimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra os relações de consumo, lê púbitca, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Bom Despacho estado de Minas Gerais, para o exercido e o 

currnximant0 dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

O exercido social serã coincidente com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 

quando senão Procedidos 0  levantamento e elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado económico, em conformidade com as disposições legais pertinentes prestando contas justificadas, 

aos administradores. de sua administração e na proporção societária de cada stcro. serão distribuidas os 

lucros e prejuizos correspondentes ao peitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REUNIÕES DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Nos quatro meses seguintes ao termino de cada exercido social. os stacbs deliberara° sobre es 

contas, a aprovação deles e designação administradores, quando for o caso, (ens. 1071 e 1072. § r e art. 

1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO 

A sociedade não ao dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos sócios. Os herdeiros do sócio 

falecido ou interditado, mediante concordância expressa dos demais sócios, poderão perrnanecer na 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
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01/07/2011 

Data de Inicio de Atividade Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

02/08/2011 

Belo Horizonte, 07 de Março de 2016 13:28 

RIN Y JEPAIJLA 
SEC RETARIA G 

gree 

f 

iz=7, 
I 	'

1 

Página 1 d 

\ ei” 

Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	CONSTRUTORA J. MAIA LTDA -EPPe.  

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - MIRE 

3120919304-8 

Endereço Completo: 

RUA DR, CISALPINO MARQUES GONTIJO 972 CASA; BAIRRO SA0 JOSE CEP 35600-000 - BOM DESPACHO/MG  

Objeto Social: 

PAVIMENTACAO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS, CONSTRUCOES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 
CORRENTES, COLETA DE LIXO URBANO OU INDUSTRIAL, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGAS, ATIVIDADES [MOBILIARIA E FABRICACAO DE CONCRETO BETUMINOSO E ASFALTOS PREPARADOS PARA 
REVESTIMENTO DE ESTRADAS. 

CNPJ 

14.054.958/0001-70 
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Capital Social: 	R$ 400.000,00 
QUATROCENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 400.000,00 
QUATROCENTOS MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(lel Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 	 Térm. Mandato Participação 	 Função 

062.667.736-00 FERNANDO QUEIROZ CARVALHO 	 xxxxxxx 	R$ 200.000,00 	SóCIO/ADMINISTRADOR 

059.771.896-21 SARA GONTIJO MELO QUEIROZ 	 xxxxxxx 	R$ 200.000,00 	SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 22/09/2015 	 Número: 5586293 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 	2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

NADA MAISt4 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial chi Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (ww* iucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas fornias. 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C160000444618 e visurifize certidão) 

1111111161!  1!191V11111111 



O 	SERVIÇO NOTARIAL DO l• OFICIO DA COMARCA DE BOM DESPACHO-MO 
....... Rue Feustino Teixeira, 80 -Centro -CEP: 35600-000 -Fone: (37)35221600 

Tabelião: &avento Mauro Vai Gontijo 

RECONHEÇO POP. 93IELHANÇA AFIRMA DE FERNANDO QUEIROZ.  -) 
1  CARVALHO. DOU FE. BOM DESRACHO, 18/03/2016. 
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Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n°  972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 
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PROCESSO LICITATORIO N2  0234/2016 
CONCORRÊNCIA N2  001/2016 

- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

A CONSTRUTORA J.MA1A LTDA-EPP, CNPJ 14.054358/0001-70, sediada na Rua Dr. Cisalpino 
-Marques Gontijo, n° 972, Bairro São José, Bom Despacho/MG CEP: 35.600-000, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da CONCORRÊNCIA n2 001/2016, 
DECLARA expressamente que: 

IN,  está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 
123/2006. 

g  °02- Bom Despacho, 18 de março de 2016. 

tcetefr 

-a^ A-ot 	 - 	„ 
ernando QueiroiCarvalho 
2  Cédula de Identidade: MG4' 926.762 

CPF: 062.667.736-00 
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-. 	
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

.1.,.‘t 	Departamento do Registro Empresarial e In egraçâo 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais .,,,  
Secretaria de Radonalizeçâo e Simplificação  

N• 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Cernerciel)  

., 	JUCENIG UD56 rd 
fid,:•\...CK, • 

 UDS9 HIRE (da sede ou Mal. quando o 
sede for em outra UF) 

31205878933 

Código da Natureza 
Jogada 

2062 

N. de Mauteula do Agente 
~liar do Cornarchn 

- 1,  AF CONTAGEM 

II VIEB11111111111111 
14/459407-2 

To 	 O 

11111 	\-0  
ente de 

1 -REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 
NOME: 	UNIBASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP 	 - 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

NP DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTOS • DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

111111111 
N° 

1E11111 
FCN 

J143448679529 

REMP 

III 111111111111 111 
1 	iam - ALTERACAO 

024 1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

RFB Z 44 1 ALTERACAO DE ATMDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS) 

OP. CD 
, ,.,11  

I Conf.Str___ Re preseRU 	Empresa / 	e Auxiliar do Carteio: 
L--- 	 BETEM 	 Nome: 	 oni 	da Ma 	a 

Local 	 Assinatura: X.  
Telefone de 	to: 

20 Junho 2014 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 	 ./ 
DECISÃO SINGULAR le  DECISÃO COLEGIADA 

Nome(o) Empreserlahais) Iguafials) ou semelhante(s): 
SIM 	 OSIM Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

NÃO 	/_/ 	 NÃO 	/ 	/ Responsável 

Doto 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

ie  

DECISÃO SINGULAR 	 r Exigência 	r Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 
Processo em exigência. Ofide despacho em toma anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquivo-se. 	 13 	• 	O 	1 	• 
• Processo indeferido. PúblIque-se. s 	difilUndO 

jat)5 j4 	et: • 1 3 
Data 	 sorprtzn :Ap. 

DECISÃO COLEGIADA 	 r Exigência 	3' Exigência 	O 	 5' Exigência 
Procbsso om exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	 O 	O 	 • le Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 	 . 	 I\ 	• i•- 

Data 	 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Dç MINAS GERAIS 
CEETtalera0 REGISTRO soe o Asco:5:43785 	 ‘. 	

Vogal 

. 	EM 	10/07/2014 	 .." 
O 	 EPPII PaiMASE C NSTRUCa0 E PAYWENTACAO VIM • 

1 

Z.gs' 	m‘e 

•••4— 
ORSERVAÇOES 	 \ 	PRoTocince 	144469.407-2 

RG0976111 	 _ .-- 

Cit .P,.—
b., ,,/ín 	. 	 (1 

Pty,n  
vwds,-) 

s‘a!: 
..uNFERE COM 

ORIGINAL 

Certifico que este documento da empresa UN1BASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire: 3120587893-3 ,foi deferido 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n°5333785 em 10/07/2014. Para validar este documento, acesse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N" do protocolo 14/459.407-2 e o código de segurança 479A. Esta cópia foi au enticada digitalme te e 
assinada em 14/07/2014 por Marincly de Paula Bomfim — Secretária Geral. 



Ii 	TA BELIONATO r OFICIO DE, NOTAS 
Dr. João Bateste Lana -TABELIÃO 

L..25../R..." Av / K n• 288 - Betem - MO - Fone (31)3532-275 

conheço Semelhança ta) a (a) lona (a) abaixo: 
CR•FerCfl j-LEDOARDO TODIO DA MATTA 	  

07107e2014 I7: 	GNL 
Em testemunho 	 da verdade. 

OEILDE SOUZA 	A E- E 	VENTE JURAMENTADA 
Emoilt$3,613 RecOmpe.FIS 0,22 7FJ:Fl$1,21 Total:RS SM 

L 

ti  
Gfxt 

CONFERE COM 
ORIGINAL 

1\ftN.g  
Certifico que este documento da empresa UN1BASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire: 3120587893-3 , foi deferido 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n" 5333785 em 10/07/2014. Para validar este documento, acessc 
www.juceeng.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/459.407-2 e o código de segurança 479A. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/07/2014 por Marincly de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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PBQP-H NÍVEL A 
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-1;4 
DECIMA SEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

LEONARDO ANTONIO DA MATTA, brasileiro, natural de Belo Horizonte/MG; casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 31/05/1975, empresário, arquiteto e 
urbanista, residente e domiciliado a Rua Aqueber Aristides Saliba, n°. 68 Apto 201 - Centro, 
Betim/MG; CEP: 32600-208 portador da Cart. Identidade n°. MG-7.497.254 SSP/MG; e 
CPF: 008.084.496-05; JULIA SA DA MATTA, brasileira, natural de Coroaci/MG; nascida ao 
25/07/1978, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora Cart. Identidade 
n°. MG-10.905.863 SSP/MG; CPF: 039.874.656-70, residente e domiciliada a Rua Aqueber 
Aristides Saliba, n°. 68 Apto 201 - Centro, Betim/MG; CEP: 32600-208. 
Únicos componentes da sociedade denominada UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇA0 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ tf. 03.802.403/0001-42, contrato social e posteriores 
alterações contratuais arquivados na JUCEMG sob n°.s 3120587893-3 em 16/02/2000; 
2434370 em 13/06/2000; 2642384 em 20/08/2001; 2948760 em 05/06/2003; 3277245 em 
31/01/2005; 3742779 em 26/06/2007; 3786899 em 26/09/2007; 3902865 em 24/03/2008; 
4059793 em 04/12/2008; 4188559 em 01/09/2009; 4570843 em 25/04/2011; 4707346 em 
.19/10/2011;4867582 em 14/06/2012; 4895485 em 27/07/2012; 4983750 em 09/01/2013 e 
5173887 em 01/11/2013, resolvem alterá-los, procedendo ainda sua consolidação 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

ALTEFtAÇA0 

CLAUSULA PRIMEIRA — Seu objeto social que é a execução de obras de construção civil 
em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, obras de arte, drenagem, edificação, 
infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em geral, serviços de fresagem e 
reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, passa a ter também serviços de 
aplicação e comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a base de asfalto 
ou betume utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
RUA SANTA CRU2,510 - SALA: 201 - CEP: 32600-240 — CENTRO — BET1M/MG 

www,unibaseconstrucao.com.br  
FONE/FAX: (31) 3593 2140 

CONFERE COM 
ORIGINAL 

Certifico que este documento da empresa UNIBASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire: 3120587893-3 , fo deferi 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5333785 em 10/07/2014. Para validar este document , aceti e 
www.juceing.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/459.407-2 co código de segurança 479A. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/07/2014 por Marinely de Paula Boinfim — Secretária Geral. 
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PBQP-H NÍVEL A 
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CLAUSULA SEGUNDA - A filial estabelecida na cidade de Arcos/MG; a Rodovia Br. 354 - 
Km 476 - zona rural, CEP: 35588-000, NIRE. 3190217191-2 em 19110/2011, inscrita no 
CNPJ sob n°. 03.802.403/0002-23, que tem por objeto social a execução de obras de 
construção civil em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, obras de arte, drenagem, 
edificação, infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em geral, serviços de 
fresagem e reciclagem de' pavimentos e saneamento em geral, passa a ter também 
serviços de aplicação e comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a 
base de asfalto ou betume utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

CONSOLIDAÇAO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a razão social de "UNIBASE 
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP", 

CLAUSULA SEGUNDA - A sede e foro é na cidade de Betim/Ma a Rua $anta Cruz, n°. 
510- Sala 201, Centro - Betim/MG; CEP: 32.600-240. 

CLAUSULA TERCEIRA A sociedade possui urna filial estabelecida na cidade de 
Arcos/MG; a Rodovia Br. 354- Km 476- zona rural, CEP:35588-000, NIRE. 3190217191-2 
em 19/10/2011, inscrita no CNPJ sob n°. 03.802.403/0002-23, com objeto social de 
execução de obras de construção civil em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, 
obras de arte, drenagem, edificação, infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em 
geral, serviços de fresagem e reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, serviços 
de aplicação e comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a base de 
asfalto ou betume utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

CLAUSULA QUARTA - O Objeto sodal da sociedade é a execução dé obras de 
construção civil em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, obras de arte, drenagem, 
edificação, infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em geral, serviços de 
fresagem e reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, serviços de aplicação e 
comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a base de asfalto ou betume 
utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

CLAUSULA QUINTA - Seu capital social é no valor de R$ R$6.900.000 00 (seis milhões e 
novecentos mil reais), totalmente subscrito, integralizado em moeda corrente nacional e 
divididos em quotas no valor unitário de R$1,00 (um real). 

UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
RUA SANTA CRUZ,510 - SALA: 201 - CEP: 32600-240 — CENTRO — BETIM/MG 

www.unlbaseconstrucao.nom.br   

gins 2 de 5 	
o)] 

P- 
Certifico que este documento da empresa UNIBASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nirc: 3120587893-3, dcf do 
c arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5333785 em 10/07/2014. Para validar este docum to, acesso 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/459.407-2 c o código de segurança 479A. Esta cópia foi autenticada digitalmente c 
assinada em 14/07/2014 por Marincly de Paula Bomfbn — Secretária Geral. 

ob,,x 
CONFERE COM 

ORIGINAL 

FONE/FAX: (31) 3593 2140 
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COMMUÇÃO PAVIINDITAÇA0 

NEN ISO 
PBQP-H NÍVEL A 
PMQP-H NIVELA 

UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO UMA 
RUA SANTA CRUZ,510 - SALA: 201 • CEP: 32600-240 — CENTRO — BETIM/MG 

www.unibaseconstrucao.com.br  
FONEJFAX: (31) 3593 2140 

CONFERE COM 
ORIGINAL 

CLAUSULA SEXTA — O quadro de participação societária é assim distribuído: 

Sócios Quotas IRS 

- Leonardo Antonio da Matta 6.899.310 6.899.310,00 99,99 

- Julia Sá da Mana 690 690,00 00,01 

Totais 6.900.000 6.900.000,00 100 

CLAUSULA SETIMA — Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na 
disciplina legal que rege as sociedades limitadas, está sociedade terá regência subsidiária 
pela Lei de Sociedades Anônimas. 

CLAUSULA OITAVA - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n°.10.406/2002) a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA — As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser transferidas a 
terceiros sem o consentimento expresso do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência na aquisição, se postas à venda, 
devendo o sócio eventualmente interessado se manifestar no prazo máximo de 60 
(Sessenta) dias, contados de comunicação formal a ser expedida pelo sócio que desejar 
alienar sua participação, total ou parcialmente. No silencio dos sócios, o sócio ofertante 
poderá alienar suas quotas a quem desejar. Se formalizada a cessão das quotas a quem 
quer que seja, deverá ser formalizada a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DECIMA — Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, Balanço Patrimonial e Balanço de 
Resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, a participação 
nos lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A administração da sociedade pertence ao sócio 
LEONARDO ANTONIO DA MATTA, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade em juizo ou fora dele, podendo o mesmo assumir e liquidar compromissos 
perante pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, ficando, entretanto e 
desde já, vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos objetivos 
sociais, seja em beneficio próprio ou de terceiros, responsabilizando-se pessoalmente e 
assim o declara expressamente o sócio administrador e a sócia quotista que infringir este 
dispositivo. 

Certifico que este documento da empresa UNIBASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire: 3120587893-3 oi def ido 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5333785 em 10/07/2014. Para validar este docum nto, a sse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/459.407-2 e o código de segurança 479A. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/07/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Pelo exercício da administração, o administrador terá 
direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será livremente 
convencionado de acordo com as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer dos 
quotistas, a sociedade poderá continuar com o sucessor ou sucessores do falecido ou 
interditado. 
Se o sucessor ou sucessores do falecido ou Interditado não quiserem ou puderem continuar 
com a sociedade, os haveres destes apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial especialmente levantado para este fim, serão pagos em 12(doze) prestações 
mensais e consecutivas, vencendo a primeira em 30 dias após o falecimento ou interdição. 
conforme art. 1.031 da Lei 10.406/02. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Em suas deliberações, o administrador adotará 
preferencialmente a forma estabelecida no parágrafo 3°. Do Art. 1072 do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho 
Fiscal, todavia, para suas deliberações, os sócios adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no parágrafo 3°. Do artigo 1.072 do CC, tomando-se, portanto, a reunião ou 
assembleia dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Todas as disposições deste instrumento ficam 
subordinadas a legislação em vigor, esclarecendo que as atividades iniciaram em 01 de 
março de 2000. e tem prazo de duração indeterminado. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — Os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade e a participação na 
mesma, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por estarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — Fica eleito o foro da Comarca de BetIm/MG; em desfavor 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente instrumento, bem como para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste Contrato. 

UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
RUA SANTA CRUZ,510 - SALA 201 - CEP: 32800-240 — CENTRO — BETIM/MG 

www.unibaseconstrueac,eom.br  
FONE/FAX: (31) 3593 2140 91 
CONFERE COM 

ORIGINAL (PD 
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E, para constar, mandaram redigir e digitar o presente instrumento particular de alteração e 
consolidação, o qual assinam em via única, na presença de testemunhas, pelo que se 

ti

lam  a cumpri-lo, a fim de surtir os efeitos legais. 

la 	TARELIONATO V OFICIO DE 
Dr. Joào Rotim Ura -TAREI.' IL A ft A  Av. J.K., ri' 288 - Belim - MG - Fone (31 

econheço Semenienta une I a) firma (s) IRAK O: 

kiii cleacsdai1-JuLTA O A KATTA 	  
ICARINCEEI-LBOE 	TOR I O DA WATTA 	  

;214E1 Bnietim, 
testemunho 

1 
da verdade. 

Testemunhas: 

- Dava 	do — 
Can. Idr 	e MG-721.323 SSP/MG 

- Cecília Maria 	nliõRocha - 
Cart. Ide 	-2.319374 SSP/MG 

I lEmoIRS7,38 R ecompe:RS 044 

1. 

• 

1 	 GNL 

DECIDE SOUZA 	 E EVENTE JURAMENTADA 
JA$2,121'alatFIS 10.22 

/ 
..\ 	 .. 

t• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO CE MINAS GERAIS 
econnco o amolo.) soo o mixosalaTes ' 

. Ela 10107/2014 	
. 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ UNIBAS 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP 
NA FORMA ABAIXO: 
SAIBAM quantos este insteumento público d 

procuração virem que, aos 04 (quatro) dias do mês de junho do ano de 2015 (doi 
mil e quinze), nesta Cidade de Betim, rio Estado de Minas Gerais, no:Tabelionat 
do 1° Ofício de Notas a Avenida JK 288 Centro,cornpareceu como 'outorgante 
UNIBASE CONSTRUCÃO E PAVIMENTACÃO LTDA EPP  inscrita no CNPJ n 
03.802.403/0001-42, com sede Rua Santa Cruz, 510 Sala 201, Centro,- Sim, MG 
devidamente registrada na JUCEMG sob NIRE n°3120587893-3 conforme certidã 
simplificada expedida em 22/05/2015, neste ato representado por L • NAR 
ANTONIO DA' MATTA  brasileiro, casado, arquiteto urbanista, Portador da Carteir 
de 	Identidade n°MG-7.497.254 'SSP/MG, inscrito no , CPF/MF-  sob n. 
008.084:496705, residente e domiciliado na Rua Aqueber Aristides Saliba, 68 - apt 
201, Centro, Betim, MG; Parte que • se identificou sena ps0ria, -cohform 
documentação apresentada do que dou fé. E, pela outorgantSine.-fUi Oito ,que 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores: DAVSON DO PFti2tDa\ brasileiro 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade n°MG-7211323 SSP/MG 
inscrito no CPF/MF sob n.° 199.530.036-53, residente e domiciliado 'na Ru 
Eugenio Gomes do Prado, 215, Jardim da Cidade, Betim, MG; 	IA APAR 
ROSA 	DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar de escritório, portadora da Cédula d 
Identidade n°M-7.588.630 SSP/MG, insCrita no CPF/MF ãob. n.° 003,067.576-64 
residente e domiciliada na Rua Arthur Trindade, 1125, Angola, Betim, MG;' E C 
NAYARA SILVA LAIA  brasileira, solteiral  maior, auxiliar de escritório, iSortadora d 
Cédula •de Identidade n°MG-14.759.478 SSP/MG, inscrita no 'CPF/MF sob n. 
106.318.186-00, residente e domiciliada na Rua Aureliano,Carvalho, 30, Olimpi 
Bueno Franco, Betim, MG; , ROVICSQN ANTONICVDE( SOUSA*:  brasileiro, solteiro 
maior, maior, coordenador de licitações, portador da 'Carteira ,de. Identidad 
n°MG-1.251.300 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.° 199.531;51*7; residente 
domiciliado na M Governado Valadares, 676, Centro: &afim' MG; ANN 
GERMANA ESTEVES DA COSTA  brasileira, casada,' encarregada _pessoal 
portadora da Cédula de.Identidade n°MG-8.988.166 SSP/MG; inscritacno 'CPF/A4 
sob n.° 014.443.036-35, residente e domíciliada na Rua Primeiro de Janeiro, 72 
Amazonas, Betim, MG; JULIA. SÃ DA- MATTA,  brasileira, casada: .ernpresária 
portadora da Cédula de Identidade n°MG-10.905.863 SSP/MG, inscrita rio- CPF/fut 
sob n.° 039.874.656-70, residente e domiciliada na Rua Aqueber Aristides Saliba 
68 - apto 201, Centro, Betim, MG; com poderes para representar em licitações qu 
a empresa outorgante possa vir a participar, fazer impugnações, recursos e assina 
documentos diversos e ainda perante a Receita Federal do Brasil, Receit 
Previdenciária e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional podendo solicita 
documentos para fazer pagamentos de tributos bem como retificá-los, solicita 
cópias de Declarações/processos e outros documentos, relatórios de informaçõe 
fiscais e cadastrais de todos os sistemas, confessar divida e solicita 
parcelamentos, solicitar certidões negativas, positivas com efeito de negativas 
certidões positivas, promover inscrição/alteração/baixa de CNPJ, cancelamento 

oao ara.c .br  AvirMartronretrm4:12":fftelfinnr?Wa 	n225Ircjanon 

1/4  
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alteração e regularização de CPF, fazer impugnações ou recursos e assinar 
requerimentos diversos, solicitar revisão de lançamentos e débitos, responder ! 
intimações fiscais e administrativas, cadastrar/alterar/cancelar matricula CEI, 
cancelar ou cadastrar senhas eletrônicas e códigos de acesso, solicitar procurações 4  
eletrônicas, tomar ciência de acórdãos, despachos decisórios, Autos de Infração e 
despachos relativamente a quaisquer processos administrativos fiscais, ter acesso 
impresso a todas as informações fiscais e cadastrais sujeitas a sigilo fiscal, pleitear 
direitos e assumir obrigações referente aos processos‘procedimentos 
administrativos, fiscais e tributários. O presente mandato terá validade de 05(cinco) 
anos a contar da presente data. Feita Sob Minuta.wlistaCNIB> Assim o disse e 
dou fé, me pediu este instrumento, que lhes lavrei nas minhas notas, lendo-o às 
partes e tem achado conforme, outorgou e assina, dispensada - a presença das , 
testemunhas com base na Lei Federal n°6.952, de 06/11/1981, do que dou fé. Eu, 
CLAUDIO KENNEDY DE MIRANDA, ESCREVENTE JURAMENTADO a fiz digitar, 
Eu, CLAUDIO KENNEDY DE MI NDA,LESCREVEN7b,JURAMENTADO a 
subscrevo e assino. Betim, 	e jun o de 2015. (aajtkONARDO ANTONIO DA I 

mMATTA; Trasladada em seguia,. E ol mentos = 14,25 + Recivil/Recompe = 0,85 + 

CLAUDIO KE 
ESCREV 

 

Sá de-Fiscal /AC itit 

 

Taxa Fiscalização Judiciária 

=0 41 
 tal  = R$ 19,86 	
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Empresa de Pavimentação Ltda 
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EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ 20.036.207/0001-23 - INSC. ESTADUAL 002339042.00-29 

PREFEITURA MUNICIPALD LUZ/MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 023412016 \ 
CONCORRÊNCIA N° 00112016 	

1 

ENVELOPE N°01 - HABILITÀÇÃO 

-• 	 h /In nco qggi n..nnn roi. (v) 2qq13-1314 - (371 99936-6643 



tio 

Empresa de Pavimentação Ltda 

CNPJ 20.036.207/0001-23 - INSC. ESTADUAL 002339042.00-29 

DOCUMENTOS 4\  

DE HABILITAÇÃO 

t. 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA 'POR 	"- 
PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES 
DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS NO MU-
NICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N" 
819998/2015/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 1023750-37/2015", COM O 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS 
DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS DO EDITAL E ITEM 
1.1 SUPRAMENCIONADO. 

Yt4 

PROCESSO LICITATÓRIO N°023412016 DE 15.02.16 
CONCORRÊNCIA N°00112016 DE 15.02.16 

Rod. MG 050 KM109 - S/N - São José dos Salgados - Carmo do Cajuru - MG 
CEP 35510-000 - Tel: (37) 99913-1314 -(37) 99936-6643 - E-mail: epavpavimentacao@yahoo.com.br  
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1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
NOME: 	EPAV -EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	GIDE 	DESCRIÇÃO DO Atol EVENTO 

N° 

lil 1111 

FCN/REMP 

J142182888912 
11111111111191111 I 

1 	1090 - CONTRATO 

P 	CIP Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 

CARMO DO CAJURU 	 Nome: 	 ...- 
Local 	 Assinatura: 	 „ ,•.... 	, 

Telefone de 	nt 

20 Fevereiro 2014 
Data 

2 - USO DA JU TA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nomels) Empresarial(als) tgual(ele) ou semelhante(s): 
Sim 	

. 	El SIM 

• 
Processo em Ordem 

A decisão 	. 

/ 	/ 
Data 

O NÃO _/.j_ 	
•

NÃO 	/ _,/ Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 
DECISÃO SINGULAR 

2' Exigência 	3* Exigência 	4' Exigência 	5° E 	éncie Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

krjProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 • 	 • 

Processo Indeferido. Publique-se. 

0:10St2i2£ 

• 	6.00(iir3 

e a 	. 	Gy. 
g"las 	-g"  

Date 	.... 	nesponsavei 
DEC:ISA° COLEGIADA' 

2' Exigência 	30  Exigência 
Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O 

Et Processo JÓPubiIque.se e arquive-se. 
R. 	0) 

O Preces s 	.clo. Publique-se. 
... 

u.• . 	s. cv i 

4* Exigência 	59  Exigem-Is 
a 	a 	• 

A ala 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 
Presidente da 	Turma 	 1/'  

4,15' 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EP Ni 	1210104762, foi deferido e arquivado sob o 
n°31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e In orme n° do protocolo 14/054.042-3 e o código d 
segurança )225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE coNsTnuiçAo DE EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA 

JOSE GUILHERME LATALIZA NETO, nacionalidade BRAEgEntl, ItIpetribot jae.Corptrfas. 
Solteiro, data de nascimento 23/04/1988 n° do CPF 	. , 	pr denuripplope idyntiged 
MG-14.067.333, SSP, MG, com domicilio / residência a RUA VIGARIO VICENTE. número 13 
bairro / distrito CHAPADAO, município PfTANGU1- MINAS GERAIS, 

CEP 35.650-000 e 

PAULO JOSE SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, engenheiro, Casado, iegime de bens 
Comunhao Parcial, n° do CPF 732.787.186-15, documento de identidade M4147251, SSP, MG, 
com domicílio / residência a RUA CAMPINA VERDE, número 464, bairro / distrito SA0 JOSE, 

	

municipio DIVINOPOL1S - MINAS GERAIS, CEP 35.501-236. 	IA 

Constituem urna sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será PRESTACAO DE SERV1COS DE TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTACAO EM GERAL, URBANIZACAO E INFRA-ESTRUTURA URBANA, 
SANEAMENTO BASIC°, INCORPORACO E CONSTRUCAO EM TERRENOS PROPRtOS OU 
DE TERCEIROS, VENDENDO OU ALUGANDO AS UNIDADES PROPR1AS A SEREM 
CONSTRUIDAS, ELABORACAO DE PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA DE OBRAS, 
LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS , COM FORNECIMENTO DE MAO 
DE OBRA E SEM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, USINAGEM DE CONCRETO 
ASFALTICO PARA REVENDA E CONSUMO PROPRIO, CONSTRUCAO E CONSERVACAO DE 
RODOVIAS, 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RODOVIA MG 050 KM 109, número SM, bairro / 
distrito SAO JOSE DOS SALGADOS, município CARMO DO CAJURU - MG, CEP 35.510-000. 

indeterminado. 
Cláusula Quarta -A sociedade iniciará suas atividades em 21/03/2014 e seu prazo de duração é 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL reais) dividido em 600.000 
quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)cada uma, a ser integralizado da seguinte forma: Jose 1. Guilherme Lataliza Neto, 30

0.000(trezentas mil) quotas no valor de R5-1,00(um real)cada uma, §,
:? E totalizando R5-300

.000,00(trezentos mil reais), sendo que: 90.000 (noventa mil) quotas, ' 
nriiii  

t, 
totalizando RS-90

.000,00(noventa mil reais)são integralizadas no ato em moeda corrente do País, \
P e 210.000( duzentas e dez mil) quotas, totalizando R3-210.000,00(duzento5 e dez mil reais) serão 	C/bP4 integralizadas da seguinte forma: no prazo de 30 (trinta)dias 70.000,00(setenta mil) quotas, 

totalizando RS-70.000,00 (setenta mil reais), no prazo de 60 (sessenta) dias 70.000 (setenta mil) 

quotas, totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais) e no prazo de 90 (noventa) dias 70.000 
(setenta mil) quotas , totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais) em moeda corrente do país; 
Paulo Jose Silva, 30

0.000(trezentas mil) quotas no valor de R5-1,00(um real)cada uma, totalizando As-
soa.000,00(trezentos mil reais), sendo que: 90.000 (noventa mil) quotas, totalizando R$-90
.000,00(noventa mil reais)são integralizadas no ato em moeda corrente do 

Pais, e 210.000( duzentas e dez mil) quotas, totalizando R$-210.000,00(duzento5 e dez mil reais) serão integralizadas da seguinte forma: no prazo de 30 (trinta)dias 70.000,00(setenta mil) quotas: 
totalizando RS-70.000,00 (setenta mil reais), no prazo de 60 (sessenta) dias 70.000 (setenta mil) 
quotas, totalizando R$-70030 00 

(setenta mil reais) e no prazo de 90 (noventa) dias 70.000 

MÓDULO MITEGRADOR: 15 	J142182888972 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP, WT 10104762, foi deferido e arquivado sob o 
n° 31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, acosse www.lucemg.mg.gov.br  e informe n* do protocolo 14/054.042-3 e o código de 
segurança 4225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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M067428490 

CONTRATO DE coNstrniçAo DE EPAV - EMPRESA D 
PAVIMENTACAO LTDA 	 %J93 

(setenta mil) quotas, totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais) em moeda corrente do pa 
	• 

NOME 

PAULO JOSE SILVA 

TOTAL 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
.  respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio JOSE 

GUILHERME LATALIZA NETO ao administrador/sócio PAULO JOSE SILVA, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicla I, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou abanar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas ~dados com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor dg seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob .os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fafimentar, de prevaecaçao, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

MODULO iNTEGRADOR: 15 	J142182111sea72III  111111111111111E1111111 11111111 
2/3  

„Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire 3 10104762, foi deferido e arquivado sob o n° 31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br 
 e Informe n° do protocolo 14/054.042-3 e o código de 

segurança J225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

JOSE GUILHERME LATALIZA NETO 
• 
- 

N° DEQU OTAS • 	.  
• 3(30:Cru° 	• 306.600,00

00  

	

300.003 	300.000,00 

	

600.000 

• 	• • VALOR R 

600.000,00 
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4142152~72 	111 111 111111111111E1111111 11 111 111 m067429410  ontouLo lerreeroaooe: 15 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PANAS GERAIS 
CERML1C0 O REGOTRO 500 O nno:3121010476-2 
EM 10442014 

minv • EMPRESA PC PAVIMENTACAO LTONO 

PROTOCOLO: 144054.0424 

áll1.1.75204 

usnazie 

14 CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o toro de PARA DE MINAS para ckexerc(cio e ca cumprimento 	 o 
dos direitos e obrigaçÁ5es resuttantes deste contrato. 	 • • 	 .

------_________S e • . 

. . 	 . 1 • ,s3 	
* 9 	• — 	1 E, estando estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 	

,n 	 O 

PARA DEJJ S. 7 de Março de 2014. 

Sócio/Administrador 

 

th TABEUqNATO DE NOTAS MARINHO 
RECO 2 gik RUMARA 	IRIINS) SURRA/MN PE: 
JOSE 	MURE LATAtliA e-LUFAM ast simmtitti: 
titattintssittstetett $ 4 4 ata 1 I I I I 

NUAS. 31 /3/2014. Of 	 NO FE. ER  TI 	VERME. 
tt A A 4 itttittl$ strivItitittrt: t 

PARA  
OS 

Etc!. RE 3.6 	
tasconcettC 

Rt 0.22 TF R$ .t1 total RI 5.11 lei 15.424 
PÇA.OELFINII 	100-LOJAS A • C -CORRO -R DE MINAS • MI3232-1101 

4di 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire 31210104762, foi defe 	rquivado sob o 
n°31210104762 em 07104/2014. Para validar este documento, acosse www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 14/054.042-3 e o código de 
segurança J225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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RepresentanIe Legal da Empresas Agente Au 

Nume: 
Assinatura' 
Telefone d 

urdo Comércio: 
CARMO DO CAJURU 

Local 

20 Fevereiro 2014 
Data 

AH1175205 ia.  

Secretaria ao Estado de DasenvoMmento Ecrsne:niso de Mins.s Geesis 

Departamento de Registro Empresarial e Integra:Ao 
Secretaria de RacionalLtaçâo e SimpliticaçOo 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidencia ris República IN. CO PROTOCOLO (Uso da Junta Cor 

2062 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE. DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxilia. do Comércio) 

equer a V.Sa  0 deferimento do Seguinte ato: 

NOME: 

imns (da sede nu dial. ovando a 	Código da Natureaa 	oc 	do agem. /sede for em outra Ur.; 	 !atidas 	 :Auxiliar de Comando 

mim)--„„ 

JUCEMG - UD94NK),% 

	

0 	PARA 	Ai 

	

i

111 	o10i
nBrIfe

91 
  

-br\ 
Nt DE CÓDIGO 
ViAS DO ATO 

316 

CÓDIGO 
DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO 

ENQUADRAMENTO DE EPP  

DECISÃO SINGULAR 

fome(e) Empresai:legais) Igualfals) ou semelhante(s): 

D SR?, O SIM 
Processo em Ordem 

decisão 

Li DECISÃO COLEGIADA 

/ 	/ 

Data 

NÃO 

Dera 

DECISÃO SINGULAR 
íJ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

nProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo ern exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-Se O arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Responsável 

Responsável 

r Exigência 

o 
V Exigência 

o 
o7icr-o_by  

Dela 

o* Exigência 	r Exigência 

..tan2Cris4na 	.ant &Já.. 
Ge'.: e 	dalret:11  

. tisave; 
2' Exigência 

ri  
3' Exigência Exigênd 	5°  Exigência 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 
fifi4y,j CCRTIFICO o nnoisom SORO NR0:5234132 

em 07/04/2014 
lIEFAV • E PPR E SE OE PAVOA( N AC AO LIDAI 

NÃO  

Responsável 	 Data 

Data Vogal 
PROIOCOLO; 14(054.043-1 

OSSERVAÇOES 

jrCi  o 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ÇtFConiflco que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP Niro 31210104762. foi deferido o arquivado sob o 

n° 5254132 em 07/04/2014. Para validar este documento, acesso www.lucenig.mg.gov  br e informe n°  do protocolo 14/054.043-1 e o código de 
segurança ulFM Esta cópia foi autenticada digitalmente o assinado em 20/01/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral, 
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o 

••• 

ATO 316 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ilmo(a). Sr(a) Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

	AV\ 

A Sociedade EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA , estabelecida na (o) RODOVIA MG 
050 KM 109, S/N bairro SAO JOSE DOS SALGADOS, CARMO DO CAJURU, MG CEP: 

35.510-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 

penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. 

CARMO DO CAJURU - MG, 27 DE MARÇO DE 2014. 

@i rim or oro • ira 

JOSE CU].  HERME LA11ALI st NETO: Sócio/Administrador 

4i, i  
	 .0.34.0k. , 

(1.7larar,C4100 

\... i 
PAULO JOSE SILVA: Sócio/Administrador 

'O 8 

Q TABELIONATO DE NOTAS MARINHO 	I 2 03 :41 
itt lii 

 

RE 	POR SEMELRAR444144-FIRMAtS) SUPRA/RETRO DE: 	
g 

g to E si o JOSE MINEM MAMA NETOEPAVLO JOSE SILVA 	;111: sig 	á cc  11$ 14 141MM! 4 1 1 t I I 1 4 t 1 1 $ 4 11144E $ 1:::::: 	tItIttlli 
 PARA DE MIRAS, 04/04/2011. 	FF. 	IPS DA VERDADE. 04 

pcheLAL ita 
te Duarte 
1,_21 Total RI $,11 	1 15.421 	•

• bfigt c .cpwrno • P. DE MINA.; • 7) J232.11o1 
C) 

MÓDULO INTEGRADOR: J142182888972 MGG74 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA EPP. Niro9flT 104762, foi deferido e a 
n°5254132 em 07/04/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 14/054.043-1 e o código cl 
segurança ulFM Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/01/2016 por Marinely de Paula Bointim — Secretária-Geral. 
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Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

3121010476-2 

Endereço Completo: 

RODOVIA MG 050 KM 109 S/N - BAIRRO SA0 JOSE DOS SALGADOS CEP 35510-000 - CARMO DO CAJURU/MG 

CNPJ 

20.036.207/0001-23 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

07/04/2014 1 

	

21/03/2014 

Data de Inicio de Atividade 

Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

.Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 
EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO EM GERAL, URBANIZACAO E INFRA-ESTRUTURA 
URBANA, SANEAMENTO BASICO, INCORPORACO E CONSTRUCAO EM TERRENOS PROPRIOS OU DE TERCEIROS, 
VENDENDO OU ALUGANDO AS UNIDADES PROPRIAS A SEREM CONSTRUIDAS, ELABORACAO DE PROJETOS TECNICOS DE 
ENGENHARIA DE OBRAS, LOCACAO DE MAQUINAS:  EQUIPAMENTOS E VEICULOS ,COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA 
E SEM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA. USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO PARA REVENDA E CONSUMO PROPRIO, 
CONSTRUCAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS. 
Capital Social: 	R$ 600.000,00 
SEISCENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 600.000,00 
SEISCENTOS MIL REAIS 

 

Term. Mandato Participação 	Função 
xxxxxxx 	R$ 300.000,00 	SÓCIO/ADMINISTRADOR 
XXXXxxx 	R$ 300.000,00 	SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Situação: ATIVA 

 

Último Arquivamento: 14/05/2014 

Ato 	223 - BALANCO 

Número: 5270596 

NADA MAIS# 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE 	Nome 

089.065.746-73 JOSE GUILHERME LATALIZA NETO 
732.787.186-15 PAULO JOSE SILVA 

Status: XXXJ(XXX 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Belo Horizonte, 01 de Março de 2016 09:24 

Página 1 de 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C160000434442 e visualize a certidão) 
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O 

ERAV EM SA E PAVIMENTAÇÃO 
JOSÉ 
	

ILH 
	

E LATALIZA NET 
SOCIO MINISTRATIVO 
CPF: 
	

O 5 46-73 

GERSON VIE 
Contador - 

RA MARTINS 
la • MG 413.762 

r • . 

CA~ OF CIO DE NOTA 
IVIARINHO " AUTENTICAÇÃO 

Confere com o originas exibido Do fé. 

FAmor nas 
MI 2015 

Em 
da ~it. 

prdmis .Nlarintrjeverne O ubstituto 	abe" 4 

TERMO DE ABERTURA 

Contem esta encadernação de 	formulários 	contínuos, 	0027 
folha(s) numeradas seguidamente pelo processo eletrônico 	de 
dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0027 e que servirá de 
Livro Diário de numero 001 na forma do parágrafo lo. (primeiro), 
artigo 6o. (sexto) e artigo 7o. (sétimo) do decreto lei número 
64.567/69, em substituição ao Livro. Diário copiativo, onde estão 
registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada, no período de 01/01/2014 a 31/12/2014. 

Empresa 	 
Endereco 	 
Cidade 	 
Bairro 	 
CNPJ 	  
Inscr. Estadual 
Orgao de Inscricao 
No. da Inscricao 

Carmo 

EPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 
RODOVIA MG 050 KM 109, O 
CARMO DO CAJURU / MG 
SÃO JOSÉ DOS SALGADOS 
	

CEP : 35510000 
20.036.207/0001-23 
0023390420029 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
3121010476-2 , em 07 de Abril de 2014 

do Cajuru / MG, 02 de Janeiro de 2014 

V 

tP 

EP 

cie Nvimet‘ 

00 De 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

Declaro exatos os termas de abertura e encerramento deste 
livro/conjunto de fichas 'autenticado soba número 99484978.' 
em 20/05t2015. 

AUTEN ADOR 

3121010476-2 / 1 / 1 	 Rodrigues Tomai 

   



SA D 

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui c 

/ 
AVIMENTAÇA0 LTDA 

-1 	da verdade. 

pftrámmigs 	11 AGO. 2015 
MG 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

500.000,00 

600.000,000 

600.000,000 

5.000,00D 

5.000,00D 

5.000.00D 

REAL1ZAvEL A CURTO PRAZO 

CREDITOS 

CLIENTES 

( J15.000,0012 
-- 

TOTAL DO ATIVO 

• 

Carmo do Cajuru / 

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui 

são verdadeiras e me responsabilizo por todas las 

1 de Dezembro de 2014 

aflorem a do 

GERSON VIEIRA 

CRC-MG - 43.7 

k CONTADOR 

T NS 

que me foi entregue, 

UILNERME LATALIZA NETO 

ROCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 089.065.746-73 

erdadeiraj e me responsabilizo por todas elas." 

EPAV FM 

JOSE 

CARTÓRIO 2° OFICIO DE NOTAS 
" MARINHO " 

AUTENTICAÇÃO ' 
~nal oxIbldo.Ciou fé. 

Confere com o  

. Em 

Ca ASil
udbrstrtuVio"rinh Eas-cTreavbcili ente 

EPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LEDA / 

ir61,908 gr., 
ovsv651.hiasnv ODE 

I 

Le :Isso p rm• 
'0°7'47(4  

J¼uflICIp 
e 

 

BAIANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE 0E5E242R0/2014 

EPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LIDA 

CNPJ : 20.036.207/0001.-23 

 

• 

'á 
Co 

Pág.: 03 

fr1'  
17,7anent.„  

  

ATIVO 

  



• 

"Declaro, sob as penas da lei que as informações açu 

de"  'fr.  

itáteS/ Pri 	  
ZWF  

EPAV 	RESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 

JO 	GUILHERME LATALIZA NETO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CRS': 089.065.746-73 

o verdadeirae e me responsabilizo por todas elas." 

4'19 
oni6 

ZPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA / 

CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
" MARINHO " 

AUTENTICAÇÃO 
Contara com o original oxIbido.nou fé. 

PNUoEMTNfr 	2 8 AGO. 2015 
Gm $(st° 	  4.1 vorcincle. 

4:0  

1=1 An 	• V. M•rInho • 740411
,fl

4 
BubatItuto p75 Efinrovonto 

- 

...ti400-11r3 

 

BALANCO PATRIMONIAL SINTETICO DE DEZEMBRO/2014 

EPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ : 20.036.207/0001-23 Pás 	04 

PASSIVO 

     

'ffigr 

PASSIVO CIRCULANTE 
	 766,50C 

EXIGIVEL 
	

766,500 

OBRIGACOES SOCIAIS 
	 100,00C 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
	

666,50C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 

600.000,00C 

4 233.50C 

604.23 50C Aí\
604.233,50C 

TOTAL DO PASSIVO. 605.000.00C 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizada em 31/12/2014, estando de acordo com a documentação 

enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valár'' total do R$ 605.000,00 ( SEISCENTOS E CINCO MIL REAIS). 

/ r 

Carmo do Cajuru / MG 1 do Dezembro de 2014 
/ 

I f 
"Declaro, sob as penas da lei, que as informaç 	aqui 

	das, refletem a documentaç o e me foi entregue, 

são verdadeiras e me responsabilizo por todas e as." 

GERSON ,VIEI mARTINS 

CRCMG - 437 

CONTADOR 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2014 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 	  5.000,00 

DEDUCOES 6/RECEITA 'BRUTA 
IMPOSTOS S/VENDAS 	  (282,50) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 	  4.717,50 

CUSTO DE SERVICOS VENDIDOS 	  (0,00) 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 	  

e 
DESPESAS OPERACIONAIS 	  

4.717,50 

(0,00) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	  (100,00) 

DESPESAS FINANCEIRAS 	  (0,00) 

RESULTADO LIQUIDO OPERACIONAL 	  4.617,50 

RECEITA FINANCEIRA 	  0,00 

RECEITA NÃO.  OPERACIONAL 	  4.617,50 

RESULTADO ANTES IMPOSTO DE RENDA 	  4..617,50 

PROVISA0 IMPOSTO DE RENDA 	  (240,00) 

PROVISAO CONTRIBUICAO SOCIAL 	  (144,00) 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 	  4.233,50 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 

. 	dr.5CU que me fvi entreede, 

Carmo do Cajuru / 31 de Dezembr de 2014 

sA: eerzase:zas e me :esponsebilizo por todas 
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'CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
" MARINHO " 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original exiGido.Dou fé. 

8  AN. ZUlb 
da verdade. 
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DE MINAS 

MG 

Em 

EPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ : 20.036.207/0001-23 

de Dezembro de 2014. 



Carmo do Cajuru - MG, 31 de Dezembro de 2014' 

EPAV EMPRE 
JOSÉ GUI 

SOC 
CPF 

GERSON VI IRA MARTINS 
Contador - CRCMG 43.78 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Contem esta encadernação de 	formulários 	contínuos, 	
0027 

folha(s) numeradas seguidamente pelo processo eletrónico 	de 

dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0027 e que serviu de 
Livro Diário de numero 001 na forma do parágrafo 2o. (segundo), 
artigo 6o. (sexto) e artigo 7o. (sétimo) do decreto lei número 
64.567/69, em substituição ao Livro Diário copiativo, onde estão 
registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
gualificada, no período de 01/01/2014 a 31/12/2014. 

• 

Empresa 	 • 
Endereco 	• 

Cidade 	 • 
Bairro 	 • 

CNPJ 	  
Inscr. Estadual 
Orgao de Inscricao: 
No. da Inscricao : 

EPAV EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 
RODOVIA MG 050 KM 109, O 
CARMO DO CAJURU / MG 
SÃO JOSÉ/OOS SALGADOS 
20.036.207/0001-23  
002339042.00-29 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3121010476-2 , em 07 de Abril de 2014 

CEP : 35510000 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ss. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 9 
o 

\; • 
"-nente 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 002744/2016. 

VALIDA ATE 31 DE MARCO DE 2017 

CERTIFICAMOS QUE A PESSOA JURIDICA ABAIXO CITADA ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO, 

PARA EXERCER ATIVIDADE(S) TECNICA(S) LIMITADA(S) A COMPETENCIA LEGAL DE SEU(S) * 

RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) NOS TERMOS DA LEI N. 5194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

CERTIFICAMOS AINDA, FACE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 67, 68 E 69 DA CITADA LEI, QUE A REFERIDA 

PESSOA JURIDICA, BEM COMO SEU(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S), ENCONTRAM-SE QUITES COM O 

CREA-MG, ESTANDO LEGALMENTE HABILITADOS PARA O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES E QUE A SUA 

CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL E COMPROVADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS 

PROFISSIONAIS CONSTANTES DE SEU QUADRO TECNICO, O QUAL PODERA SER OBTIDO ATRAVES DA 
CERTIDAO DE QUADRO TECNICO. CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISQUER OBRAS E/OU 

SERVICOS TECNICOS A PESSOA JURIDICA DEVERA TER A PARTICIPACAO REAL, EFETIVA E INSOFISMAVEL 

DO(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) A SEGUIR CITADO(S) OBSERVADA A COMPETENCIA LEGAL DE CADA 
UM DELES, E QUE ESTA CERTIDAO PERDERA A VALIDADE CASO OCORRA QUALQUER MODIFICACAO 

POSTERIOR DOS ELEMENTOS CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NAO REPRESENTEM A SITUACAO 

CORRETA OU ATUALIZADA DO REGISTRO. * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * + 

ESTA CERTIDAO E PARA FINS DE: DIREITO **************************************************** 

RAZAO SOCIAL:.EPAV - EMPESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP 

ENDERECO: ROD MG 050 KM 109, 109 SA0 JOSE DOS SALGAD 

CARMO DO CAJURU - MG CEP: 35510000 

CNPJ: 20.036.207/0001-23 PROCESSO: 12051614 

REGISTRO NO CREA-MG: 060135 EXPEDIDO EM: 16/05/2014 
CAPITAL SOCIAL: R$600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS ) 

RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S): 

NOME:0PAULO JOSE SILVA: 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 
INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 16/05/2014 

CARTEIRA: 61656/0 EXPEDIDA EM 31/07/1995 PELO CREA-MG 

RNP: 1404870300 

ATRIBUICOES: LEI: 0000 DECRETO: 00000 RESOLUCAO: 218 ARTIGO: 007 * 

**** OBS: ALERTAMOS, POR FORCA DO CODIGO PENAL E DOS ARTIGOS 90 E 94 DA LEI N. 8666/93, 

QUE O PROFISSIONAL CITADO ACIMA E TANDEM RESPONSAVEL TECNICO DA(S) SEGUINTES(S) FIRMA(S) 

OU EMPRESA(S): * * * * * * 	* • 	• * * * * * * * 	* 	• 	* * * * * * * * * • 	* 

EMCONBRAS-EMPRESA DE CONSERVACAO BRASILEIRA LTDA 

	  OBJETIVO SOCIAL: 

PRESTACAO DE SERVICOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO EM GERAL, URBANIZACAO E * * 

INFRA-ESTRUTURA URBANA, SANEAMENTO BASICO, INCORPORACAO E CONSTRUCAO EM TER RENOS PROPRIOS 

OU DE TERCEIROS, VENDENDO OU ALUGANDO AS UNIDADES PROPRIAS A SEREM CONSTRUIDAS, ELABORACAO 

DE PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA DE OBRAS, L0 CACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS, 

COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E SEM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, USINAGEM DE CONCRETO 

ASFALTICO PARA REVEN DA E CONSUMO PROPRIO, CONSTRUCAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS. * * * * 

	  NOTIFICACAO PREVENTIVA: 	  
continua .... 

C124 

Avenida Álvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - CEP: 30170 - 917 - (31)3299 8700 
0800 28 30273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.br  
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Avenida Alvares Cabral 1600. Bairro Santo Agoshnho, Belo Horizonte 	MG - CEP* 30170 -917 - (31)32998700 

0800 28 30273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.br  

\tkl,:%c,rr  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 002744/2016. 

VALIDA ATE 31 DE MARCO DE 2017 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM EPIGRAFE ESTA HABILITADA PARA ATUAR NAS ATIVIDADES DE SEU 

OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA/CREA. INFORMAMOS QUE A 

EMPRESA DEVERA INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER ATIVIDADES QUE EXTRAPOLEM 

AS ATRIBUICOES DO SEU RESPONSAVEL TECNICO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ART. 6 , 'E', ART. 
7, CAPUT E P.U., P.U. DO ART 8 E ART. 59 DA LEI 5.194/66 E P.U. DO ART. 13 DA RESOLUCAO 

336/89 DO CONFEA, SOB PENA DE SANCOES ADMINISTRATIVAS, CIVEIS E/OU PENAIS APLICAVEIS A 

ESPECIE. * * * * * * 	* 	* * 	* 	* * 4 * * * 	* ,* * * * * 	* 	* 	* * * 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE DESTAS 

INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR  - CERTIDOES - VALIDACAO DE CERTIDOES - CERTIDAO DE 

REGISTRO E QUITACAO DE EMPRESAS, COM O NUMERO 002744/2016. FONE PARA CONTATO 0800-0312732. 

EMITIDA EM: 19 DE FEVEREIRO DE 2016 * * * * * 	* * 	 *, • * 	+ 	+ 	 1,  

E DISPENSAVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA N°  290 DE 29/11/2012. A 

FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO, 

SUJEITANDO O:AUTOR A ACAO PENAL CABIVEL. * * * * 

	  FIM 	 

* 	* * + 	+ 	+ + * * • * + + * + 
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Avenida Alvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho. Belo Horizonte - MG - CEP. 30170 - 917 - (31)3299 8700 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA FISICA - 
, 	 NUMERO: 003201/2016 

VALIDA ATE 31 DE MARCO DE 2017 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CREA-MG, 

CERTIFICA QUE 0(A) PROFISSIONAL ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADO(A) NESTE CONSELHO REGIONAL, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NR0.5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, COM 0(S) TITULO(S) ABAIXO, 

POSSIBILITANDO-0(A) EXERCER SUA PROFISSAO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CIRCUNSCRITA(S) A(S) 

ATRIBUICAO(OES) CONSTANTES DE SEU REGISTRO. * * * * 	* * * * * * * * * " * * * * * * 

CERTIFICAMOS MAIS QUE 0(A) CITADO(A) PROFISSIONAL ENCONTRA-SE QUITE COM SUAS ANUIDADES 

JUNTO AO CREA-MG E NAO POSSUI AUTO DE INFRACAO-AIN ATE A PRESENTE DATA. * * * * 	* * * 

ESTA CERTIDAO E PARA FINS DE: DIREITO. * * * * * * * 

	  DADOS DO PROFISSIONAL 

NOME DO PROFISSIONAL: PAULO JOSE SILVA 

CARTEIRA: MG-61656/D REGISTRO: 04.0.0000061656 RNP: 1404870300 

DATA DO REGISTRO: 31/07/1995 
REGISTRO PROVISORIO N°. 04.9.0095000918 NO PERIODO DE: 31/03/1995 A 31/03/1996 

CPF: 732.787.186-15 

ENDERECO: RUA MINAS GERAIS , 459 - AP 1001 

BAIRRO: CENTRO - DIVINOPOLIS - MG 

CEP: 35.500-007 
FORMACAO 

DATA DA COLACAO DE GRAU:09/01/1995 
ESCOLA:ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

TITULO:ENGENHEIRO CIVIL 

ATRIBUICOES 

LEI: 0000 DECRETO: 00000 RESOLUCAO: 218 ARTIGO: 007 

* 	* 	• * * * * * * * * * * * * * * 

AÇ\ 

ESTA CERTIDAO PERDERA SUA VALIDADE CASO OCORRAM QUAISQUER ALTERACOES EM SEUS DADOS ACIMA 
DESCRITOS. CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE 

DESTAS INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR  - SERVICOS - CERTIDAO- VALIDAR CERTIDOES - 

CERTIDAO PROFISSIONAL, COM O NUMERO 003201/2016 . FONE PARA CONTATO 0800-0312732. EMITIDA 

EM: 29 DE JANEIRO DE 2016 * * * * * * * * * * * * * * * * * * h * * * 	* * * * * * * * 

E DISPENSAVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA NRO. 290 DE 29/11/2012. A 

FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO, 

SUJEITANDO O AUTOR A ACAO PENAL CABIVEL. * * * * * 	* * * * 	* * 	* 	+ + 4. 4- * 4 .4 

	  FIM 	  
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14/054.0424 

1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	 EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 	 N° 

N• DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 	 .111111111111111111111111111/ .. 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

FCN/REMP 

J142182888972 
1 

1 	J090 - CONTRATO 

e . 

riP \OP 
CARMO DO CAJURU 	

Representante Legal da Empresa! Agente ~liar do Comércio: 

1 	 Nome: 	 ..- j......\ 	
Local 	 Assinatura: 	 .••• 

1 . 	 Telefone de 	nt 

20 Fevereiro 2014 
Data 

2- USO DA JU TA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR O ... DECISÃO COLEGIADA 

iii  
Nome(e) Empresarial(als) Igual(els) eu semelhante(s): 

SIM 	. 	 SIM Processo em Ordem 
À decisao 	. 

Data 

NÃO 	/ 	i 	 o NÃO 	/ 	/ Responsável 

• 
' 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

ill 

mi  

DECISÃO 

O Processo 
SINGULAR 	 r Exigência 	3 Exigência 	4' Exigência 	5' E i &nela 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se 	 ' 	 O 	O 	 e 	n  O 
Processo Indeferido. Publique-se. 	 . • 

0.2a/ ?Oi V 
Data 	 /...."S(ixesponsavei 

DECISÃO COLEGIADA 	 2' Exigência 	3' Exigência 
Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

- 	 O 
oProcesso dj p5Publique-se e arquive-se. 

Á' 
oRimas 	aio. Publique-se. 

,... 
it 

" 	/ 

• 
41  Exigência 	5' Exigênciii 

O • 

1 
. 	ta 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

À 
P 	 I E PAi't 	o  ...._ _ . 	 ~mu  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LIDA- E 	ire 31210104762, foi deferido e arquivado sobe 
n° 31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 14/054.042-3 ao código de 
segurança j225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA 

JOSE GUILHERME LATALIZA NETO, nacionalidade BRASItER/S, 41/ps9Oitottle.dorápra 
Solteiro, data de nascimento 23/04/1988, rf do CPF 089.060464p: dOçvrn.pho iieidnq1) 	n. 	o  MG-14.067.333, SSP, MG, com domicilio / residência a RUA VIGARIO VICENTE, número 
bairro / distrito CHAPADAO, município PITANGUI - MINAS GERAIS, CEP 35.650-000 e 

	3‘o 

PAULO JOSE SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, engenheiro, Casado, regime de bens 
Comunhao Parcial, n° do CPF 732.787.186-15, documento de identidade M4147251, SSP, MG, 

com domicilio / residência a RUA CAMPINA VERDE, número 464, bairro / distrito SAO JOSE, 
município DIVINOPOLIS - MINAS GERAIS, CEP 35.501-236. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será PRESTACAO DE SERV1COS DE TERRAPLENAGEM. 

PAVIMENTACAO EM GERAL, URBANIZACAO E INFRA-ESTRUTURA URBANA, 
SANEAMENTO BASIC°, INCORpORACO E CONSTRUCAO EM TERRENOS PROPRIOS OU 
DE TERCEIROS, VENDENDO OU ALUGANDO AS UNIDADES PROPRIAS A SEREM 
CONSTRUIDAS, ELABORACAO DE PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA DE OBRAS, 
LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS , COM FORNECIMENTO DE MAO 
DE OBRA E SEM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, USINAGEM DE CONCRETO 
ASFALTICO PARA REVENDA E CONSUMO PROPRIO, CONSTRUCAO E CONSERVACAO DE 
RODOVIAS. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RODOVIA MG 050 KM 109, número S/N, bairro / 

distrito SAO JOSE DOS SALGADOS, município CARMO DO CAJURU - MG, CEP 35.510-000. 

'indeterminado. 
Cláusula Quarta -A sociedade iniciará suas atividades em 21/03/2014 e seu prazo de duração é 

Cláusula Quinta - O capita! social é R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL reais) dividido em 600.000 

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)cada uma, a ser integralizado da seguinte forma: Jose 
Guilherme Lataliza Neto, 30

0.000(trezentas mil) quotas no valor de R6-1,00(um real)cada urna, totalizando R$-300
.000,00(trezentos mil reais), sendo que: 90.000 (noventa mil) quotas. totalizando R5-90

.000,00(noventa mil reais)são Integralizadas roa ato em moeda corrente do Pais, 
e 210.000( &mantas e dez mil) quotas, totalizando R$-210.000,00(duzentos e dez mil reais) serão integralizadas da seguinte forma: no prazo de 30 (trInta)dias 70.000,00(setenta mil) quotas, 
totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais), no prazo de 60 (sessenta) dias 70.000 (setenta mil) 
quotas, totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais) e no prazo de 90 (noventa) dias 70.000 
(setenta mil) quotas , totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais) em moeda corrente do país; 
Paulo Jose Silva, 30

0.000(trezentas mil) quotas no valor de R$-1,00(um real)cada uma, totalizando R5400
.000,00(trezentos mil reais), sendo que: 90.000 (noventa mil) quotas, totalizando R8-90

.000,00(noventa mil reais)são integralizadas no ato em moeda corrente do País, 
e 210.000( duzentas e dez mil) quotas, totalizando R5-210.000,00(duzento5 e dez mil reais) serão 
integralizadas da seguinte forma: no prazo de 30 (trinta)dias 

70.000,00(setenta mil) quotas: 
totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais), no prazo de 60 (sessenta) dias 70.000 (setenta mil) quotas, totalizando 

R$-70.000,00 (setenta mil reais) e no prazo de 90 (noventa) dias 70.000 

III III lIIIIIIIIIIIiIIiiif11111111 
h.037.4294.'" 

4)16 

11.16DU1_O anEGRADOR: 15 	J142182088972 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Rire 31210104762, o deferido e arquivado sob o n° 31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, asasse wWw.jucemg.mg.gov.br 
 e informe n° do protocolo 14/054.042-3 e o código de 

segurança j225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA 

(setenta mil) quotas, totalizando R$-70.000,00 (setenta mil reais) em moeda corrente do país. 
• 	• 

NOME 
• 
•  

. 	• • 	. - - 
13°1:3E OUDITAS 

• 	.0 

° 	
• 	• VALOR R$ C•A, 

JOSE GUILHERME LATALIZA NETO • 306:5oo 
^ 
" 

^ 	• 
305.600,t , 

Qt  
‘C."  

• 
o. eoo.000L2Q__ 

o 

PAULO JOSE SILVA  
300.000 300.030, O 

TOTAL 
600.000 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferirias a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada 
a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos.  
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio JOSE 

GUILHERME LATALIZA NETO ao administrador/sócio PAULO JOSE SILVA, com os poderes .e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado ouso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pra labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas athAdades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar(em) sob .os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; oUpor crime fermentar, de preváricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra narinas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

MÓDULO INTEGRADOR'. 15 	J142182805972 
	

III 111111111111111111111 II III III 
54057428480 

ci5-e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA EPP, Niro 31210104762, foi deferido e arquivado sob o 
n°31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, acosse www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 14/054.042-3 e o código de 
segurança J225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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PARA DE 	S, 7 de Março de 2014. 

E LA ALIZA NETO 
.— , 

.0111V 	 4P 
PA IW OSE S i • 

JO 

Sócio/Administrador 

3/3 

, CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EPAV - EMPRESA DE 
PAVIMENTACAO LTDA 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de PARA DE MINAS Rara chexercício e ócumprimento 
dos direitos e obrigeçaSes 	 •

resuttantes deste contrato. 	
• • • 

, • 
E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

a 

o TADEU TO DE NOTAS MARINHO 
RECO I2 	SEMELHARA 	'RIJAIS) SOFÚJROARO DE: 
JOSE 	SERRE LAIAlliA RETO E FARO JOSE savatitstint 
titi ttintrsittstntstititts:1111 

PARA)! MIRAS. 31 /3/2014. 109 FE. EA 1T 	VERDADE. 
tintintstitistritritmlut 

OS 

J"-- àSCOlge 	.o 
Earl. RI 3.6 Recc e RI 0.22 TF RI .el Total RI SAI lei 15.424 

PCA. OURE NO 	100 • LOJAS Ao C -CENTRO-R DE NINAS • (37) 32324101 

CERTTRCO O REGISTRO 5000 TOZO:3121010476-2 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EiA  4 
miais • EMPRESA DE PAVIMENTACAO LIDAS 

PROTOCOLO: 14/054.0424 

AH1175204 

%g 
MODULO INTEGRAOOFC 15 	4142102883972 1111111111111111111111111111111111 

MG67429480 

'Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP,'Nire 31210104762, foi deferido e arquivado sob o 
n°31210104762 em 07/04/2014. Para validar este documento, acesso wwwjucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 14/054.042-3 o o código de 
segurança 3225 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2016 por Mannely do Paula Somem — Secretária-Geral. su~ pág. 4/4 
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II 81I  suoAD RTÉI TA li  . 
Certificamos a requerimento da interessada,EMCONBRÁS - Empresa de Conservação Brasileira Ltd. 	r ' • • • - . 	. 	 TE 

Rua Nova Serrana,1.276,Nossa Senhora de lourdes,municipio de Para de Minas - MG,executou para ATENDE EMPREENDIMENTOS S.A.estabeiecida na 
Rua Desembargador Jorge Fontana,428,sala 905 bairro Belvedere,no município de Belo Horizonte - MG,inscrita no CNPJ sob o n9 04.2 
50,sob gerenciamento, administração e fiscalização da MCA ENGENHARIA LT DA, os seguintes serviços: e 

DADOS GERAIS 

INTERESSADA:IEM-CONBEAS • Empresa-de Conservação Brasileira Ltda 
Contrato: 001/2011-V01 

Natureza dos Trabalhos: Execução de Obras de Terraplenagem e Pavimentação Asfáltica - CBUQ 
Período de Execução: 18/02/2011 a 01/07/2012 

tocai da Obra: Avenida José Carlos Costa,n4  688, bairro liberdadesmunicipio de Ribeirão das Neves-MG 
Responsáveis Técnicos: 	PAULO JOSÉ SILVA - CREA/MG: 61.656/0 

CVANDRO AMARO DE SOUZA JUNIOR - CREA/MG: 63.129/0 

%ente& 

-‘ A 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Item Descrição Unid. Qtde 
1 MOBILIZAÇAO - DESMOBILIZAÇAO E APOIO 

1.1 Mobilização e desmobilização' 	 • vb 

2 TERRAPLENAGEM 
2.1 PLATÕ 

21.1 

Limpeza do terreno ESP. 0.15m, supressão de aproximadamente 20 árvores (Pequeno e médio 
porte), Inclusive carga e transporte DMT <= 2000m 	 .1/4  m2 

100.000,00 

2.1.2 Escavação. Carga e TrairiSporte de material de ,18  Categoria DMT<= 2000m m 1.114.648.50 

2.1.3 Aterro compactado a95% PN 837.686.18 

2.1.4 Aterro compactado a 100% PN 	 I - rn'' 65 425,26 
2.1.5 

.-- 
Transporte de material de 1' Categoria para Bota Fora DMT<=1000m 	 1 m' x km 1,078475,57 

2.1_6 Escavação, Carga e Transporte de material de a' Categoria para Bota Fora DMT<=-1000m m4  29 790.00 

2 PAVIMENTAÇÃO 
2.1 ESTACIONAMENTOS E ACESSOS 

2.1.1 Reforço de subleito ms 10.803 66 	, 
2.1.2 Regularização de subleito m' 100.000.00 
2 1.3 Sub-base estabilizada a 80% de 	bica corrida com mistura na pista ESP. 0,25m m3  34.798.43 
2.1.4 Base estabilizada a 80% de bica corrida com mistura na pista ESP. 0,25m m' 34.798.43 
2.1.5 tmprimaçâo CM -30 m2  87.078.00 
2 1 6 Pintura de ligação- RR - 1C m2  87.078.00 
2.1.7 CBUQ aplicado Faixa "C" com ESP 7,5cm - Padrão DNIT m3  6.530.85 isc. 

1 MEIO AMBIENTE' 	 • 
1.1 Hidro Semeadura 	

4 
m' 30472.8 

1.2 Grama em Placa nf 27 818.21 

Belo Horizonte, 14 de Outubro de 2013 

MATEUS HENRIQUE DE ASSIS COiMERA 
CREA.MG  11E-136/0 

MC.' CNGENHARIA F ARQUITFTURA 
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 
C REA- MG I CA  T C 

1420130010797 
DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confet., que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional PAULO JOSE SILVA 	  

referente 	à (s) 	Anotação (aes ) 	de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita (s) : 

Profissional: PAULO JOSE SILVA 	  

Registro: 04.0.0000061656 	  RNP: 1404870300 	  
Título Prissional: ENGENHEIRO CIVIL 	

)4A 

Número ART: 14201100000000047165.. Tipo de ART: Obra/Servico - Nova ART 	  
Registrada em: 25/3/2011 	  Baixada em: 1/7/2012 	  
Forma de Registro: Inicia]. 	  Participação Técnica: Individual 	  

Empresa Contratada: I EMCONBRAS -EMPRESA DE CONSERVACAO BRAS/LE /RA -LTDA 	  

Contratante: ATENDE EMPREENDIMENTOS s/A 	  CPF/CNPJ:' 04219575000150 
Logradouro: RDA DESEMBARGADOR JORGE FONTANA 	  N°: 428... 

Complemento: SALA 905 	 ; 7  Bairro: BELVEDERE 	  
D.  Cidade: BELO-HORIZONTE 	  UF: MG 	': 	CEP: 35320-670 

Contrato: 001/2011-V01 	 celebrado erii 	 
Valor do contrato: R$ 3453633.00 	 Tipo de contratante: 
Ação institucional: 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOSÉ CARLOS 'COSTA 	  N°: 688... 
Complemento: 	 I— . 	Bairro: LIBERDADE 	  
Cidade: RIBEIRÃO DAS NEVES 	 ?"1.  

Data Início: .18/2/2011. Conclusão efetiva 1/7/2012.. Coord. Geográficas: 	  
Finalidade* OUTRO -  gt-  ° Código: 	  

.... Proprietário: ATENDE EMPREENDIMENTOS 5/A- 	 CPF/CNPJ: 04219575000150 

Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO TRANSPORTES PAVIMENTACAO ' , Quantidade 

100000.00 , Unidade m2 	  

v 

	 Observacães  	 0  -a  
A QUANTIDADE REFERE-SE A SERVIÇOS DE TERRABLENAGEM,PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 	  

NÃO FAZEM 	1NTEGRANTE DA PRESENTE CERTIDÃO 05 SERVIÇOS 	 S  DE ME/O.AMB/ENÉE,E SEUS SUBITENS 1.101DRO SEMEADURA E 1.2 
	 Inform 	Complementares 	  

GRAMA EM PLACA, CONSTANTES NO ATESTADO EHETIDO PELA MOA ENGENHARIA E ARQUITETURA LIDA UM 14/10/2013, U1171 VEZ QUE NÃO 
sio DA ATRIBUIÇÃO DO ENGENHEIRO crvii PAULO JOSÉ SILVA 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 	presente Certidao de Acervo Técnico - CAL 
conforme selos de segurança 00057273 a 00057273, o documento contendo 1 folha(s), expedido pelo 
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidào das informações 
nele constantes 

	

	  
Certidão de Acervo Técnico no 1420130010797/2013 

18/10/2013 , 09:46:58 	• 

1420130010797 
A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela comidos, bem como de alteração da situação 
do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
Crea-MG (5,wnv.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (www.confea.org.br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

PODER 3,1iDICIARIOu--- ,  Ti3116., —. 
CORREGEDORIA-GER'AL:Dk4bUS‘T:ICAti.¡ 

SEU Ett11101110 	Ar01333‘ 	 11; 	; 
como H911RÉNCIli‘540.2855.8413.1981,1;j.,  
911151.9.0f H PTOSLIIMHÜHS: 11à 	t i. 	; 	r‘i 
E61.. 19.29. F4 T,R$ 93 2. IBM' ir 12./2 	'17  
CHiSitit VHIDAH•HISE1.01.111\4H10$1TJ114,1115.Di 

/2.4vb.0 

Vinculado à ART: 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 	 

UF: MG 	  CEP:33822-722 

A CAT qualé atestado esta vinculado o documento que comprova o 
registro do alistado no Crea. 
A CAT Er qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capaddade 
técnico-profissional da pessoa jurldica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
4 	 • 	• 	s Cabral. 1600- Santo Agostinho - Belo Horizonte, CEP:30170-001 

. 	Telefone. ji926354320-0"70uvidoria: 0800 283 0273 . Atendimento: osoo 	2732 - www.crea-moorg.er  
A. 



E PA 
Empresa de Pavimentação Ltda 

ctJ 

CNPJ 20.036.207/0001-23 - INSC. ESTADUAL 002339042.00-29 
ANEXO III 

PRC N°0234/2016 
CONCORRÊNCIA N°001/2016 

	

1\N 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCl/CDE FATOS 
IMPEDITIVOS A HABILITAÇÃO 

EPAV - Empresa de Pavimentação Ltda, CNPJ n° 20.036.207/0001-23, 
sediada na Rod. MG 050 KM 109, S/N°, São José dos Salgados, Carmo do 
Cajuru/MG, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatário, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Carmo do Cajuru, 21 de Março de 2016 

trio 

EPAV - Empre C de Pavimentação Ltda 
CNPJ n° 0.036.207/0001-23 

José Guilherme Lataliza Neto - Diretor 
RG: MG-14067333 - CPF:n°089.065.746-73 

Rod. MG 050 KM109 - S/N - São José dos Salgados - Carmo do Cajuru - MG 
CEP 35510-000 - Tel: (37) 99913-1314 - (37) 99936-6643 - E-mail: epavpavimentacao@yahoo.com.br  
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E PAV 
Empresa de Pavimentação Ltda 

CNPJ 20.036.207/0001-23 - INSC. ESTADUAL 002339042.00-29 
ANEXO II 

PRC N° 0234/2016 
CONCORRÊNCIA N°001/2016 

-,, 
‘,7,-12.5:, 0 
,Nanentose; 

,,,,,, \0.0 4),\  

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

EPAV - Empresa de Pavimentação Ltda, inscrito no CNPJ n° 
20.036.207/0001-23, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
José Guilherme Lataliza Neto, portador da Carteira de Identidade n° MG-
14067333 e do CPF N° 089.065.746-73, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n°9.854, de 27 de ou-tubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Carmo do Cajuru, 21 de Março de 2016 

EPAV - Empresa de vementação Ltda 
CNPJ n°20.0 207/0001-23 

José Guilherme Lataliza Neto - Diretor 
RG: MG-14067333 - CPF:n°089.065.746-73 

Rod. MG 050 KM109 - S/N - São José dos Salgados - Carmo do Cajuru - MG 
CEP 35510-000 - Tel: (37) 99913-1314 -(37) 99936-6643 - E-mail: epavpavimentacao@yahoo.com.br  



E PAV 
Empresa de Pavimentação Ltda 

CNPJ 20.036.207/0001-23 - INSC. ESTADUAL 002339042.00-29 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°023412016 
CONCORRÊNCIA N°001/2016 

o 

t• )- • Ío— 
.5; 

s»Nnentose,  

tf)V 

Em atendimento ao disposto no item 6.2.8, do Edital da CONCORRÊNCIA 
N° 001/2016, a empresa EPAV - Empresa de Pavimentação Ltda - EPP, 
DECLARA que o profissional aqui referido Sr. Paulo José SiNKCREA/MG 
61656/D, indicado pela licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnica, assume o compromisso de participar dos serviços 
licitados, da obra objeto desta licitação. Declara ainda, a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela licitante. 

Carmo do Cajuru, 21 de Março de 2016 

,‘ 

EPAV - Empresa d 9 avi entação Ltda 
CNPJ n° 20.9 6.207/0001-23 

José Guilherme látaiza Neto - Diretor 
RG: MG-14067333 - CPF:n°089.065.746-73 	c/lVe 

L94 

Rod. MG 050 KM109 - S/N - São José dos Salgados - Carmo do Cajuru - MG 
CEP 35510-000 - Tel: (37) 99913-1314 -(37) 99936-6643 - E-mail: epaypavimentacao@yahoo.com.br  



Prefeitura Municipal de Luz rè'Qnte- 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

• • ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

À 
Comissão Julgadora de Licitação. 
Prefeitura Municipal de Luz. 

ASSUNTO: 	 Atestado de Visita Técnica 
Ref.: 	 Concorrência: 001/2016 DE 15.02.2016 

Processo Licitatório: 0234/2016 DE 15.02.16. 

Atesto pelo presente que o Sr. Paulo José Silva, portador da Carteira CREA/MG.61.656/D, 
representante da Empresa EPAV — Empresa de Pavimentação Ltda - EPP., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°20.036.207/0001-23, sediada a Rodovia MG 050 
KM 109, Bairro São José dos Salgados, Carmo do Cajuru — Estado de Minas Gerais - 
CEP.35.510-000, compareceu a sede da Secretaria Municipal de Obras Públicas para a Visita 
Técnica, às 10:00 horas no local do empreendimento, tomando conhecimento "in loco" das 
condições existentes para: "EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE E MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE 
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE LUZ-MG, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 819998/2015/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 
1023750-37/2015", com o fOrnecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita 
implantação de todos os elementos definidos, em conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 
supramencionado. 

Luz, 15 de março de 2016. 

Alair L 
Engenheiro Ci, ii 

o de Araújo 
A-MG 15.988/D 

R • " III 	e_ 	ílio Pereira 
Secretário Municipal de Obras Públicas e Transportes. 

/34410/40  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172— CENTRO — 
LUZ— MG — FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37)3421-3108- CEP 35595-000 EMAIL: prefeitoOluz.me.gov.br   

WWW.LUZ.MG.GOV.BR  
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Muni%  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o 

.04e \.• 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EPAV -EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP 
CNPJ: 20.036.207/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da -União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-q 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:53:32 do dia 21/10/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2016. 
Código de controle da certidão: C896.DA2D.545A.1529 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20036207/0001-23 

Razão Social: EPAV EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA EPP - 
Endereço: 	ROD MG 050 KM 109 / SA0 JOSE DOS SALGAD / CARMO DO 

CAJURU / MG / 35510-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: ,02/03/2016 a 31/03/2016 

Certificação Número: 2016030202555363789105 

Informação obtida em 02/03/2016, às 10:30:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

í _12»9  O 

IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

02/03/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=21533256&VARPessoa=21533285&VARUf=MG...  

httpsi/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPessoaMatriz=215332868NARPessoa=21533285&VARUf=MG8NARIn... 1/1 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

	
01/03/2016 

Negativa 	 CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
30/05/2016 

NOME/NOME EMPRESARIAL: EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002339042.00- 
29 

CNPJ/CPF: 20.036.207/0001-23 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RODOVIA MG 050 KM 109 NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SA0 JOSE DOS SALGADOS CEP: 35557000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CARMO DO CA1URU UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

1 	A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000144165901 

ePinimet‘ 

https://www2Sazenda.mg.gov.br/sol/ctri/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUA... 01/03/2016 



AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 17/02/2016 

t.PA 

EPAV 
r

PDTO.  DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
PREFEITURA DE CARMO DO CAJURU - MG 

MUNICIPIO DE CARMO DO CAJURU 

CNPJ: 18.291.377/0001-02 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejámento 

Setor de Cadastro e Tributação 

...\\ ‘.0unicip.  
Co 	cre  

C 

7) --—s.  

40,-InentP (5̀ .  

Certidão: 35 	 Data de validade: 15/08/2016 

Nome/Razão Social: EPAV - Empresa de Pavimentação Ltda. EPP 

Endereço: Rodovia - MG 050, N° Km 109, Bairro Distrito Sao Jose dos Salgados, Cidade Carmo do Cajuru, Cei 

CNPJ/CPF:20.036.207/0001-23 

Referente: 18432 

CERTIDÃO NEGATIVA 

A Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru - MG,conforme preceitua o Artigo N.° 115 
da Lei Complementar Municipal N.° 31/2010 - Código Tributário Municipal,combinado com o disposto do 
artigo 205, da Lei Federal N.° 5.172, de 25/10/1966 Código Tributário Nacional. Ressalvado o direito da 
Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a 
serem apuradas, é certificado para os devidos fins que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas aos tributos municipais administrativos pela Secretaria Municipal de Fazenda. E para 
constar, foi extraída a presente. 

Observação: 

Finalidade: 

Emitida em: 17/02/2016. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
As cópias somente terão validade mediante apresentação do original. 



a Justiça Comum, do Juizado Especial e da 

CARTÓRIO 2° OFICIO DE NOTAS 
" MARINHO " 

AUTENTICAÇÃO 
Confere como original oxilEddo.Dou fé. 

m""m's 25 FEV. 2016 mz, 
da verdade._ 

André. V. Marinho - Tabeliã 
Sút,stittuto 	C] Escrevente 

tose 

FL( Otif'S 001 • 
e 

r 

1_1AL_ 0 	 ZR 
CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - ESPECIFICA POR AÇÃO - FALÊNCIA CONCOR-UW 

e»iieriente0c\- 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL 
nesta comarca, até a presente data, nas ações específicas de CONCORDATA PREVENTIVA, 
CONCORDATA SUSPENSIVA, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL NADA CONSTA em tramitação contra: 
EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTAÇAO LTDA - EPP 

OUTRO'DOC:CNPJ:20036207ô00123 

A'PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS ACÕES DE 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 
Observações da(o) Escrivã(o) do Judicial: 
INSCRIÇAO ESTADUAL: NAO INFORMADA 
LOGRADOURO:ROD MG 050 KM 109, S/N,SA0 JOSE fS SALGADOS, 
CARMO DO CAJURU - MG CEP:35.557-000 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

CARMO DO CAJURU, 23 de RO de 2016 - 17:39:36 

JOSILENE 
ESCRIV 

SCONC 
(0) DO 

LOS RABELO 
JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
A presente certidão abrange os pro 
Turma Recursal. 
Documento emitido 'porprodessamento 
sua invalidada e será considerada como 
de fraude. 

eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possível adulteração ou tentativa 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n°  12/2010 . . 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA
•

- 
R. NAGIB.MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 

'Na 



D,Rw75 
Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.b1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

# 72'` 
Nome: EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.036.207/0001-23 : 
Certidão n°: 177883615/2015 
Expedição: 21/10/2015, às 08:59:59 
Validade: 17/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EPAV - EMPRESA DE PAVIMENTACAO LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.036.207/0001-23, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho. de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, 'de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

-autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www . t st . j us br ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	

vrt 
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E PAV 
Empresa de Pavimentação Ltda 

CNPJ 20.036.207/0001-23 - INSC. ESTADUAL 002339042.00-29 
ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N°0234/2016 
CONCORRÊNCIA N°001/2016 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

EPAV — Empresa de Pavimentação Ltda, CNPJ 20.036.207/0001-23, 
sediada Rod. MG 050 KM 109, S/N°, São José dos Salgados, Carmo do 
Cajuru/MG, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins da CONCORRÊNCIA n°001/2016, DECLARA expressamente 
que: 
',está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos da LC 123/2006. 

Carmo do Cajuru, 21 de Março de 2016 

EPAV — Empre de Pavimentação Ltda 
CNPJ n 0.036.207/0001-23 

José Guilher e Lataliza Neto — Diretor 
RG: MG-14067333 - CPF:n°089.065.746-73 

?ti")
"T'w? 

e PAvo,r 

Rod. MG 050 KM109 - S/N - São José dos Salgados - Carmo do Cajuru - MG 
CEP 35510-000 - Tel: (37) 99913-1314 -(37) 99936-6643 - E-mail: epavpavimentacao@yahoo.com.br  



aUllie Li 

Q5."  
(‘‘. 

tjrn*SEGGiatiiital 

7  

NBR USO 9001:2008 
PBQP-H NIVELA 
pNIQP-H NIVELA ni base ... 

commuslo e Smorriao • ' t 	' 

3:55 
3/03/2016 

\  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

P R (»OS?,  L O 
N° 	in---=:= 	 capa II 

DATA 23  /  °3  t—i'C,, 
1 	ri 

) 

UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTI3A 
RUA SANTA CRUZ, 510- SALA 201- CENTRO - BETIM/MG - CEP.32600-240 - TEL/FAX(31) 3593.2140 

.-- 	• 	 ' 

DE lt).02.1 	. 	r- 
02.1f1 . 	 • 

., 	 • MIT CIW 
: . PRDOFOISO LIOITATORID Nu owiáti2o16 

..OPtitIORRONCIA N° 001120104DE1 

TIP0114ÉSR P140 

BETIM(MG)011 De mAncio DE 
21-:-• 

' 
018 

PREFEITURA MUNIÓIPAL O L ,,. 	
• • • CNPJRAF sob o n° 18.801.03g/0 

,• .COMISSÃO PERMANENTE OR:td. 
RUA DEZESSEIS DE MARÇO, N°::j 

.•' 'LUZ - - ESTADO DE MINA%b  

Z•140 
0140 
ITAÇÃO 	

. 

- CENTRO 	• 	 • 

RAIEI 

NATUREZA DOS TRABALHOS: .EXECUÇÃO DE ,OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÃLf 

CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E SINAL12.ACAO EM VIAS. PUBLICAS NO MUNI6PIO 

81:9999/20151MCIDAPES/CAINA - OPERAÇÃO 102875047/2015". . _ . . 	_t_____: •• , 

CO Ata PAVIMENTO PREEXISTENTE. E MELHORIAS NAS 

DE LUZ MO, CONFORME CONTRA-TO DE REPASSE N°
.i. 	 .,. 	. 	. 	- 

ineurIter no CNPJ sob o ri°. 03.802.40310001-42 - Inscrição 

cru: 4W - Sala 201- Centro, na cidade de Betlm - Estado 
-24,.,  

31).350E2140 

1.Á 
 : altpreset. U81~-13OlnitrLIÇA0  e Pavimentação Ltda., pessoa juddMat direi ,..:~4o, 

Estadual nr. 087.088.021.0034.1nmerlçaofiliifilaitial nr. 7539510014.0011,18i1tRua amou 

,•:- 	• 	- 	-.,_ 
de Minas Gerais - CEP.321300-246:i4MiLitikhaimeunibaseconstrthia 1130Md-TEL/F  

,..., 	11? 

.ENVELOPE N0.01 - HAOILITAUÃO 
.../,', 

„•-•- 	: 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelopo no 011»,e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n° 02) deverão ser 
2 	. 	, 

Licitaes que fica na Sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG, 

	

entregues até às 09:00 horas do dia 21 de Março de 2016, na Sala do 	çõ . 	, 

	

_ 	_, 	. 	, 	. 
sito à Rua Dezesseis de Março, n° 172, Centro - CEP: 35.595.000. 

••• 
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UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LIDA 

RUA SANTA CRUZ, 510- SALA 201 - CENTRO - BETIM/MG - CEP.32600-240 - TEL/FAX(31) 359 09:16 

18/03/2016 capa 

WWW.UNIBASECONSTRUCAO.COM.BR  NBR ISO 9001:2008 
PBQP-H NIVELA 
PMQP-H NIVELA 

z•-?.._'2.enente  (se' 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°0234/2016 DE 15.02.16. 

CONCORRÊNCIA N°00112016 DE 15.02.16. 

TIPO: MENOR PREÇO 

BETIM(MG) 21 DE MARÇO DE 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG 
CNPJ/MF sob o n°18.301.03610001-70 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RUA DEZESSEIS DE MARÇO, N°.172 - CENTRO 
LUZ 	- ESTADO DE MINAS GERAIS 
NATUREZA DOS TRABALHOS: .EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE 

PAVIMENTO 	PREEXISTENTE 	E 	MELHORIAS 	NAS CONDIÇÕES 	DE ACESSIBILIDADE 	E 

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE LUZ-MG, CONFORME CONTRA-TO DE 

REPASSE N°  819998/2015/MCI DADESICAIXA - OPERAÇÃO 1023750-37/2015". 
Empresa:. Unlbase Construção e Pavimentação Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 03.802.403/0001-42 - Inscrição Estadual nr. 067.086.027.00-08 e Inscrição 

Municipal nr. 75395/001-4, sediada na Rua Santa Cruz, 510 - Sala 201- Centro, na cidade de Betim 

- Estado de Minas Gerais - CEP.32600-240. E-MAIL: unibase@unibaseconstrucao.com.br  - 

TEL/FAX(31) 3593.2140 

ENVELOPE N°.01 - HABILITAÇÃO 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência de República 

	

r 	Secretaria de Raclonaliznçâo e Simplificada° 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçáo ,...,, 	... 	_ 

O 

	

sv-)J. c""1 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

/.., 
ao  

?f.;‘; 	JUCEMG - UD56 	

t.Aunic, 

d.  G 
NINE (da sede ou mim. coando o 
Sede for em outro UF) 

31205878933 

código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N. do mamada do Agente m 
Audio do Comercio 

za J-r",-..... 	U056 -MF CONTAGEM 	5 	. 
1 11 1111111111111111111111111  14/469407-2  

1 	REQUERIMENTO 	 . "ibeflente 6e  
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	UNIBASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO (SOA- EPP 'r  
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

No DE 	CC/DIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO 

III III 

N° 

1111 
J143448679529 

FCN/REMP 

1111 11 111111111 11111 

1 	1002 ALTERACAO 
1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

RFS 4 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS) 

C1P. 	001  
Conf ....4___ 	 Represent 	o 	Empresa //... te Auxiliar do Comercio:  
L--- 	- 	 ..... ., BET1M 	 Nome: 	-- "Z' 	• 	onio/ da Ma 	e At) 

Local 	 Assinatura: x. 	, ,toI.l' 	fir 	1 	•• Tf 
Tele1one de 	• 	ato 	•  

26 Junho 201 1 
Data 

2-USO DA JUNTA COMERCIAL 	 /- ii DECISÃO SINGULAR le DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais)Iguel(als) ou semelhante(s): 

O SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

I 	/ 
Data 

ei  NÃO 	/_/ 	 El NÃO _j_/_  Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 ResliOG éval 

je  

la 

DECISÃO SINGULAR 	 r Exigência 	E° Exigência 	9' Exigência 	r Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquivo-se. 	 D 	O 	O 	 e 
Processo indeferido. Publique-se. 	 ' 	Suado 

et.: 	• 	e 	3 .-23-ncild 
Data 	'. 	•177-‘11:WurF11i. 

111 

DECISÃO 
0 

COLEGIADA 	 r Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/  

r Exigência 	• 	- 	56  Exigência 
e 	O 	- em 	 E 

Data 	4 	JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO á MINAS GERAIS 	)1 Vogal 
cammnccroizEorrfaCr soe o NTO:6:43785  

. 	
. 	EM 	10/07/2014 	 i 

riMMASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LEDA - EPPIII 

OBSERVAÇÕES 	 r\ 	paorocous: 	141469.4074 	 54a4014-- 

4S097641.o 

i 

ovvv 

Certifico que este documento da empresa UN1BASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EP 	. 3120587893-3 ,foi deferido 
c arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n°5333785 em 10/07/2014. Para validar este documento, acesse 
www.jucenig.mg.gov.br  c informe: N° do protocolo 14/459A07-2 c o código de segurança 479A. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/07/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 

pág. 117 
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g 	
TA BEL1ONA1'0 1T  OFICIO DE NOTAS 

Or. João Balista Lata -TABELIÃO Laja A  Av. 7.K.,  n 288 - Betim - MC- Fone (31)3532-275 tC-- econheço Semelhança Ial • (e) firma (e) abalse: 
R•FaCE11-LEONARDO , TOE10 0A MATTA 	  

	  IP 	  ritcem, 07107/2014 17 	CM.
m testemunho 	li 	da verdade 	 

IDEILDE SOUZA t i !

1 e 

. 	I" 

1 

A 	- E 	VENTE JURAMENTADA 
1Emcd:R$3,60 Recompe.RS 0,22 TFJ:R$1,21 TolaIBS 5.11 

Certifico que este documento da empresa UN1BASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nire: 3120587893-3 , foi deferido 
c arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n" 5333785 em 10/07/2014. Para validar este documento, acesso 
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LEONARDO ANTONIO DA MATTA, brasileiro, natural de Belo Horizonte/MG; casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 31/05/1975, empresário, arquiteto e 
urbanista, residente e domiciliado a Rua Aqueber Aristides Saliba, no. 68 Apto 201 - Centro, 
Betim/MG; CEP: 32600-208 portador da Cart. Identidade n°. MG-7.497.254 SSP/MG; e 
CPF: 008.084.496-05; JULIA SA DA MATTA, brasileira, natural de Coroaci/MG; nascida ao 
25/07/1978, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora Cart. Identidade 
n°. MG-10.905.863 SSP/MG; CPF: 039.874.656-70, residente e domiciliada .a Rua Aqueber 
Aristides Saliba, n°. 68 Apto 201 - Centro, Betim/MG; CEP: 32600-208. 
Únicos componentes da sociedade denominada UNMASE CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇAO 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°. 03.802.403/0001-42, contrato social e posteriores 
alterações contratuais arquivados na JUCEMG sob n°.s 3120587893-3 em 16/02/2000; 
2434370 em 13/06/2000; 2642384 em 20/08/2001; 2948760 em 05/06/2003; 3277245 em 
31/01/2005; 3742779 em 26/06/2007; 3786899 em 26/09/2007; 3902865 em 24/03/2008; 
4059793 em 04/12/2008; 4188559 em 01/09/2009; 4570843 em 25/04/2011; 4707346 em 
19/10/2011;4867582 em 14/06/2012; 4895485 em 27/07/2012; 4983750 em 09/01/2013 e 
5173887 em 01/11/2013, resolvem alterá-los, procedendo ainda sua consolidação 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

ALTERAÇAO 

CLAUSULA PRIMEIRA.— Seu objeto social que é a execução de obras de construção civil 
em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, obras de arte, drenagem, edificação, 
infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em geral, serviços de fresagem e 
reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, passa a ter também serviços de 
aplicação e comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a base de asfalto 
ou betume utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

UNIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
RUA SANTA CRUZ,510 - SALA: 201 - CEP: 32600-240 — CENTRO — BETIWMG 

wunv.unibaseconstrucao.com.br  
FONE/FAX: (31) 3593 2140 

Certifico que cstc documento da empresa UN1BASE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP, Nirc: 3120587893-3 ,foi deferido 
c arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5333785 cm 10/07/2014. Para validar este documento, acesse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/459.407-2 c o código de segurança 479A. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/07/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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CLAUSULA SEGUNDA - A filial estabelecida na cidade de Arcos/MG; a Rodovia Br. 354 - 
Km 476 - zona rural, CEP: 35588-000, NIRE. 3190217191-2 em 19/10/2011, inscrita n 
CNPJ sob n°. 03.802.403/0002-23, que tem por objeto social a execução de obras de 
construção civil em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, obras de arte, drenagem, 
edificação, infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em geral, serviços de 
fresagem e reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, passa a ter também 
serviços de aplicação e comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a 
base de asfalto ou betume utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

CONSOLIDAÇA0 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a razão social de sUNIBASE 
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - EPP",  

NBR ISO 9001:2008 
PBQP-H NIVELA 
PMQP-H NÍVEL unicw 

1/4  

CLAUSULA SEGUNDA - A sede e foro é na cidade de Betim/Ma a Rua Santa Cruz, n°. 
510 — Sala 201, Centro — Betim/MG; CEP: 32.600-240. 

CLAUSULA TERCEIRA A sociedade possui urna filial estabelecida na cidade de 
Arcos/MG; a Rodovia Br. 354- Km 476 zona rural, CEP:35588-000, NIRE. 3190217191-2 
em 19/10/2011, inscrita no CNPJ sob n°. 03.802.403/0002-23, com objeto social de 
execução de obras de construção civil em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, 
obras de arte, drenagem, edificação, infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em 
geral, serviços de fresagem e reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, serviços 
de aplicação e comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a base de 
asfalto ou betume utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

CLAUSULA QUARTA — O Objeto sodal da sociedade é a execução de obras de 
construção civil em geral, terraplanagem, pavimentação em geral, obras de arte, drenagem, 
edificação, infraestrutura e limpeza urbana, manutenção viária em geral, serviços de 
fresagem e reciclagem de pavimentos e saneamento em geral, serviços de aplicação e 
comércio de preparados de asfaltos ou misturas betuminosas a base de asfalto ou betume 
utilizado principalmente para revestimento de estradas. 

CLAUSULA QUINTA - Seu capital social é no valor de R$ R$6.900.000,00 (seis milhões e 
novecentos mil reais), totalmente subscrito, integralizado em moeda corrente nacional e 
divididos em quotas no valor unitário de R$1,00 (um real). 

LINIBASE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTOA 
RUA SANTA CRUZ,510 - SALA 201 - CEP: 32600-240 — CENTRO — BETIM/MG 

www.unibaseconstrucao.com.br  
FONE/FAX: (31) 3593 2140 
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